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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PRECOS

A Secretaria Municipal de Educação por meio de sua secretária adjunta, vem solicitar ao setor de 
Compras desta municipalidade, para que proceda com a devida pesquisa de preços de mercado, que tem 
por finalidade a possível contratação de empresa para o Fornecimento de mobiliário, conforme planilha 
quantitativa discriminada abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND _j_____QUANT__

4631 CONJUNTO ALUNO / CJA-04 (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1.33M E 1.59M) Und

2 CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1,46M E 1,76M) Und 114

3 CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1.59M E 1,88M) Und 199

Despacha-se ao setor competente para:

a) Realize pesquisa de preços de mercado com vistas estabelecer preços de referência para os itens 

constantes na planilha acima.
b) Proceder com a adequação do Termo de Referência com os valores de referências levantados na 

pesquisa de preços de mercado;

Concluído as solicitações acima, remeta-se os presentes autos de volta à presente Secretaria Municipal 
para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação.

Campestre do Maranhão -  MA, 15 de Outubro de 2021.

Secretário adjunta de educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Sanía Monica
Campestre do Maranhão-MA



SECRETARIA DE 
ADM INISTRAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
^^5*SS£DO MARANHAO

CZ'M céu^u/p d ív  i*& s.ícfr /

SETOR DE GONIPRAS 

D E S P A C H O

Secretaria Municipal de Educação.

Em atenção a vossa Solicitação para:
a) realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para possível Contratação de empresa para 

Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Campestre do Maranhão - MA, informo que todas as solicitações foram 

devidamente atendidas.
b) Para que o setor requisitante faça a adequação do Termo de Referência com os valores de 

referências levantados na pesquisa de preços de mercado;
Informo que o levantamento de preços foi realizado através de: Empresas do Mercado Regional.
Foram anexados aos autos do processo o Mapa de Cotação de Preços, Termo de Referência readequado com 
os valores de referências levantados na pesquisa de preços de mercado para sua análise, aprovação e, se for 

o caso, autorização para autuação de procedimento licitatório.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT J.S I P 
MILHOMEM i COMÉRCIO MÓVEIS ! MÉDIA

1
CONJUNTO ALUNO / CJA-04 
(PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1,33M E 
1.59M)

UNID 463 R$ 498,41 R$ 498,00 R$ 500,00 R$ 498,80

2

CONJUNTO ALUNO / CJA-05- 
ABS (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1,46M E 
1.76M)

UNID 114 R$518,22 R$515,00 R$ 520,00 R$517,74

3

CONJUNTO ALUNO / CJA-06 
(PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1,59M E 
1,88M)

UNID 199 R$ 585,74 R$ 585,00 R$ 590,00 R$ 586,91

Campestre do Maranhão -  MA, 22 de Outubro de 2021

Eduardo Felipe Pereira Cunha
Diretor do Departamento de Compras 

Portaria n° 30/2021

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:b5968-00C, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.5%.550/00001 -17 

www. csmpest! edomaranhao. rna.gov. br



Razão Social J S M IL H O M E M  PINTO  

3 4 .5 1 6 .9 7 4 /0 0 0 1 -4 4

RUA INGARANA, 335, CENTRO - PORTO FRANCO ___

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAMPESTRE DO M ARANHÃO

Telefone (9 9 )9 8 4 2 2 5 5 5 2

Desconto (%)
Total

Total c / desconto

0 4 /0 1 /2 0 2 2

R$
R$

1 .602 .37

1 .602.37

Código P roduto
CONJUNTO ALUNO /  CJA-04 (PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE

________________ 1 ,33M  E 1 ,5 9 M )
CONJUNTO ALUNO /  CJA-05-ABS (PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE 

1 ,46M  E 1 ,7 6 M )

Preço U n itá rio  I  Q uantidade

CONJUNTO ALUNO /  CJA-06 (PARA ALUNOS COM  ALTURA ENTRE 
1 ,59M  E 1 ,8 8 M )

R$

R$ 

R$

498 ,41  j

518,22  

585 ,74  [

R$ 498 ,41

R$ 518,22

R$ 585 ,74

Porto Franco - M A , 04  de O utubro  de 2021

Assinado de forma
J S MILHOMEM digitai por J S

PINTO:345169 MILHOMEM
PINTO:34516974000144

74000144 Dados: 2021.10.18
15:48:15 -03'00'



L PIRES DE SO U SA COMERCIO  
E EMPREEDIMENTOS LTDA

CNPJ: 14.793.347/0001-43 _________________________________________ INSC. EST: 12.374.730-9
EXPEDIENTE -  INFORMATICA -  BRINQUEDOS -  LIVROS - PERMANENTES

> COTAÇÃO DE PREÇO

> PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTO LTDA. 
CNPJ N° 14.793.347/0001-43
ENDEREÇO: Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz/MA, CEP: 65.901-600.
TELEFONE: (99) 3075-5010
E-MAIL: lindomarbrasilnordeste@amail.com

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V.UNID. V. TOTAL

1 CONJUNTO ALUNO / CJA-04 (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1,33M E 1.59M) UNID 1 R$ 498,00 R$ 498,00

2 CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA ALUNOS 
COM ALTURA ENTRE 1,46M E 1,76M) UNID 1 R$ 515,00 R$515,00

3 CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1,59M E 1,88M) UNID 1 R$ 585,00 R$ 585,00

TOTAL 1.598,00

1. PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO. 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura

Imperatriz/MA, 21 de outubro de 2021.

LIN D O M  A R  P IR E S  Assinado de forma digital 
f  D E  por LINDOMAR PIRES DE

50USA:9639307637?
SOUSA.-963930763 0 ^ 0* 2021.10.21 
72 15:03:03 -03'00'

L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTO LTDA 
CNPJ N° 14.793.347/0001-43

Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600 
E-mail: lindomarbrasilnordeste@amail.com -  FONE: (99) 3075-5010



Comercial

CNPJ: 29.831.760/0001-22

COTAÇÃO

PREFEITURA DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNT V.TOTAL

1
CONJUNTO ALUNO / CJA-04 (PARA 
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1.33M E 
1.59M)

Und
1 R$ 500,00 R$: 500,00

2
CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS 
(PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE 
1.46M E 1.76M)

Und
1 R$ 520,00 R$: 520,00

3
CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARA 
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,59M E 
1.88M)

Und
1 R$ 590,00 R$: 590,00

VALOR TOTAL : 1.610,00

R B DOS 
SANTOS 
COMERCIAL 
EIRELI:2983176 
0 0 0 0 1 2 2

Assinado d e fo rm a  
d ig ita l po r R B DOS 
SANTOS COMERCIAL 
EIRELI:298317600001 
22
Dados: 2021.10.18 
11:23:03 -03'00'

Rua Luís Domingues ng2145c -  Entroncamento CEP: 65.913-000
Fone:(99)3014-9900 

E-MAIL: atendimento@mecmoveis.com - Imperatriz-MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
0  presente Termo de Referência contratação de empresa para fornecimento de imobiliário escolar, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Campestre do Maranhão-MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL

1 CONJUNTO ALUNO / CJA-04 (PARA ALUNOS 
COM ALTURA ENTRE 1,33M E 1,59M) UNID 463 R$ 463,00 R$ 214.369,00

2
CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA 
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,46M E 
1,76M)

UNID 114 R$114,00 R$ 12.996,00

3 CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARA ALUNOS 
COM ALTURA ENTRE 1,59M E 1,88M) UNID 199 R$ 199,00 R$ 39.601,00

Duzentos e sessenta e seis mil e novecentos e noventa e seis reais R$ 266.966,00

2. JUSTIFICATIVA
a) Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria Municipal
de Educação - SEMED; Informamos que se faz necessária a aquisição de Mobiliário para composição de salas 
de aula, no intuito de suprir a crescente demanda nas Unidades da Rede Municipal, para o bom andamento e 
funcionamento das Unidades de Ensino, proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor eficiência no 
ensino-aprendizagem dos alunos e qualidade de trabalho para os profissionais da Educação. Diante do exposto, 
a importância e necessidade desta secretaria em contratar os itens nos quantitativos solicitados.

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos
I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva 
de Microempresas -  ME, Empresas de pequeno porte -  EPP, inclusive Microempreendedor Individual -  MEI;
3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas -  ME e Empresas de Pequeno 
Porte -  EPP, inclusive Microempreendedor Individual -  MEI.
3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar
n° 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando:
3.2.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório; e
3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado.
4. VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O período de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica
Campestre do Maranhão-MA
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5. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA
5.1. Por se tratar a presente contratação de bens comuns, sugere-se que a licitação seja realizada na 
modalidade Pregão tipo MENOR PREÇO, forma de adjudicação POR ITEM.

6. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário 
a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser 
contratado;
6.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de entrega dos produtos.
6.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos;
6.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante.

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, a Lei n° 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:
7.1.1. Habilitação jurídica;
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;
7.1.3. Qualificação técnica;
7.1.4. Qualificação econômico-financeira;
7.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arí. 7° da Constituição Federal;

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES
8.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 
produtos da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades 
e prazos.
8.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s).

9. DA FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO
9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Fornecimento da Secretaria 
Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante, quantidade 
solicitada, valor de cada item solicitado e local para entrega;
9.2. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste Órgão;
9.3. Quanto se tratar de produtos, deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas.
9.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal de Contrato ou pelo servidor 
encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja 
em conformidade com as exigências deste termo de referência.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica
Campestre do Maranhão-MA
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10. LOCAL DE ENTREGA
O objeto do presente procedimento deve ser entregue em horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 
14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme Ordem de Fornecimento.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos após o 
recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para 
crédito na conta corrente por ele indicada.
11.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, acompanhada das 
Certidões Negativas de Débito do FGTS, Trabalhista, Receita Municipal, Estadual e Federal.

11.3. A Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir.
11.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante ao Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 
e os Tributos Federais, Estaduais e/ou Municipais, conforme o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Promover, por meio do Fiscal de Contrato designado por Portaria, o acompanhamento do fornecimento 
dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma;

12.2. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do objeto, 
quando for o caso;
12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA ou por seus prepostos;
12.4. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do Contrato;
12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as exigências deste Termo de 
Referência;
12.6. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção;
12.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa realizar a execução do objeto;
12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas 
na licitação.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
13.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Fiscal de Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a execução do objeto, para adoção de medidas cabíveis;
13.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fiscal de Contrato, atendendo de imediato 
as reclamações;
13.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo Fiscal de 
Contrato;
13.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus 
técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da Contratante;
13.5. Fornecer, na forma solicitada pelo Fiscal de Contrato, Relatório de Atividades realizadas;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, sIn  -  Santa Monica
Campestre do Maranhão-MA
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13.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante;
13.7. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da 
Contratante;
13.8. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem 
contratados;
13.9. Executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer danos 
ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a 
Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
13.10. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à 
utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes da embalagem.

14. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
14.1. Advertência;
14.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
14.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. É vedada a subcontratação parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se 
responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros;
15.2. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

Campestre do Maranhão -  MA, 25 de Outubro de 2021.

Secretário adjunta de educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica
Campestre do Maranhão-MA
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Campestre do Maranhão -  MA, 25 de Outubro de 2021.

OFÍCIO N° 085/2021-SEMED

A Sua Excelência a Senhora 
Sueli Silva e Silva
Secretária Municipal de Educação

Senhora Secretária

A Secretaria Municipal de Educação por meio de sua secretária adjunta, solicita a Vossa 
Excelência, autorização para abertura de procedimento licitatório, objetivando Contratação de empresa 

para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação 
do Municipio de Campestre do Maranhão - MA, conforme especificações constantes na planilha anexa:

Termos em que pedimos deferimento.

Atenciosamente,

Vânia Silva de Cirqueira AlvesCirqueira - 
Secretário adjunta de educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica
Campestre do Maranhão-MA



DESPACHO

A Secretaria Municipal de Educação de Campestre do Maranhão-MA, por sua secretária a 
Sr3 SUELI SILVA E SILVA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, como também nas 
disposições contidas na Lei n. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993, e alterações introduzidas pela Lei n. 
8.883/94, autoriza a Comissão Permanente de Licitação do Município a tomar as devidas providencia 
na autuação e instauração de regular Processo Licitatório para o Objeto: Contratação de empresa 
para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA, conforme descrito no Ofício N 0 085 de 
solicitação;

Gabinete da Secretária Municipal de Campestre do Maranhão-MA, aos 26 dias do mês de Outubro de 
2021

Sueli Silva • Silve 
$9C. M un. d e  EOuCOCOS

Portaria n° 03 2321

SUELI SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica
Campsstre do Maranhão-MA



GABINETE DO 
PREFEITO

P O R T A R IA  N° 19, DE 04 D E JA N E IR O  DE 2021

'‘Dispõe sobre a nomeação de servidor publico 
municipal para exercer cargo em comissão e dá 
outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OIJVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no Ari. 76, VI da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. Io NOMEAR, cKa) Sr(a). Evandro Alves Pereira, portador(a) do 
documento de identidade RC> n° 0728637120200, SSP/MA, e CPF n° 879.856 241-04 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Fregoeiro, do quadro de servidores, 
comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão.

Art, 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01.01.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. AOS 
04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 202 1.

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeifo Municipal
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A U T U A Ç A O  D O  PRO CESSO  DE C O IM TRA TA ÇAO

Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em procedimento 

lic itatório, nas condições abaixo, juntando a m inuta do edital específico.

(ÂB0S 0 0  PROCESSC
N? Processo Administrativo: I 092.2021

N2 Processo de Contratação: 001/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação

Objeto: ; Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Campestre do 

Maranhão - MA.

R$ 266.966,00 (Duzentos e sessenta e seis mil e novecentos e noventa e seis 

reais)

Valor Estimado:

1. JUSTIFICATIVA DA  ESCOLHA DO  PREGÃO

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa 

pelo fornecim ento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do 

licitante com a proposta de menor preço.

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das propostas. 

Dessa form a, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a m elhor proposta é analisada.

Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 

escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

f ~ ~  O  pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.9 8.666/93, que são a concorrência,

a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão.

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 

contratação, de form a que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão 

admite como critério de julgam ento da proposta somente o menor preço.

Rua. Onildo Gomes, 134 -  Centro, CEP:65968-C00, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ. 01.598.550/00001 -17

www. campestredomaranhao. ma. go v. br



PEF 
D E I

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Processo Administrativo n° 092/2021 

Pregão Eletrônico n° 001-2021

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação da Senhora Secretária de Educação, solicitamos de Vossa 
Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das seguintes 
despesas:

Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Campestre do Maranhão -  MA.

ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 201301101

R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais)

Campestre do Maranhão -  MA, 26 de Outubro de 2021

Rua. Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO O RÇA M ENTÁ RIA  E  FINA NCEIR A

Pregão Eletrônico n° 001 -  2021 
Processo Administrativo n° 092 -  2021

A Exma.
Sra. Sueli Silva e Silva 
Secretária Municipal de Educação 
Nesta.

Senhora secretária,

A Comissão Permanente de Licitação-CPL, por meio do presidente, solicita para juntada
aos autos do processo em epigrafe a “Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira”, conforme 
previsto no Inciso II, Art. 16, LC n° 101/2000.

Campestre do Maranhão - MA, 26 de Outubro de 2021.

3residente da Cl

J



SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
= 2 ^ — ^  D O  M A R A N H Ã O

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II. Art. 16. Lei Complementar n° 101/2000)

Pregão Eletrônico n° 001 -  2021 
Processo Administrativo n° 092 -  2021

OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campestre do Maranhão - MA.

Na qualidade de ordenador da Secretária Municipal de Educação, declaro, para os efeitos 

do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 -  Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

Campestre do Maranhão - MA, 27 de Outubro de 2021.

Sueli Silva  e  Silva 
Sec. M u n .  d e  E d u c a c a a  

Portaria n- 03 2021

kL , t  íâ A
Sueli Silva e Silva 

Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica 
Campestre do Maranhão-MA



CO N TABILIDADE

Campestre do Maranhão - MA, 27 de Outubro de 2021

limo. Senhor,

Evandro Alves Pereira
Presidente da CPL

Em atendimento ao solicitado pela Comissão de Licitação da Prefeitura

Municipal de Campestre do Maranhão -Ma, Solicitando dotação orçamentaria para 

Contratação de empresa para o fornecimento de Mobiliários Escolar, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Educação do município de Campestre do Maranhão- 

Ma, cumpre-nos informar que está previsto recursos orçamentários e financeiros, através 

da Lei Orçamentária n° 103/2020, conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 365 0401 2047 0000 -  Manutenção e Encargos com 
Ensino Infantil e Pré-Escola
NATUREZA: 4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
Recurso: 0.1.15 -  Transferência do F N D E ........................................ R$ 250.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 366 0451 2048 0000 -  Manutenção de Outros 
Programas do FNDE
NATUREZA: 4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
Recurso: 0.1.15 -  Transferência do F N D E ........................................ R$ 300.000,00

JOSELYNE 
DINIZ LOPES 
PEREIRA:97932 
744334

Assinado de forma
digital por JOSELYNE 
DINIZ LOPES 
PEREIRA:97932744334 
Dados: 2021.10.27 
08:47:41 -0 3 W

Joselyne Diniz Lopes Pereira 
Contadora Geral 

CRC/M A n0 011143/0-2

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maronhâo-MA
CNPJ: 01.598.5S0/000hl7

www. campestredomaranhoo. ma.gov. br
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DESPACHO

DADOS DO PROCESSO

N5 Processo Administrativo: 092.2021
N9 Processo de Contratação: 001/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campestre do 
Maranhão - MA.

Valor Estimado: R$ 266.966,00 (Duzentos e sessenta e seis mil e novecentos e noventa e seis 
: reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Rua. Omido Gomes, 134 -  Centro, LEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇAO

PREFEfTUMA DE

CAMPESTRE
DO MARANHÃO

PREÂMBULO

PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/2021 PROCESSO ADMINISTRA1VO N8 092.2021

INFORMAÇÕES GERAIS 

REGISTRO DE PREÇOS? Não
TIPO DE LICITAÇAO Menor Preço 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO Por Item 
MODO DE DISPUTA Aberto 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? SIM 
RESERVA DE COTA ME/EPP? NÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 1,00 real

OBJETO:

Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários E sco l^ K ^ jte N ^ p ?  demanda da Secretaria 
Municipal de Educação do Municipio de Campestre do Maranhão -

VALOR TOTAL ESTIMADO:

R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: Licitanet 
DATA: de de

HORÁRIO:_____ :_____ (HORÁRIO DJ^gLS,L,A/DF
LOCAL: www.licitanet.com.br 
E-MAIL: admcampestrecpl@gmail.com'

*
PREGOEIRO RESPONSA1

w „  . ESTE INSTRUMENTO CONTÉM:cS Pereira
EDITAL E SEUS ANEXOS COM 30 PÁGINASgoeiro

Rua. Qniido Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-0Ô0, Campestre do Maranhão-MA
CNFJ: 01.59S.550/00001 -17

www.campestredornaranhao.ma.qov.br
Página 1 de 30
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SUMARIO
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CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO...........................................................................................................................................3
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO......................................................4
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DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS .
DA FORMULAÇÃO DE LANCES.
DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
DA NEGOCIAÇÃO.
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DA HABILITAÇÃO.
DOS RECURSOS.

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA.
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
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ANEXO VI -  MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO Dl

Rua. Oníldo Gomes, 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma. qov. br
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2021

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.9 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n9 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n9 284, de 20 de Agosto 
de 2020 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, Lei Complementar n.9 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidasneste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA,
DATA:_____de______________de_______
HORÁRIO:_____ :_____ (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para Fornecimento de Mo 
Municipal de Educação do Município de Campestre do M

colar para atender a demanda da Secretaria

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as é^ftâfflBfões deste objeto descritas na Plataforma do 
Pregão e as especificações constantes deste y tjy J , serãooP^deradas como válidas as do Edital, sendo estas 
a que os licitantes deverão se ater no m om enVHaj|boração da proposta

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
..................

2.

2.1.
UNIDADE 06: SECRETARIA M 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA! 
Ensino Infantil e Pré-Escol 
NATUREZA: 4.4.90.52ÉD0 -  Eq

A despesa relativa a este Pt^^aieverá ocorrerá conta das seguintes dotações orçamentárias:

IP AL Dl^fbCAÇÃO 
0401 2047 0000- Manutenção e Encargos com

ntos e Material Permanente

ia do FNDE............................................R$ 250.000,00
IST12 366 0451 2048 0000 -  Manutenção de Outros

Recurso: 0.1.15-^
DOTAÇÃO ^ÇAMET 
ProgramaslAjNDE 
NAT^EZA: 4 ^ ^ ^ 2 .0 0  -  Equipamentos e Material Permanente 
Re£uV A JL .15  -Transferência do FNDE............................................R$ 300.000,00

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico, previamente 
credenciadas no sistema "PREGÃO ELETRÔNiCO" através do site www.licitanet.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão

Rua. Onitdo Gomes, 134 - Centro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: Cl.598.550/00001-17

wvav. campe st/ edot maranhao. ma. go i/ . br
Página 3 de 30
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t/as /

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização.

3.1.2. 0  uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.
3.1.3. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n9 147, de 07 de 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais),^seri 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.
3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" n 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006, mesm 
de pequeno porte e equiparadas.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n9 11.48§ 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indivjj 
Complementar n9 123, de 2006.

£to de 2014, 
dos 

ICRO

a usufruir do 
empresa

queno porte, para as 
|ravo agricultor familiar, o 
s limites previstos da Lei

, falência ou concurso de credores; 
o judicial ou extrajudicial, poderá participar

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:
3.3.1. Empresas que não atenderem às condições <
3.3.2. Empresas que estejam em processo de disse
a) Nos casos em que o empresário esteja em
desde que apresente o plano de recuperação bemolc
3.3.3. Empresas que tenham sido suspensaBW|Kteclaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração D Ú b lic a ,^ » W i indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, enquanto perdurarem os mofljbs dete^Kiantes da punição. Igualmente não poderão participar as 
empresas suspensas ou declarada^P®kj.eas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão
3.3.4. Servidor de qualquer A j o  ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
-  MA, bem assim a empreMda c®fcal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
3.3.5. Empresas estrangeiiTH^flBitorizadas a funcionar no País.
3.3.6. Empresas qd^Dssuarr^Pfpresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer 
outro(s) respons^fctagMMlependente da denominação, com participação entre as mesmas;
3.3.7. Em presas^H^W ^ietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos 
previstos nAm-ts. 29/^ iso  IX com 5 4 ,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.
3.3.8. Orgamferôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9 
7 4 6 /À ^ JC U - l^ á r io ) ;
^ À ^ H flfc jnp les apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
i r í M A J r a  participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N9

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitaníemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado 
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

Rua. Oní/do Gomes. 134 -  Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhao-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

' www.campestredomaranhao.ma.qov.br
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e  da proposta 
e preferência

tação de habilitação, 
43, § 12 da LC ri® 123,

icação entre as propostas 
de negociação e julgamento da

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
4.3. Os preços deverão ser cotados em rnoeda corrente nacional do País (Real -  R$), possuindo apenas 
duas casas decimais após a virgula.
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
4.5. Â licitante deverá declarar, em campo próprio dò sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edit
4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação^qu 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores d 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encami 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, rj 
de 2006.
4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, orde
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização do^frocedirff 
proposta ______
4.10. Os documentos que compõem a proposta é licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro < i* r ^ K « 8 ^ b l ic o  após o encerramento do envio de
lances.

4.11. As propostas ficarão disponíveis no síaRÉBdetrônico.
4.11.1. Qualquer elemento que possa identin« « P fetante na proposta preenchida no sistema importa
desclassificação da proposta, sem p rjà Ê h  das sawfíes previstas nesse Edital.
4.11.2. Até a abertura da sessã^^^j^itante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada.
4.11.3. O Pregoeiro deverá lf» e n d e r a sfssão pública da licitação quando constatar que a javaliaçao da 
conformidade das proposl^ iraw tóurar por máis de úm dia.
a) Após a susperjsão da^pyJBúb lica . o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 

íciodacWFta de lances.
^validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
leste Editai.

de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ficarn^Bfcitantes liberadas dos compromissos assumidos.
4 '13W preçd!^ rã0 irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste editai.

apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
e aceito pelo Pregoeiro.

4.15^ktOTisiderar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração pele entrega do objeto desta licitação/incluindo todos os tributos e demais despesas, seja quâl 
for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, 
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado.
4.16. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas.

a data prevista para 
4.12. As prop 
éstabelecida no pr' 
4.12.1. D èA údo o

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65%3-000, Campestre do Mannhão-MA
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local,
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4. OS licitantes deverão permanecer logados é aguardando o início dos trabalhos por 
minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não hav 
ilnesmá deverá ser remarcada com ampla divulgação.
5.4.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designada 
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos atr 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema.
5.5. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições  ̂
ofertados, na fase própria do certame.

ão da sessão, 
quando possível

irretratáveis, não se 
salvo quanto aos lances

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Pregoeiro verificará as propostas apresentad

6.

6.1.
estejam em conformidade com os requisitos estabe 
apresentem as especificações técnicas exigidas no T<
6.1.1. Também será desclassificada a proposta preen
6.1.2. A desclassificação será sempre fundjfe&tada e 
tempo real por todos os participantes.

ificando desde logo aquelas que não 
al, contenham vícios insanáveis ou não 

ncia.
ue identifique o licitante, 

istrada no sistema, com acompanhamento em

sta na e o seu julgamento definitivo em sentido contrário,6.1.3. A não desclassificação da proc 
levado a efeito na fase de aceitação^*!
6.2. Somente as licitantes com ISopBfcis classificadas participarão da fase de lances.
6.3. O Pregoeiro não pot^cá desclasf^ar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela M m m *ação  na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.s 934/2007- 
l . ã Câmara).

7. DA FORMULAÇAO DE LANCES

7.1. Aberta cM BH ^ w ripetitiva , as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente p o ^ E W lo  sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignadá®^registraRle cada lance.
7.1.1.^Caso CTWtante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

ÜcitanteRòmente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao últirno por
registrado no sistema, em conformidade com as regras estabelecidas no edital sobre lances de 

1 desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está estabelecido 
no preâmbulo deste edital.
7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

Rua. Oni/do Gomes, 134 -  Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhão-MA
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7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.
7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicaafeexpressa às
participantes no sítio eletrônico indicado no preâmbulo deste edital, respeitado o interstícionKkrnoJie 24 
(vinte e quatro) horas.

7.9. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certa 
7.9.1. Modo de Disputa Aberto:
a) No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públj 
prorrogações.
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez^api
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nq^piofl&s 
duração da sessão pública.
c) A prorrogação automática da etapa de lances, de qu
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envia 
de lances intermediários.
d) Não havendo novos lances na forma estabel
automaticamente.
e) Encerrada a fase competitiva sem 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,1 
em prol da consecução do melhor preçi

7.9.2.
a)

Modo de Disputa Aberto
No modo de disputa "aberto è1

sucessiva, com

kpos isso, será prorrogada 
Ts) minutos do período de

ta o itSBW ferior, será de 2 (dois) minutos e 
período de prorrogação, inclusive no caso 

►
nteriores, a sessão pública encerrar-se-á

rogação automática pelo sistema, poderá o 
amente, admitir o reinicio da sessão pública de lances,

ado", é quando os licitantes apresentaram lances públicos e

ública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
inente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

rminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

sucessivos, com lance final e
b) A etapa de lances A te s á  
encaminhará aviso de fechar 
dez minutos, aleatcMuente 
lances.
c) EncerradocHEfflrçprevisto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor rrriMbaixo e^pdas ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final efechadWto até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

i. 4 k í o  hav^Ho pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
jces, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
s, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

d) ^báflCs o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores.

i. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinicio da etapa fechada, pára que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso aíé o encerramento deste 
prazo.
e) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

Rua. Onildo Gomes, 134 -.Centro, CEP:ò5968-000, Campestre do Maranhão-MA 
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8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma:
8.1.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contádos do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendida 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu £ 
Pregão Eletrônico;
a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desenrmgvto 
Lei Complementar ns 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do GoflPqfcfcede

exigencias 
ste

rt. 44, da 
no endereço 

er Judiciário, no 
ncarias recebidas pela 

ta da licitação, fixada 
permitido, conforme art.

PORTE mais bem classificada., 
a as licitantes remanescentes que 

■dem classificatória, para o exercício do

ROEMPRESAS òu EMPRESAS DE PEQUENO 
dição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

ra parw> encaminhamento da oferta final do desempate; 
,tro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

da Lei Complementar n.9 123/2006; 
os previstos nesta Seção, o procedimento licitatórió

eletrônico http://www.portaldatransparencia.eov.br. e no Portal da Transpa 
endereço eletrônico www.portaltransparencia.ius.br, se o somatório d 
licitante, reiativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o, mês 
no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o fatürj 
3e da mencionada Lei Complementar.
8.2. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRE: 
na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma auto 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta con 
mesmo direito;
8.3. No caso de equivalência dos valores apresentais p 
PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido 
definindo e convocando automaticamente a
8.4. A convocada que não apresentar pro 
Sistema, decairá do direito previsto nqsjartigos
8.5. Na hipótese de nãó contQBHgo nos 
prossegue com as demais lic itantes*

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. O Pregoeiro podeNwiCcAnhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o
lance mais vantajoso^observ^™ÉpPitério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
9 . i : i .  A negociatJo^BjÉ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes,

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA *

A I^É^íte claS^lcada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta; de preço 
&pla aocinLO  lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II, Modelo de Proposta de Preços, em

jjco, no^frazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.
azo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
Tes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

^documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
a) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão
Permanente de Licitação, situado no endereço descrito no rodapé do presente Edital.
10.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

10.

Rua. Omido Gomes, 134- centro, CPP:65963-000, Campestre do Maranhão-MA
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10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
a) ' tòàhipótese de necessidade dé suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
aô saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em atá;
Í0 .3 . O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.
10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os quejtontenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,^n^de^utras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados « H t t jo V f lD n ic o , 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo d ^ p u ^ ^ jp ^ n v io  pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta
10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
subsidiados ou a fundo perdido.
10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irris 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e^^t! 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraç
10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou g lobal 
manifestamente inexequíveis.
10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados qu 
unitários estimados.
10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que 
documentação que comprove que os custos envolvid 
objeto deste Pregão Eletrônico.
10.4.3. Antes de desclassificar a proposta d£^ Rbk£/ou  lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de meljjor ofe^jJpwSfepresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 
preço(s) ofertado(s) não é(são) inex
10.5. Será desclassificada a pro 
Pregoeiro.

11. DA HABILITAÇÃO

r zero, incompatíveis 
propriedade da licitante,

5o estimado ou com preços

essãoUe lances, ultrapassarem os valores

emonstrada sua viabilidade por meio de 
ratação são coerentes com os de mercado do

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo

11.1. Como condição p ré ^ B j^ B m e  da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em p r iA k o  lug^ ^ ^  Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, esp^W m Bte quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, medial^RN^^ulta aos seguintes cadastros:
11.1.1. C o A ^ a  CotWjklada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

s .tcu j^ b r/ )
^►aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

3or força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
;la prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

Jr intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
'aso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.
c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Rua. Omldo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto., 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
inhá-los, em

lante 
ade do

para a

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a en 
formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
documento digital.
11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverj 
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodap
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação d  ̂
legalmente permitidos.
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão e 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exce 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em naAe da
11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz^WaJADm diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for ccuMiftrol K í  .JÉteentralizaeão do recolhimento dessas 
contribuições.

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será compn
a) No caso de empresário individual: in 
Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de miçj^prtpreen
Microempreendedor Individual 
sítio www.portaldoempreend^
c) No caso de sociedad
constitutivo, estatuto ou 
sede, acompanhado 4.e doc
d) No caso de
Mercantis onde
e) No caso d

rentes, salvo aqueles

matriz, e se o licitante for 
bcumentos que, pela própria

a apresentação da seguinte documentação: 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

r individual -  MEI: Certificado da Condição de 
ação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

local de su 
f)

C ^ m ^ ija  
>r.gov.Íí

resária^u empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
ciai em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
mprobatório de seus administradores;
sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

e, acóT^anhada de prova da indicação dos seus administradores;
No cJnM e cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

ítevidanPnte arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
de, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

o de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
mentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

os do art. 49, §29 do Decreto n. 7.775, de 2012.
No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165).
i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
j) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

Rua. Oniido Gomes, 134 - Centro. CEP:6Ò968-C00, Campestre do Maranhão-MA
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k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministér^da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastrode pfb^^Aucas, 
conforme o caso;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consujfe PeB^ B^ Tadastro  
Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema InteggHKle ImVnações sobre 
Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovançLA^ssiftbisc^ão Habilitada 
no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro deXò^^^intewlunicipal quando 
se tratar de prestador de serviço.
c) Prova de regularidade com a Fazenda federal, mèdiant' 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal dò Brasil (RF;
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Soei 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e d 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estaduaj,
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negati 
de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

i. Casó o licitante sejá considerado Isentados

o de certidão expedida 
radoria-Geral da Fazenda 

íiva da União (DAU) por elss 
Portaria Conjunta n® 1.751, de 
I da Fazenda Nacional; 

icílio ou sede do licitante, mediante a 
ertidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

da Fazenda Estadual; 
íaduais relacionados ao objeto licitado, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentaMW|fcdedaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da le i / H y P v
e) Prova de regularidade com ajjgwnda M Ssip a l, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 
Certidão Negativa oú Positiva com j y HIfejle Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, e®kjida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

/'. Caso o licitante seja ctSMderado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá
comprovar tal condição rrfMfenrB^presentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra^quivann&tifllforma da lei.
f) Prova de 
Certificado de R
g) Prova de 
Débitos TrjAthistas
12.

ridade^Wativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
e com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

T), emitida por órgão competente da Justiça do Trabãlho (conforme Art. 3o da Lei N®

andoliptratar da súbeoníratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
or classificada deverá, tambérn, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
resas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

índa que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização, 
aso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 

sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n̂  11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação.

11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECÜNÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos:

Rua. Onilcio Gomes, 134 - Centro, LEP:65968-0U0t Campestre do Maranhão-MA 
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a) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
exei uçao patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 
esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

• ; No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudjcial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis feseyftados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a stfHÉ Üm H to por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados oor índices oficiais quanjj&enoM B a  mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonjj 
devidamente registrado na forma da lei.

É admissível o balanço intermediário, se çlecorrer de lei ou <
TCU n9 484-12-2007 -  Plenário).

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverãc 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n9 5 jy fc  de : 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida peio órgão f is ca li^ K c^

As sociedades empresárias enquadradas nas rggM ^ BKtsAção  Normativa RFB ns 1774, de 22 de 
dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contáldi||ffiW ^^^>ara fins fiscais e previdenciários poderão 
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abenHkeHicerraménto do livro diário, em versão digital, 
obedecidas ás normas do parágrafo único dayart. 2® craWcada instrução quanto a assinatura digital nos 
referidos documentos, quanto a CertificâlB%j^Segurança emitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras -^BMSWfeil.
c) Da análise dos documentosjgpsentadlKkerão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG^H^Ieverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
d) Para facilitar a análiseijoa situaçBkfconômica e Financeira dà Empresa em poder contratar com á 
Administração, solicitamos qWfeempesÈrapresente rriemória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da ContabílidÉfe de^^mente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 
fórmulas da seguinte form àJ

em mediante 
nforme o caso,

estatuto social (Acórdão

banhados da última auditoria 
: uma declaração, sob as penas

índice de Liquid<
Ativtí Circulante -I- Realizável a Longo Prazo

Indi

índice

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

orrente (> 1,00):

LC ~

: Solvência Geral (> 1,00):

SG =

Ativo Circulante 
Passivo Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante -f Passivo Não Circulante

e) As empresas que apresentarem resuitãdo do quodente de capacidade econômico-financeira menor 
do que o exigido, quando de sua habilitação deverãq comprovar, considerados os riscos para a administração, 
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

Rua. Oryldo Gomes,-134.- Centro. CEP:65968-0G0,.Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: '01.5‘J8. S50/00001 -17 ' • • '

.www.c3mpestredomaranhao.ma.gov.br
Página 12 de 30



C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

PRSFBrrUOA DE

ÇAMPESTRE
iS E S -S fcD O  MARANHAO

11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente 
licitação compatíveis em características, quantidades é prazos.

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação 
ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecidq;

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) prod 
fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s);

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos a 
ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver, 
em prazo inferior;
b) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentad 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, òu qualquer outra 
apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. De; 
contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em).
c) É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou ai 
a esclarecer ou a complementar a veracida 
atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do

do contrato 
ser prestado

jmbrado, contendo o 
e õ Pregoeiro e equipe de 
sinado(s) ou rubricado(s),

romoção de diligência destinada 
informações apresentada(s) no(s) 
i 8.666/1993.

11.5.8. O licitante enquadrado como MICROEMPREEnW^MMDIVIDÜAL que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei CtígmlememS|Ér 123, de 2006, estará dispensado:
a) da prova de inscrição nos cadastros cffiHntett)uintes estadual e municipal; e
b) da apresentação do balanço patrimoniSj^Wtemonstrações contábeis do último exercício
11.5.9. A existência de restrição rel^jAíiente cHjtgularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou^HBfesa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.
a) A declaração do venc^kyiconteceTa no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
11.5.10. Caso a proAtfanBk vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequenojjorte, constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

sma s^rconvocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
larização.

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
ediante apresentação de justificativa, 

não-rêgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
nte, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

fiscal e trabalhista, 
vencedor, comp 
a) O prazo pi 
requerida w »  liritan 
11.5.1 
inab
lj£wM HBm anescentes, na ordem de classificação.

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
Coopiktjra com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.
11.5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
11.5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.5.14. Nos itens não exclusivos a microèmpresas e empresas de pequeno porte, em havendò 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CF.P:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. ,
11.5.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 
da aplicação das sanções cabíveis.
a) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação rç^ rá  sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja{m) suficiente(s) para a habilitação n n c

remanescentes.
11.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas ng^clitS 
declarado vencedor.

nte será

12. DOS RECURSOS

13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (tri 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, isto é> indican 
recorrer e por quais motivos, em campo prõprio do sistema, manifé
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro^prificar

13.3. Para efeito do dis 
administrativo em epígrafe
13.4. As intençõe^fcyecursi 
autoridade com

recur:

In fan te  o qual qualquer 
is) decisão(ões) pretende 

ção de recurso, 
pestividade e a existência de 

fundamentadamente.
mas apenas verificará as condições de 

a ou, motivadamente, rejeitando-a, em

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará 
admissibilidade do recurso.
13.2.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recur 
campo próprio do sistema.
13.2.3. A falta de manifestação motivada do v É f e t e q  ua nto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito e autoriza o Pregoeiro a a d ju d ic a m « ^ rà  licitante vencedora.
13.2.4. A licitante que tiver sua in te i^ pde r e c lK  aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de « H ^ ^ d ia s  úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sisMQa, em iguál prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente.

s do artigo 109 da Lei n9 8.666/1993, fica a vista dos autos do processo 
ida aos interessados.
admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela

13.5. O acolhirriM^W^fcurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

V
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

£são pública poderá ser reaberta: 
jóteses de provimento de recurso que leve è 3nulação de atos anteriores à realização da sessão 

púbT^^Wfcedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC n9 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

Rua. Oni/do Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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15.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.

16. OÀ ADJUDICAÇÃO EDA HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
16.2. A homologação deste Pregão Eletrônico compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
preâmbulo do presente edital.
16.3. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos it

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

i itens/rafct

refèJúra Municipal 
ato^p» aceitar/retirar o 

ê Serviço) que deverá 
igual período, quando 

ivo justificado, aceito por

representante legal da licitante

.tura Municipal para a assinatura, a 
eletrônico de e-mail, que deverá ser 

tante em cartório, mediante correspondência 
tante do rodapé do presente, endereçada ao

17.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registra  ̂
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo cte 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de ^  
ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogf 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desdçj 
esta Prefeitura Municipal.
17.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pe§j 
na sede da Prefeitura Municipal.
17.2.1. Alternativamente à convocação para compaj 
Administração poderá encaminhá-la para assinatuj 
devolvida em original, com reconhecimento da firma craffltoré 
postal com aviso de recebimento (AR) para oendereçc 
Departamento de Compras e Contratos - DE(
17.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamM|J ^ frés de certificado digital, por processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos tesábs da MHtda Provisória n9 2.200-2, de 24 de agosto de 2XXX, serão 
recebidos e presumidos verdadeirq^Hkelação aos signatários.
17.2.3. Considerar-se-á, para fins de co^^tem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato.
17.3. O Aceite da Nota de E^ enho  ou cwinstrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de qu^k
17.3.1. Referida Nota esta i^ te tiw id o  o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n9À666, d ^ S S ;
17.3.2. A contra^É^gfikKcula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3. A contrat^^BNQfece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
ne 8.666/9^kreconn^yas direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei
17.4. A reoi^ynjustmcada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
a c e it£ e t ira r In s tru m e n to  equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
S a ^ o D w it ro  do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do

17.5^^Pmstrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
devera^er retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de registro 
de preços, devidamente habilitado.
17.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
17.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Ne 
8.666/93.
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17.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei 
N2 8.666/93.
17.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 
habilitação.

18. OOINADIMPLEMENTO E SANÇÕES

18.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo i 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contraí! 
cominações legais, nos seguintes casos:
a) cometer fraude fiscal;
b) apresentar documento falso;
c) fizer declaração falsa;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; \
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame;
h) , não mantiver a proposta.
18.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-stíSo inid
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n̂  8.666/93.

tos como os descritos nos arts.

19. DOS ESCLARECIMENTOS EDA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para auEflffa da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatdKfefóte Pregão Eletrônico mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico deMkiS5ra»odapé do presente edital, até as 18 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF.
19.2. Acolhida a impugnação mjdBBkstp Edila^ será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, ank-ação  não afetar a formulação das propostas.
19.3. Os pedidos de esclar«taentos devim ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sqAgo p ra ca , a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no 
rodapé do presente e d ita l ,IB ^ jH io ra s , no horário oficial de Brasília-DF.
19.4. Para a respo^^os esSIW im entos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico c o ra f l |^ S |^
19.5. As im pugm ^H ^pdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
19.5.1. A GAcessão lkpfeito  suspensivo à impugnação é medida excepcional é deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, n^Butos do processo de licitação.
19.6j É ^ s resfJH&as aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Licitanet e no 

igestredomaranhao.ma.gov.br e vincularão os participantes e a Administração.

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

20.1. ^Ks regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

Rua. Oni/do. Gomes. 134- Centro. CER:65968-ÜÜ0,■ Campestre do Maranhão-MA
v  . CNPJ: 01.598.550/00001-17

■ . www.campçstredom,3ranhao.rria.qov.br
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22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia.

23. DO PAGAMENTO

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

ménto licitatório, 
er suportado no

pessoal desta Prefeitura 
a decisão, 

ir-se-á o dia do início e incluir- 
desta Prefeitura, 

^ministração, poderá relevar omissões 
ação vigente e a lisura desta Licitação, 

.esffarecer ou a complementar a instrução do 
rior de documento ou informação que deveria

Jco serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
rometam o interesse da Administração, a finalidade e a

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pre; 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por con 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamenta
24.1.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à do contrato.
24.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulaç 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
cumprimento do contrato.
24.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencent 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela,
24.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus an' 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em .d^rde
24.4. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no inte 
puramente formais, desde que não comprometam a 
reservando-se o direito de promover diligências de: 
processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclu 
constar no ato da Sessão Pública
24.5. As normas que disciplinam este Pregi 
da disputa entre os proponentes, desd^juí 
segurança da contratação.
24.6. Em caso de discrepância e i^ t^m nexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
24.7. Este Pregão Eletrônic^ooderá te^plata de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
do CPL, sem prejuízo do d ijgo ^ ^ g  art. 4, inciso V, da Lei n.s 10.520/2002.
24.8. Em se tratando d ff® ía i^ & ue  seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
até vinte e cinco por^nto d^ ^ jg^para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte:
24.8.1. Na hipóte 
cota principal ou 
colocado daxota
24.8.2. S e l^ y im a  errçFesa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor p^^k
2 4 .9 ^ ^  documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

il, nos termos da Medida Provisória ne 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
erdadeiros em relação aos signatários, 

ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame ná data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primèiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em 
contrário.
24.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRiZSAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
24.12. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

o haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
a recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

Rua. Onildo Comes, 134 - Centro. CEP:6b968-00Q, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01:598.550/00001-17

' www.campestredocnaranhao.ma.gov.br
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24.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
24.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios Licitanete 
https://campestredomaranhao.ma.eov.br

24.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.9 12.846, de l 9 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.9, inciso IV, ^respondente 
aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra form ^ ^ fra iâ le  ao 
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legalli

25. ANEXOS

Anexo 1 Termo de Referência
Anexo II Modelo de Proposta de Preços Â
Anexo III Minuta do Termo de Contrato
Anexo IV Modelo de Ordèm de Compra e/ou Serviço
Anexo V Modelo de Termo de Recebimento Provisório „•
Anexo VI Modelo de Termo de Recebimento Definitiv

re do Maranhão -  MA,_____de de

Rua. Oni/do Gomes, 134 - Centro, LtP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredo: naranhao. rna.go k  br
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2021

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitaçã 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham aJ èul 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das co 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e,^Brenc 
definidos no edital.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO V. TOTAL

fiÉOlAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:...
CNPJ: ...
ENDEREÇO: ...
TELEFONE: ...
FAX: ...
E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL Ql
NOME: ...
CPF: ...
RG :...
NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL 
PROFISSÃO: ..
ENDEREÇO

ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO

FRAZ1BE VALI DADE DA PROPOSTA: 

OS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
as, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N9 da identidade do declarante)

Rua. Oníldo Gomes, 134 - Centro, CEP:659õ8-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www. cai rpest/ edoi nai anhao. ma. qo i/ . br
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2 _  
PROC. ADM. NS
PREGÃO ELETRONICO NS XXX/2021

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MAATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL D E______________ _ _ _ _ _  E A EMPRESA________________________PAF
NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS XXX/2021.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão. -  MA, através da Secretaria M 
Ne____________, endereço na Rua_________ , N9_____ , bairro________, cidade___

, brasileiro(a), portador(a) da Carteira derepresentada pelo(a) Sr(a).
NS...____________, residente e domiciliado(a) nesta cidade
designado Ordenador de Despesas através do Decreto n9 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CON
____________, sediada na ____________, neste ato representada pel<

RG N9 , (nacionalidade), (estado civjU^reside'
presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em a 
Administrativo N9 092.2021, que originou a licitação na 
as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instru 
as especificaçõese condições definidas no TejÉ^de Referi 
epígrafe e em conformidade com a proposta

CLAUSULA TERCI

I - Edital do Pregão'

II - Proposta

resente Contrato, decorrente do Processo 
gão Eletrônico N° XXX/2021, mediante

de acordo comm por objeto
ia constante no Anexo I do edital da licitação em 

resentada pela CONTRATADA.

do do presente Contrato é de R$ (valor porCLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR
extenso), assinada pela CONTRATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os q^ntitativosifcresentados no quadro acima representam a demanda estimada 
desta Secretaria Municipalde^k^ação e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE, 
podendo sofrer a lteraçãdffcca^^ | ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

e observajjos o s ü * i J ig a i s .

yiNCULAÇAO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição:

NS XXX/2021

umentBs anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação.

- DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de Dezembro de

CU JKD A O U IN TA  - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma imediata, mediante 
apresa^ação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações 
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal de 
Educação no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver

Rua. OnUdo Gomes, 134 - Genro, CEP:65968-0üü Campestre do Maranhão-MA
. ■ CNPJ: 01.59S 550/00001-17
www. campestredomaranhao. ma. gov. br
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modificação dp mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se ò novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade 
desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da Requisição 
de Fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO -  Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termqj 
Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Educação rejeitará, no todo 
fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificaç 
proposta de preços e deste contrato.

7 os produtos 
do Edital, da

PARAGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da 
profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FI5CALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena 
contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante seaidor d 
Campestre do Maranhão designado Fiscal do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAM EN
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebi 
emitida em nome do proponente vencedor, para crédf

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento; 
indicando os quantitativos e preços unitários 
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e ReceiAfeder

e civil, nem da ético-

iílfJáde da CONTRATADA, este 
pela Prefeitura Municipal de

to será efetuado em moeda corrente 
do objeto, por meio de ordem bancária 

ta corrente por ele indicada.

ntratadU deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 

stádual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota f j^ R B n  duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setOT^^Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação jmMmente com os documentos relativos ao pagamento.

|ento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
t. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.

ontratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação

PARAGRAFO TERCEIRO
contratuais pertinenjàs, confS

PARÁGRAFO QL
assim exigir.

CLÁUSULA í^ N A  - OTr ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONT^^TANTI^^atura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
ati^liW |to moneraria do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis porcento) 
a f l É « 9 a £ le n t e  ao índice de 0,0XXX644, "pro rata die".

CLÁoft^PbÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, 
serão firos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas.

Rua. Oní/do Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01:598.550/00001-17
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedidode revisão do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financein 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:

EXERCÍCIO: *
PODER:
ÓRGÃO:
UNIDADE:
CLASF. PROGRAMÁTICA:
NATUREZA DA DESPESA:
FONTE DO RECURSO:

d) Arcar com despesas 
técnicos durante a execu
e) Fornecer, na forma
f) Assumir a n 
legislação social 
empregados não

A - Caberá à CONTRATADA, além das 
regão Eletrônico N°___J _____ .

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA G
obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo deJÉ

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do pH ^ L J B  CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a realização do fcya^cimentSBWa adoção de medidas cabíveis;
b) Prestar todos os esclarecimentos qd®W|*oso!icitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de
imediato as reclamações; ■
c) Reparar, corrigir, remover, r a É t r  ou sajfctituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em
parte, os produtos, em que se verif«pHkimperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO; _

irrentes ae qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus 
|to contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

I pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 
por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

gta em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
ínhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

g) Assnur, ta n fiw i, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação espBtoca de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
e m p A j 05 ncn^empenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas 

j s  da CONTRATANTE;
h^ VRAgo^ tar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu 
bom^uCTÍpenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviços 
a serem fornecidos;
i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos oü faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, dbriganao-sè 
a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência 
deste contrato, para represehtá-la sempre que for necessário;

Rua. Oniido Gomes, 134 ■■ Centro. CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598 550/00001-17 
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k) Responsabilizar-se solidariamentç com ps fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios-de qualidade e/ou quantidade que , os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes 
da disparidade com as indicações constantes da embalagem.
I) . Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n°

ro do 
registro 

s que, a seu

execução

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO , designado por Portaria, o ac 
fornecimento dos produtos e a fiscalização.do contrato,.sob os aspectos qualitativojéar 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;
b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas depen 
fornecimento, quando for o caso;
c) Prestar informações e os esclarecimentos percinentes que ven 
da,CONTRATADA ou por seus prepostos;
d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos pn 
formalidades e exigências do contrato;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e > ccTm as exigências deste Termo
Referência;
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, oco 
objeto, fixando prazo para a sua correção;
g) Proporcionar todas as facilidades para^ue a
h) Fiscalizar para que durante a vigência 
na licitação.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO I

PAR AG RAF
atrasq^ quaisC 
g a ra l^

irados pelos empregados 

cumpridas todas as

de

imperfeições no curso de execução do

7\DA possa realizar o fornecimento; 
ato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas

PLEMElfrO E SANÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante^quèJBkivocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não ce^^ar o contraio, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o qÉBraalknto de seu objeto/não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, co m po rtar-se^ km j» inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento admiiAcativo qiBm e assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com egM^gMkJra Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e dascHiPVIIp^inações legais.

G U N D ^ Em  caso de inexecução parciai ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumi(lativamente, 
ditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I. (dois décimos por cento) sobre o valor da. contratação em decorrência da não entrega dos 
produtro, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência 
a multa será aplicada em dobro;

II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o vaior da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;

Rua. Oniido.Gomes,-134 - Centro, CEP:65963-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período superior 
ao previsto no item "II", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no edital, 
anexos e neste contrato ou de inexecução parcia! da obrigação assumida;

15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais.

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CO 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO ob

esso

DO^fcse os valores 
er a importância

devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notifica' 
apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações Cq 
e condições especificados no § lo  do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
precedidos da competente prorrogação.

PARAGRAFO SETIMO - A solicitação de prorrogação, com 
encaminhada com antécedência mínima de 01 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penali 
defesa e contraditório por parte da CONTRA'

PAI R AG RAFO UNICO - O CO
previstos nos incisos I a Xl(

CLÁUSULA DÉCIMA
a manter, durante ti 
todas as condiç 
epígrafe e neste

CLAUSULA
venhaJa ocorri

do oARE, devendo ser 
ciai.

fem prorrogação nos casos 
rinjustificados os atrasos não

tiva, deverá ser formulada por escrito e 
encimento, anexando-se documento

dida da concessão da oportunidade de ampla 
lei.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A M B^ üção , total ou parcial, deste contrato ensejará a sua 
rescisão, nos termos dos art. 77 a 8 (^ fi*e i 8.66®D3, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n9 10.520jJ^^to Edital da licitação em epígrafe.

TANTE ]W erá  rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
art. 78 da Lei 8.666/93.

NDIÇOES DE HABILITAÇAO E QUALIFICAÇAO - Obriga-se a CONTRATADA 
execdç^a do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
jjitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico N9 XXX/2021 em

A - DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
um fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 

Êitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, 
ei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993.

CLÂlAjprbÉCIM A NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do 
seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais dipiomas iegais.

Rua. Oni/do Gomes, 134 - Centro, CLP&5968-000, Campestre do Maranhão-MA
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da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991;
ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual;
iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relaüto à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regyJaric^Lpgjfecom 
a Fazenda Municipal;
v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à
expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a regul§
Municipal;
vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pele
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo i
vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiv§
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça doTra 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justíç

O pagamento será creditado diretamente na conta bancá 
dias, contados da emissão do termo de recebimentq 
enumeradas no item anterior deste instrumento.

Nenhum pagamento será efetuado à contr, 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, t  
válidas na data da emissão da NF. Caso çontrárf 
expirado, o pagamento não será e fe tjffc ) enqu

Vinculam-se à presente orde 
do contrato ou ata de registrl 
referência e a proposta d

umcipio, 
m a Fazenda

Federal -  CEF,

e Negativa, emitida pelo 
ais Regionais do Trabalho,

presa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
ediante a apresentação das certidões

esteja em situação irregular relativamente a 
êrtidoes enumeradas neste instrumento deverão estar 

Isquer das certidões estiverem com prazo de validade 
a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s).

indepenTJHkpmente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
reços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
empresa acima mencionada.

aprovação junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) 
u Compra(s) e/ou Serviço(s) do(s) objetos acima descritos.

Campestre do Maranhão -  MA, de de

(ASSINATURAS)

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
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ANEXO iV - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO

DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE
NOME: CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE: CEP: UF:
CONTATO: E-MAIL:

ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO
NS;
EMISSÃO:
LOCAL DE ENTREGA:
DATA LIMITE PARA ENTREGA:

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DQ SERVIÇO
NOME:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CONTATO:

ÇPF/CNPJ
BAIRRO:
CEP:
E-Mi

UF:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
EXERCÍCIO:
PODER:
ÓRGÃO:
UNIDADE:
CLASF.
PROGRAMÁTICA:
NATUREZA DA 
DESPESA: « 7 ^

A nota fiscal deve ser aprl 
quantidade de cada fl|oduto(

liscriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 
5rme abaixo:

INFORMAÇOES DA FORMA DE AQUISIÇAO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV, UNIDADE ! QUANTIDADE | PREÇO UNID. PREÇO TOTAL
i i 
1 ■' !

TOTAL

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas:

i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social -  INSS, mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria

Rua. OnUdo Gomes, 134 - termo, CtP'65958-000, Campestre do Maranhão-MA 
.  CNPJ:01.598,550/00001-17
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da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1S91;
ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio oi) sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicíiio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual;
iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, rela
econômica, expedida pelo Município dodomicílioou sede da empresa, comprovando a reg 
a Fazenda Municipal;
v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dú
expedida pelo Município cio domicílio ou sede da ernpresa, comprovando a regul^ jg^i pa 
Municipal;
vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pel
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo
vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) oü Positiv,
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça doTrj 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi

à atividade 
om

nicípio, 
m a Fazenda

a Federal -  CEF,

ie Negativa, emitida pelo 
“iais Regionais do Trabalho,

presa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
diante a apresentação das certidões

O pagamento será creditado diretamente na conta bancá 
dias, contados da emissão dó termo de recebiment^ 
enumeradas no item anterior deste instrumento:'

Nenhum pagamento será efetuado à contratadá casõ lM reste ja  em situação irregular relativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto. tcwjpM^ ^ rtidões enumeradas neste instrumento deverão estar 
válidas na data da emissão da NF: Caso cpntrár^MwShsquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não será efeügpfc enqu^gp a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s).

Vinculam-se à presente ordenrindepenSHkprnente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato ou ata de registraoLpreços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
referência e a proposta daaltecoMprempresa acima mencionada.

aprovação junto ao Secrstário(a) Municipal õrdenador da despesa, autorizo à(s) 
u Compra(s) e/ou Serviçoís) do(s) objetos ácima descritos.

Campestre do Maranhüo -  MA,_______ de de

(ASSINATURAS-)

Rua. Oniido Çdhnes, 134 - Centro, U.P:65968~Õ00. Campestre do Maraniião-MA 
V  V '  CNPJ: 01:598.550/00001-17 
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ANEXO V -  MODELO DE TERMO OE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

ÍDLNTIfiCAÇÃQ
N9 DA ORDEM: EMISSÃO:
MODALIDADE: NÚMERO:
N2 ARP: IMQ CONTRATO:
OBJETO:

DADOS DO rOKNKCtOOK OU PRESTADOR DO SERVIÇO
NOME: CPF/CNPJ: j f t t L
ENDEREÇO: BAIRRO: W J É f e l T
CIDADE: CEP: J « | J F :  W
CONTATO: E-MAIL: ▼

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serv.içQ(s).abaixo identifi 
serao objeto de avaliação quanto aos aspectos; de^uàfidade/ d^iflbri 
previamente definidos no Termo de Referência do procedimento a

ÊS^dRCAÇÂÕDÕ MAT. Ot7sÊHV. [ÜNÍDADé

dar Lei n2 8.666/93 e 
cebidos nesta data e 

s Critérios de Aceitação

ITEM

RESSALVAS:

QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL
W Jb  ^

TOTAL

Ressaltamos que o recebimento defim|gtí> destèS i rócrutos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde 
que não ocorram problemas técniflÉÉlfou divergymcias quanto às especificações constantes do Termo de 
Referência correspondente aoCenfratcljMraf.itado. ' ’  ̂ ■ - v < í : - : : C

-ampestre do Maranhão -  MA, de_____ cie

(ASSINATURAS)
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ANEXO VII -  MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

IDENTIFICAÇÃO
Ne DA ORDEM: EMISSÃO:
MODALIDADE: NUMERO:
N9 ARP: N9 CONTRATO:
OBJETO:

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO
NOME: CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: BAIRRO: .
CIDADE: CEP: Á & F: W
CONTATO: E-MAIL: ▼"

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do d i s p o s t o d e r  Lei n® 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou, serviço(s) a b a ix isE e n fc c I^ S , foram Recebidos 
Definitivamente nesta data e fixando esta data nara o iníciò dá cóntadWh dB^|j§|rjps relativos à garantia e ao 
pagamento do objeto.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SE51V. ! UNIDADE | QUANTIDADE ! PREÇO UNID. PREÇO TOTAL
! ^ A  ^  1

'■ TOTAL !

RESSALVAS:

Certifica-se que, até a presenta data 
atendem aos critérios determinad 
por extenso),a ser pago mediante

produ^p/òu serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
nistração Pública, perfazendo gasto no total de R$ (valor 

I/Fatura.

ampestre do Maranhão -  MA, 

(ASSINATURAS)

de de

Rua. Onitdo Gomes, 134 - Centro CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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CERA

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2021 

Pregão Eletrônico n° 001/2021-CPL 

Tipo: Méfiòr preço por item

OBJÊTt): Contratação de empresa para fornecimento de mobiliários escolar para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campestre 

do Maranhão/MA.

Administrativo n° 092/2021, correspondente ao Pregão Eletrônico n° 001/2021, do 

tipo menor preço por item, contratação de empresa para fornecimento de mobiliários 

escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Campestre do Maranhão/MA.

. v Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa.

i5'

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. Modalidade Pregão Eletrônico. Análise 

da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 

8.666/93. Lei n° 10.520/2002. Decreto Municipal n° 

284, de 20 de agosto de 2020.

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo

Na seqüência, o presente processo foi remetido a esta Procuradoria 

Jurídica, para análise, conforme dispõe 0 art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

É o breve relatório.

... Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre cio Maranhôo-MA
CNPJ: 01598.550/0001-17 - '
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Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tórnou o processo licitatório condição sinequa non para os contratos

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas

no texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

O artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, assim dispõe sobre a 

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in 

verbis:

Art. 38 (...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob 0 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira.

Consoante demonstrado nos autos, a Presidente da CPL optou pela 

Modalidade de Pregão Eletrônico, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da 

Administração Pública, pela Lei 10.520/02, Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 284, 

de 20 de agosto de 2020.

O art. 3o da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, define quais 

procedimentos devem ser observados na fase preparatória do mesmo, in verbis:

' ’ , V Art. 3o. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá 0 objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem  
a competição;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Ct'P:65968-000, í.anwestre cio Maranhõo-MA
CNPJ: 01598.550/0001-17 '
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem  
licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A principal característica do Pregão é que ele destina-se à aquisição de 

bens e serviços comuns, que podem ser definidos como sendo aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado.

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza 

que atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos 

expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da 

efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial 

cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda; da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agregam 

valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, 

ou ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. Estes quesitos 

foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise.

% Para a escolha da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: a) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 

como um bem ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que 

oferecer o menor valor pelo fornecimento, dentro dos parâmetros objetivamente 

fixados no edital, tudo conforme preceitua a Lei n° 10.520/2002.

Os bens e serviços comuns, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, 

possuem a seguinte definição:

Art. i °  Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 
5‘ licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.

’ Rüa-Qmk1o'Gomes, n° 134 - Centro l £r 5968-000, Campestre do Maranhão-!
CNPJ: 50/0001-17 '
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Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para 

esta contratação, uma vez que a minuta do Edital detalha todas as especificações de 

bens e serviços a serem fornecidos.

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os 

elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta 

pelo nosso ordenamento jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 

obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a 

justificativa nos autos.

A Lei n° 8.666/93, 30 tratar da duração dos contratos administrativos, 

estabelece que 0 prazo deve estar vinculado à vigência dos créditos orçamentários, 

em regra,. Entre as exceções situam se as contratações previstas no Plano Plurianual e 

os contratos de serviços contratuais.

As análises da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às 

exigências previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do 

referido diploma legal.

Isto posto, presentes os requisitos legais previstos na Lei Federal n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 284/2020, na composição do 

edital e seus anexos, não há óbice legal quanto ao prosseguimento do certame.

III. CONCLUSÃO

, .. Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se, sob 0 aspecto 

formal e jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

, Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência exclusiva do gestor municipal competente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida contratação.

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
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orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Campestre do Maranhão/MA, 28 de outubro de 2021.

SILVA JUNIOR
ríaico 
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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 PROCESSO ADMINISTRAIVO Nº 092.2021 

INFORMAÇÕES GERAIS 

REGISTRO DE PREÇOS? Não 

TIPO DE LICITAÇÃO Menor Preço 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO Por Item 

MODO DE DISPUTA Aberto 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? SIM 

RESERVA DE COTA ME/EPP? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 1,00 real 

 

OBJETO:  

Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO:  

R$ 221.366,40 (DUZENTOS E VINTE E UM MIL E TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) 
 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: Licitanet 

DATA: 18 de Novembro de 2021 

HORÁRIO: 09:00h(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

E-MAIL:  admcampestrecpl@gmail.com 

 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL:  
 
 

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro 

 
 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
EDITAL E SEUS ANEXOS COM 30 PÁGINAS 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão– MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal nº 284, de 20 de Agosto 
de 2020 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão – MA, 
DATA: 18 de Novembro de 2021 
HORÁRIO: 09:00 (nove) horas. Horário de Brasília 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA. 
 
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do 
Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas 
a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. A despesa relativa a este Pregão deverá ocorrer à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

UNIDADE 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 365 0401 2047 0000 – Manutenção e Encargos com 
Ensino Infantil e Pré-Escola 
NATUREZA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
Recurso: 0.1.15 – Transferência do FNDE ................................... R$ 250.000,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 366 0451 2048 0000 – Manutenção de Outros 
Programas do FNDE 
NATUREZA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Recurso: 0.1.15 – Transferência do FNDE ................................... R$ 300.000,00 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico, previamente 
credenciadas no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 
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3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
3.1.3. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 
3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparadas. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 
a) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
3.3.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as 
empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão – MA; 
3.3.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
– MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 
3.3.5. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
3.3.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer 
outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as mesmas; 
3.3.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos 
previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição Federal. 
3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); 
3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei Nº 
8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado 
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
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4.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real – R$), possuindo apenas 
duas casas decimais após a virgula. 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de preferência 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta 
4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
4.11.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta preenchida no sistema importa 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
4.11.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
4.11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 
a data prevista para o início da oferta de lances. 
4.12. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
4.13. Os preços serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital.  
4.14. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
4.15. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração pele entrega do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual 
for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, 
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
4.16. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Os licitantes deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (trinta 
minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a 
mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
5.4.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. 
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
5.5. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 
 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
6.3. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 934/2007- 
1.ª Câmara). 
 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 
7.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertada e registrado no sistema, em conformidade com as regras estabelecidas no edital sobre lances de 
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 
7.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está estabelecido 
no preâmbulo deste edital. 
7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa às 
participantes no sítio eletrônico indicado no preâmbulo deste edital, respeitado o interstício mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
 
7.9. No preambulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
7.9.1. Modo de Disputa Aberto: 
a) No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 
prorrogações. 
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
e) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.9.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
a) No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentaram lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
c) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

i. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
d) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

i. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
e) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
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8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
8.1.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão Eletrônico; 
a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da 
Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no 
endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela 
licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada 
no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 
3º da mencionada Lei Complementar. 
8.2. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, 
na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 
8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II, Modelo de Proposta de Preços, em 
arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 
10.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.1.2. Os documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
a) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão 
Permanente de Licitação, situado no endereço descrito no rodapé do presente Edital. 
10.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
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10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 
10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os valores 
unitários estimados. 
10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
objeto deste Pregão Eletrônico. 
10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 
10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 



 

 
Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

Página 10 de 32 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 
11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé desse edital. 
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
j) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre 
Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada 
no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando 
se tratar de prestador de serviço. 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

i. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

i. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 
12.440/2001); 
11.5.4. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 
11.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 
11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
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a) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 
esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

i. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

i. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei. 

ii. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social (Acórdão 
TCU nº 484-12-2007 – Plenário). 

iii. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

iv. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de 
dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão 
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, 
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos 
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 
c) Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 
d) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 
fórmulas da seguinte forma: 
 
Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 
Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
e) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor 
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
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11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente 
licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.  

i. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s) 
ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

ii. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou serviço(s) 
fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s); 

iii. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado 
em prazo inferior; 
b) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe de 
apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), 
contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 
c) É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 
atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §3º do art. 43 da Lei 8.666/1993. 
 
11.5.8. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 
a)  da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 
11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. 
a) O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
a) Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
11.5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma  
11.5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.5.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
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artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
11.5.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 
da aplicação das sanções cabíveis. 
a) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
11.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

12. DOS RECURSOS 

13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
13.2.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 
13.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
13.2.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 
13.3. Para efeito do disposto no §5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 
13.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
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16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
16.2. A homologação deste Pregão Eletrônico compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
preâmbulo do presente edital. 
16.3. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 
 

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o  
instrumento equivalente (Nota  de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá 
ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por 
esta Prefeitura Municipal. 
17.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante 
na sede da Prefeitura Municipal. 
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser 
devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 
Departamento de Compras e Contratos - DECON. 
17.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
17.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei 
17.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do 
presente Edital. 
17.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de registro 
de preços, devidamente habilitado. 
17.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
17.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Nº 
8.666/93. 
17.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei 
Nº 8.666/93. 
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17.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 
habilitação. 
 

18. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

18.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 
a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento falso; 
c) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h) não mantiver a proposta. 
18.2. Para os fins da alínea ”d”, do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF. 
19.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no 
rodapé do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 
19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Licitanet e no 
https://campestredomaranhao.ma.gov.br e vincularão os participantes e a Administração. 

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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23. DO PAGAMENTO 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Eletrônico por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
24.1.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à do contrato. 
24.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
24.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
24.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 
24.4. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 
reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da Sessão Pública. 
24.5. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
24.6. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
24.7. Este Pregão Eletrônico poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 
24.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 
24.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 
24.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 
24.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
24.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em 
contrário. 
24.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
24.12. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 
24.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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24.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios Licitanete 
https://campestredomaranhao.ma.gov.br 
 
24.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente 
aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao 
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
 

25. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta do Termo de Contrato 

Anexo IV Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço 

Anexo V Modelo de Termo de Recebimento Provisório 

Anexo VI Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 
 

 

 

 

Campestre do Maranhão – MA, 29 de Outubro de 2021 

 

 

 

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência contratação de empresa para fornecimento de imobiliário escolar, para atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Campestre do Maranhão-MA . 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

1 
CONJUNTO ALUNO / CJA-04 (PARA ALUNOS 
COM ALTURA ENTRE 1,33M E 1,59M) 

UNID 50 R$ 498,80 R$ 24.940,00 

2 
CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA 
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,46M E 
1,76M) 

UNID 130 R$ 517,74 R$ 67.306,20 

3 
CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARA ALUNOS 
COM ALTURA ENTRE 1,59M E 1,88M) 

UNID 220 R$ 586,91 R$ 129.120,20 

DUZENTOS E VINTE E UM MIL E TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS 

R$ 221.366,40 

 

2. JUSTIFICATIVA 

a) Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria Municipal 

de Educação - SEMED; Informamos que se faz necessária a aquisição de Mobiliário para composição de salas 

de aula, no intuito de suprir a crescente demanda nas Unidades da Rede Municipal, para o bom andamento e 

funcionamento das Unidades de Ensino, proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor eficiência no 

ensino-aprendizagem dos alunos e qualidade de trabalho para os profissionais da Educação. Diante do exposto, 

a importância e necessidade desta secretaria em contratar os itens nos quantitativos solicitados. 

 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 

I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva 

de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno 

Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar 

nº 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

3.2.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 

no instrumento convocatório; e 

3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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4.1. O período de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2021. 
 

5. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA 

5.1. Por se tratar a presente contratação de bens comuns, sugere-se que a licitação seja realizada na 
modalidade Pregão tipo MENOR PREÇO, forma de adjudicação POR ITEM. 
 
6. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário 
a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser 
contratado; 
6.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por 
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de entrega dos produtos. 
6.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 
6.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 
 

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 
7.1.1. Habilitação jurídica; 
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
7.1.3. Qualificação técnica; 
7.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
7.1.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

8.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 
produtos da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades 
e prazos.  
8.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s). 
 

9. DA FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Fornecimento da Secretaria 
Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante, quantidade 
solicitada, valor de cada item solicitado e local para entrega; 
9.2. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste Órgão; 
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9.3. Quanto se tratar de produtos, deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 
9.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal de Contrato ou pelo servidor 
encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja 
em conformidade com as exigências deste termo de referência. 
 
10. LOCAL DE ENTREGA 

O objeto do presente procedimento deve ser entregue em horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 

14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme Ordem de Fornecimento. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos após o 
recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para 
crédito na conta corrente por ele indicada. 
11.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, acompanhada das 
Certidões Negativas de Débito do FGTS, Trabalhista, Receita Municipal, Estadual e Federal. 
 
11.3. A Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir. 
11.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante ao Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 
e os Tributos Federais, Estaduais e/ou Municipais, conforme o caso. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Promover, por meio do  Fiscal de Contrato designado por Portaria, o acompanhamento do fornecimento 
dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 
 
12.2. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do objeto, 
quando for o caso; 
12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
12.4. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do Contrato; 
12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as exigências deste Termo de 
Referência; 
12.6. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção; 
12.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa realizar a execução do objeto; 
12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

13.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Fiscal de Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a execução do objeto, para adoção de medidas cabíveis; 
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13.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fiscal de Contrato, atendendo de imediato 
as reclamações; 
13.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo Fiscal de 
Contrato; 
13.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus 
técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da Contratante; 
13.5. Fornecer, na forma solicitada pelo Fiscal de Contrato, Relatório de Atividades realizadas; 
13.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 
13.7. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da 
Contratante; 
13.8. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem 
contratados; 
13.9. Executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer danos 
ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a 
Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
13.10. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à 
utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes da embalagem. 
 
14. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

14.1. Advertência; 
14.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
14.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. É vedada a subcontratação parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se 
responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. 
 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 
2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: ... 
TELEFONE: ... 
FAX: ... 
E-MAIL: ... 
 
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: ... 
RG: ... 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 
 
4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/____ 
PROC. ADM. Nº 092/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MAATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ___________________ E A EMPRESA _________________ PARA __________. 
NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2021. 

 

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão. – MA, através da Secretaria Municipal de_________, CNPJ 
Nº _________, endereço na Rua _______, Nº ____, bairro ______, cidade ______, estado ________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). _________, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade Nº _________, CPF 
Nº _________, residente e domiciliado(a) nesta cidade_________, Secretário(a) Municipal de __________, 
designado Ordenador de Despesas através do Decreto nº ____ de ____ de ____de ____, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa _________, CNPJ n° 
_________, sediada na _________, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). _________, CPF Nº 
_________, RG Nº_________, (nacionalidade), (estado civil), residente e domiciliado na _________, na 
presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo 
Administrativo Nº 092.2021, que originou a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 001/2021, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto ______________ de acordo com 
as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em 
epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ _________ (valor por 
extenso), assinada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada 
desta Secretaria Municipal de Educação e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE, 
podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
_________ e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2021 

II - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de Dezembro de 
2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma imediata, mediante 
apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão – MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações 
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal de 
Educação no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver 
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modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade 
desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da Requisição 
de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO – Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da 
Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Educação rejeitará, no todo ou em parte, os produtos 
fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da 
proposta de preços e deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-
profissional, pela perfeita execução do contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este 
contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão designado Fiscal do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária 
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir. 
CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rata die”. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, 
serão fixos e irreajustáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
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de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

UNIDADE 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 365 0401 2047 0000 – Manutenção e Encargos com 
Ensino Infantil e Pré-Escola 
NATUREZA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Recurso: 0.1.15 – Transferência do FNDE ................................... R$ 250.000,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 366 0451 2048 0000 – Manutenção de Outros 
Programas do FNDE 
NATUREZA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Recurso: 0.1.15 – Transferência do FNDE ................................... R$ 300.000,00 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência do Pregão Eletrônico  N° ___/____. 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis; 
b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 
imediato as reclamações; 
c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO; 
d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus 
técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 
e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas 
dependências da CONTRATANTE; 
h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu 
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviços 
a serem fornecidos; 
i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se 
a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência 
deste contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes 
da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 
l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° ____/____: 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 
b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
fornecimento, quando for o caso; 
c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de 
Referência; 
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção; 
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
I. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos 

produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência 
a multa será aplicada em dobro; 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

III. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período superior 
ao previsto no item “II”, da alínea “b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no edital, 
anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais. 
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PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não 
precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua 
rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei nº 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA 
a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico  Nº 001/2021 em 
epígrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, 
em especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do 
seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem 
assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

Campestre do Maranhão – MA,_____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO) 
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ANEXO IV - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

NOME:  CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

CIDADE:  CEP:  UF:  

CONTATO:  E-MAIL:  

 

ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

Nº:  

EMISSÃO:   

LOCAL DE ENTREGA:   

DATA LIMITE PARA ENTREGA:  

 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 

NOME:  CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

CIDADE:  CEP:  UF:  

CONTATO:  E-MAIL:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

EXERCÍCIO:   

PODER:  

ÓRGÃO:  

UNIDADE:  

CLASF. 
PROGRAMÁTICA: 

 

NATUREZA DA 
DESPESA: 

 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada produto(s) conforme abaixo: 

INFORMAÇÕES DA FORMA DE AQUISIÇÃO 

MODALIDADE:  

NÚMERO:  

Nº ARP:  

Nº CONTRATO:  

OBJETO:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

      

TOTAL    

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – INSS, mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
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da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 
iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Municipal; 
v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item anterior deste instrumento. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar 
válidas na data da emissão da NF. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
 
Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 
 

OBSERVAÇÕES:  

 

 
Após consulta e aprovação junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) 
contratação(ções) ou Compra(s) e/ou Serviço(s) do(s) objetos acima descritos. 

 

Campestre do Maranhão – MA,_____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS)  
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ANEXO V – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

IDENTIFICAÇÃO 

Nº DA ORDEM:  EMISSÃO:  

MODALIDADE:  NÚMERO:  

Nº ARP:  Nº CONTRATO:  

OBJETO:  

 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 

NOME:  CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

CIDADE:  CEP:  UF:  

CONTATO:  E-MAIL:  

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram recebidos nesta data e 
serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação 
previamente definidos no Termo de Referência do procedimento acima descrito. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

      

TOTAL    

 

RESSALVAS:  

 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde 
que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
Referência correspondente ao Contrato supracitado. 

Campestre do Maranhão – MA,_____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS) 

  



 

 
Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

Página 32 de 32 

ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  

IDENTIFICAÇÃO 

Nº DA ORDEM:  EMISSÃO:  

MODALIDADE:  NÚMERO:  

Nº ARP:  Nº CONTRATO:  

OBJETO:  

 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 

NOME:  CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

CIDADE:  CEP:  UF:  

CONTATO:  E-MAIL:  

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram Recebidos 
Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à garantia e ao 
pagamento do objeto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

      

TOTAL    

 

RESSALVAS:  

 

Certifica-se que, até a presenta data, o(s) produtos e/ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios determinados por esta Administração Pública, perfazendo gasto no total de R$ (valor 
por extenso),a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura. 

Campestre do Maranhão – MA,_____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS) 

 

 



PEF 
DE I

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, através de seu Pregoeiro, torna

público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n° 

Municipal sob o n° 284, de 20 de Agosto de 2020 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, Lei Complementar n.° 

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Contratação de empresa para Fornecimento de 

Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Campestre do Maranhão - MA.

A sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe 

de Apoio com data de abertura agendada para 18 de Novembro de 2021 às 09:00.

Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município 

ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, www.licitanet.com.br.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão

itre dlo Maranhão -  MA, 07 de Outubro de 2021.

Rua. Omldo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-Q00, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www. campest/ edomara/ ihao. ma.go v. br



DIÁRIO OFICIAL
^  CAMPESTRE DO MARANHÃO | Lei n” 92, de 27 de Maio âè ̂ 019 

QUARTA-FEIRA, 3 DE NOVEMBRO DE 2021 ANO III E D IÇ Ã O ^ ils "

DECRETO Na 348, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021

"Transfere o feriado do aniversário da cidade (10.11.2021) 
para o dia 12.11.2021, e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no Art. 111, I, "i" da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que a Lei Municipal 07/2013 
instituiu o dia 10 de novembro como aniversário da cidade de 
Campestre do Maranhão,

CONSIDERANDO o interesse da sociedade em 
geral e da Administração Pública em realizar o remanejamento 
da data para o dia 12.11.2021,

CONSIDERANDO a necessidade da edição de ato 
( .mativo próprio para se realizar a transferência do feriado 

municipal,
DECRETA:
Art. 1° Fica transferido para o dia 12 de 

novembro de 2021, sexta-feira, o feriado alusivo ao dia do 
aniversário da cidade de Campestre do Maranhão, instituído 
pela Lei n® 07, de 11 de setembro de 2013.

Parágrafo único. A presente medida não se aplica 
aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta que prestam serviços considerados essenciais 
que não podem sofrer solução de descontinuidade, 
permanecendo inalteradas as atividades da Saúde, do serviço 
de coleta de lixo e do setor operacional do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto.

Art. 2Q Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Registre-se e publique-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2021.

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeito  Municipal

ATO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
001/2021

N*J \

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, 
através de seu Pregoeiro, toma público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.Q 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n° 
Municipal sob o n° 284, de 20 de Agosto de 2020 - Regulamenta 
a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns. Lei 
Complementar n.9 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando 
Contratação de empresa para Fornecimento de 
Mobiliários Escolar para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Campestre do Maranhão - MA. A sessão será realizada 
através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data 
de abertura agendada para 18 de Novembro de 2021 às 09:00. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 
12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do 
Município ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, 
www.licitanet.com.hr - Campestre do Maranhão - MA, 07 de 
Outubro de 2021 - EVANDRO ALVES PEREIRA - Pregoeiro

PUBLICAÇAO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 122-2021 - CONTRATANTE: O 
Município de Campestre do Maranhão MA- CNPJ/MF 
1.598.550./0001-17; CONTRATADO: JG SHOW LTDA, incrita 
no CNPJ sob o nfi 43.099.846/0001-33, sediada na Rua 
Francisco de Assis Cavalcante nQ 663, COMP: ANDAR: 1 SALA: 
3, COLONIA IMPERIAL, Bairro: Cidade Univercitária, CEP- 
56328-800 - Petrolina - PE; OBJETO: Contratação de Show 
Artístico com o cantor de forró, vaqueijada e piseiro JOÃO 
GOMES à se realizar durante o evento alusivo ao 27s 
Aniversário da Cidade de Campestre do Maranhão-MA; VALOR 
DO CONTRATO; R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais); 
DA VIGÊNCIA: 31 de Dezembro: FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
N.2 8.666/1993; RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: ORGÃO 02 
= PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO. UNIDADE 13: SECRETARIA MUNICIPA DE 
CULTURA, TUR. DE SP. LAZER DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
13 122 0052 2004 0000 - Recepções, Festividades Cívicas e 
Comemorativas - NATUREZA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; SIGNATÁRIOS: Pela
CONTRATANTE: Sr. Jailson dos Reis Melo, brasileiro, agente 
político, e pelo CONTRATADO: Sr. ALBERTO SALOMÃO 
CAVALCANTI SIMÕES, portador da cédula de identidade nfi 
12.018036-75 e CPF nS 061.072.744-30, residente e 
domiciüado na Cidade de Petrolina - PE; TRANSCRIÇÃO: Jorge 
Antonio Vieira de Sena - Presidente Comissão Permanente de 
Licitação - CPL; Extrato Publicado no Mural da Prefeitura 
Municipal Em 18/10/2021.
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MAY MOVEIS EIRELI
CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSC. EST.: 19.569.741-3 INSC. MUN.: 450.746-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092.2021 
PREGÃO ELETRONICO N° 001/2021 
HORAS: 09:00 DATA: 18/11/2021

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:
Razão Social: MAY MOVEIS EIRELI Nome Fantasia: MAY MOVEIS
CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSCRIÇÃO ESTADUAL N" 19.569.741-3 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 450.746-0
Endereço: RUA CASTELO DO PIAUI N° 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA -  PI 
Fone/Fax: (086) 3214-4380 /  99475-4596 / 98836-3701 E-mail: maymoveisfinanceiro@hotmail.com 
BANCO DA PROPONENTE: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA N° 3507-8 CONTA CORRENTE N°. 76462-0 TERESINA-PI

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA ESTADO CIVIL: CASADA NACIONALIDADE: BRASILEIRA RG N° 3.755.722 SSP-PI CPF N° 065.389.813-48 
PROFISSÃO/ CARGO: TITULAR/ADMINISTRADORA TELEFONE: (086)3214-4380 199475-4596 / 98836-3701 E-mail: maymoveisfinanceiro@hotmail.com 
ENDEREÇO: RUA CORONEL MARDÔNIO CAJUAZ N° 772 BAIRRO:GURUPI CEP:64.091-220 TERESINA-PI

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

OBJETO
Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01 -  MOBILIÁRIO ESCOLAR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.
MARCA/ 
MODELO

V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

CONJUNTO ALUNO / CJA-04 (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1.33M E 1.59M) UND 50

MayMoveis/
CJA-04

R$ 498,00
quatrocentos e 

noventa e oito reais
R$ 24.900,00

vinte e quatro mil e 
novecentos reais

CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA 
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1.46M E 1,76M) UND 130

MayMoveis/
CJA-05

R$ 517,00
quinhentos e 

dezessete reais
R$ 67.210,00

sessenta e sete mil, 
duzentos e dez reais

CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1.59M E 1.88M) UND 220

MayMoveis/
CJA-06

R$ 586,00
quinhentos e oitenta 

e seis reais
R$ 128.920,00

cento e vinte e oito mil, 
novecentos e vinte reais

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 221.030,00 duzentos e vinte e um mil e trinta reais

( x ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n“ 123/2006 e suas alterações, e que fazemos 
prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital.
IMPORTANTE:
1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.
3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Declaramos que concordamos com todas as condições do edital.

4 - Validade da proposta: Prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
5 - Local de entrega: O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal de Educação no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local 
indicado por ela A entrega dos itens será feita de forma parcelada de acordo com a necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da Requisição de Fornecimento.
6 - DECLARA QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, E AINDA CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

reclara sob as pena da lei que esta ciente e de acordo com todos os termos e regras exigidas pela Administração Pública referidas neste Edital e seus respectivos Anexos. E que 
jnhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital.

8- ueclara sob as pena da lei que cumprirá plenamente a todos os prazos de entrega e que a nossa capacidade de fornecimento será de acordo com a necessidade do órgão em 
acordo com o Edital e seus Anexos.
9 - Declara sob as pena da lei que todos os produtos são novos e nunca foram usados e com garantia de 12 meses contra qualquer defeito de fabricação .
10 - Declara sob as pena da lei que não há sócios, gerentes ou diretores da licitante que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha direta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos públicos em cujo edital se aplique.
11 - Declara sob as pena da lei que a empresa dispõe de escritório próprio, dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.
12 - PROCEDENCIA. NACIONAL
13- DECLARAMOS QUE ENTREGAREMOS OS MATÉRIAS OBJETO DESSA LICITAÇÃO DENTRO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA SEM CUSTOS 
ADCIONAIS E INDEPENDENTE DE QUANTIDADE.
14 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento definitivo do objeto.

TERESINA(PI), 17 DE NOVEMBRO DE 2021

MAY MOVEIS Assinado de forma digital por MAY
. MOVEIS EIRELI:21066986000172

EIRELI:21066986000172 bàdos: 2021.11.1713:49 26-03W

MAY MOVEIS EIRELI 
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 

TITULAR/ADMINISTRADOR 
RG N° 3.755.722 SSP- PI CPF N° 065.389.813-48

RUA CASTELO DO PIAUI NS 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA -  PI 
MAYMOVEISFINANCEIRO@HOTMAIL.COM 

FONE: 86 3214-4380 / 99475-4596/98836-3701



MAY MOVEIS EIRELI
CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSC. EST.: 19.569.741-3 INSC. MUN.: 450.746-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092.2021 
PREGÃO ELETRONICO N° 001/2021 
HORAS: 09:00 DATA: 18/11/2021

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:
Razão Social: MAY MOVEIS EIRELI Nome Fantasia: MAY MOVEIS
CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 19.569.741-3 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 450.746-0
Endereço: RUA CASTELO DO PIAUI N° 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA-PI 
Fone/Fax: (086) 3214-4380 / 99475-4596 / 98836-3701 E-mail: maymoveisfinanceiro@hotmail com 
BANCO DA PROPONENTE: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA N° 3507-8 CONTA CORRENTE N°. 76462-0

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA ESTADO CIVIL: CASADA NACIONALIDADE: BRASILEIRA RG N° 3.755.722 SSP- PI CPF N° 065.389.813-48 
PROFISSÃO/ CARGO: TITULAR/ADMINISTRADORA TELEFONE: (086)3214-4380 / 99475-4596 / 98836-3701 E-mail: maymoveisfinanceiro@hotmail.com 
ENDEREÇO: RUA CORONEL MARDÓNIO CAJUAZ N° 772 BAIRRO:GURUPI CEP:64.091-220 TERESINA-PI

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com í 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

TERESINA-PI

OBJETO
Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA.

r PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

LOTE 01 -  MOBILIÁRIO ESCOLAR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.
MARCA/ 
MODELO

V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

CONJUNTO ALUNO / CJA-04 (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1.33M E 1.59M) UND

MayMoveis/
CJA-04

R$ 378,00
trezentos e setenta e 

oito reais
R$ 18.900,00

dezoito mil e novecentos 
reais

CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA 
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1.46M E 1.76M) UND 130

MayMoveis/
CJA-05

R$ 384,00
trezentos e oitenta e 

quatro reais
R$ 49.920,00

quarenta e nove mil, 
novecentos e vinte reais

CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARA ALUNOS COM 
ALTURA ENTRE 1,59M E 1.88M) UND 220

MayMoveis/
CJA-06

R$ 424,00
quatrocentos e vinte 

e quatro reais
R$ 93.280,00

noventa e três mil, 
duzentos e oitenta reais

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 162.100,00 cento e sessenta e dois mil e cem reais

( x ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n” 123/2006 e suas alterações, e que fazemos 
prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital.
IMPORTANTE:
1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.
3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Declaramos que concordamos com todas as condições do edital.

4 - Validade da proposta: Prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
5 - Local de entrega: O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal de Educação no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local 
indicado por ela .A entrega dos itens será feita de forma parcelada de acordo com a necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da Requisição de Fornecimento.
6 - DECLARA QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, E AINDA CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

redara sob as pena da lei que esta ciente e de acordo com todos os termos e regras exigidas pela Administração Pública referidas neste Edital e seus respectivos Anexos. E que 
onhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital.

8- ueclara sob as pena da lei que cumprirá plenamente a todos os prazos de entrega e que a nossa capacidade de fornecimento será de acordo com a necessidade do órgão em 
acordo com o Edital e seus Anexos.
9 - Declara sob as pena da lei que todos os produtos são novos e nunca foram usados e com garantia de 12 meses contra qualquer defeito de fabricação .
10 - Declara sob as pena da lei que não há sócios, gerentes ou diretores da licitante que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha direta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos públicos em cujo edital se aplique.
11 - Declara sob as pena da lei que a empresa dispõe de escritório próprio, dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.
12 - PROCEDENCIA: NACIONAL
13- DECLARAMOS QUE ENTREGAREMOS OS MATÉRIAS OBJETO DESSA LICITAÇÃO DENTRO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA SEM CUSTOS 
ADCIONAIS E INDEPENDENTE DE QUANTIDADE.
1 4 - 0  pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento definitivo do objeto.

TERESINA(PI), 18 DE NOVEMBRO DE 2021

M A Y M O V E IS  Assinado deforma digital por MAY
_____________ _ MOVEIS EIRELh21066986000l72

E IR E L I:2 1 0 6 6 9 8 6 0 0 0 1 7 2  oados: 2021.11.18 io:i8:44-o3oo

MAY MOVEIS EIRELI 
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 

TITULAR/ADMINISTRADOR 
RG N° 3.755.722 SSP- PI CPF N° 065.389.813-48

RUA CASTELO DO PIAUI N? 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA-PI 
MAYMOVEISFINANCEIRO@HOTMAIL.COM 

FONE: 86 3214-4380 / 99475-4596/98836-3701
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 065.389.813-48

Nome: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

Data de Nascimento: 21/07/1997 

Situação Cadastral: REGULARr
Data da Inscrição: 21/12/2011 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:49:39 do dia 21/10/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1B99.A3C6.2C57.1567

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)



Ministério do Desenvolvimento. Indústria 8 ComéBSto Exterior 
Secretaria de Comércio s Serviços 
Departamento Nactorua! de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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declara, sob as penas da tei, néo estar Impedido d» exercer atividade empresária, que nâo possui 
outro registro da ompipsàrio a requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ
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QUARENTA MlL REAIS
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FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL;
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS; 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE AUMENTOS OU 
DE INSUMO AGROPECUARIOS;
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO- 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUT
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/99591705210401398371

Autenticação Digital Código: 99591705210401398371-1
Data: 17/05/2021 11:26:32
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D igitai Tipo Normal C: ALM088654IN80;

Cartório Azevêdo Bastos
A v. Preefdento EpftAcle Peasoa -1145 
Bairro dos Estado, João  Pe&so* -  PB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax'. (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-maíl: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

c, .utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 13:11:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99591705210401398371-1 a 99591705210401398371-4
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

MAYKO DANIEL SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina -  PI, empresário, 
nascido em 05.07.1987 portador do CPF sob 041.330.153-20 e RG sob n° 2.992.122 SSP-PI, 
expedida em 31.08.2018, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nelson n° 2441 Bairro: 
Parque Ideal, CEP: 64078-625, Tcresina-Pl, Empresário, com sede na Av. Joaquim Nelson n° 
2441 sala D Bairro: Parque Ideal, CEP: 64078 625» Teresina-PI, Inscrita na Junta Comercial 
do Estado do Piauí sob NIRE 2210110730 S em 12.09.2014 e no CNPJ sob n° 21.066.986/0001- 
72, fazendo uso do que permite o § 3o do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação 
alterada pelo art 10 da Lei Complementar n“ 128/08, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO (A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sócia 
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA brasileira» solteira, natural de Teresina -  Pl, 

"  nascida a 21.07.1997, empresária, residente e domiciliada nesta capital na Rua Coronel 
Mardonio Cajuaz N° 772, Bairro: Gurupi CEP: 64091-220, Teresina -  PI, portadora do CPF 
n0. 065.389.813-48 r> RG sob n°. 3.755.722 SSP - PI, expedida em 14.06.2012, passando a 
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo 
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA 1" -  NATUREZA JURIDÍCA, DENOMINAÇÃO SOCIAL E TÍTULO
Fica transformada a EMPRESA INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA passando a partir desta data o nome empresarial de M & MAYLANE LTDA, e O 
título será MAY MOVEIS.

CLAUSULA 2* A partir desta data o endereço da empresa passará a ser na Rua Castelo do 
Piauí, n“ 2291 Bairro: Itaperu, CEP: 64007*850, Teresina-PI.

(~  2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana)
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CLAUSULA 3® -  A partir desta data o objeto da sociedade será:
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4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios cm gerai
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos 
ou de insumos agropecuários
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente (instrumentos musicais)
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para Instalações 
industriais e comerciais
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
4645-1/01 - Coméreio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos d® escritório e de papelaria
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal é doméstico 
não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos)

CLÁUSULA 4* -  AUMENTO DO CAPITAL

O capital social da empresa passará a ser de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), 
divididos em 140.000 (cento e quarenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, integralizadas em moeda corrente do país, distribuindo-se entre os sócios da seguinte 
forma:

02
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03
O sócio MAYKO DANIEL SILVA COSTA subscreve 40.000 (quarenta mil) cotas correspondente a 
RS 40.000,00 (quarenta mil reais), mtegralizado neste ato em moeda corrente do pais.

A sócia MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA subscreve 100.000 (cem mil) cotas correspondente 
a RS 100.000,00 (cem mil reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país.

SOCIOS COTAS VALOR

MAYKO DANIEL SILVA COSTA 40.000 RS 40.000,00

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 100.000 RS 100.000,00

TOTAL 140.000 R$ 140.000,00

CLAUSULA 5* -  DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida exclusivamente pela sócia MAYLANE MARIA 
COSTA OLIVEIRA, respondendo pela empresa» judicial e extrajudieialmente, em juízo ou fora 
dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 6a: A Administradora declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé páblica ou propriedade.

PARA TANTO TRANSCREVE SEU CONTRATO SOCIAL QUE SE REGERÁ SOB AS 
SEGUINTES CONDIÇÕES:

CONTRATO SOCIAL

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CLÁUSULA Ia: A sociedade gira sob a firma social de; M &  MAYLANE LTDA e o título 
MAY MOVEIS.
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CLÁUSULA 2*: O objeto social é;

42512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana )
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, hmpezu e conservação domiciliar
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos 
ou de insumos agropecuários
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente (instrumentos musicais)
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

industriais e comerciais
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3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercia!
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico
4649-4/99 * Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (produtos naturais e dletéticos)

CLÁUSULA 3*: A sede da sociedade é localizada na Rua Castelo do Piauí, n° 2291 Bairro: 
Itaperu, CEP: 64007-850, Teresina-PI.

CLÁUSULA 48: O capital social é de RS 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), divididos em 
140.000 (cento e quarenta mil) cotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do país, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

O sócio MAYKO DANIEL SILVA COSTA subscreve 40.000 (quarenta mil) cotas correspondente a 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país.

A sócia MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA subscreve 100.000 (cera mil) cotas correspondente 
a RS 100.000,00 (cem mil reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país.

#

CLÁUSULA 5*‘ A administração da sociedade é exercida exclusivamente pela sócia MAYLANE 
MARIA COSTA OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA 6a: A Administradora declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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SÓCIOS COTAS VALOR

MAYKO DANIEL SILVA COSTA 40.000 R$ 40.000,00

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 100.000 RS 100.000,00

TOTAL 140.000 RS 140.000,00

A  validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CLÁUSULA 7a: A sociedade iniciou suas atividades em 04/08/2014 e sen prazo de duração é 
por tempo indeterminado.
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CLÁUSULA 8a: A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social» 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos da 
legislação em vigor,

CLÁUSULA 9a; As quotas são indivisíveis e nâo poderio ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem Fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, 
se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo Primeiro -  Caso nenhum dos sócios demonstre interesse, em adquirir as cotas 
sociais do sócio que sc retira, a sociedade poderá adquiri-las.

Parágrafo Segundo -  Fica, a critério exclusivo dos sócios, representados pela maioria absoluta 
do capital social, a admissão de novos sócios.

CLÁUSULA 10a: Do direito de retirada do sócio -  O sócio que desejar retirar-se da sociedade» 
nos casos em que a lei o autorize, deverá manifestar sua dissidência no prazo de 30 dias a 
partir da data do ato que deu causa ao recesso.

Parágrafo Primeiro -  Os sócios na proporção de suas cotas no capitai social poderão adquirir 
as cotas do sócio dissidente.

Parágrafo Segundo -  Não havendo interesse dos sócios, nem da sociedade em adquirir as 
cotas, a sociedade pagará ao sócio dissidente o valor das suas quotas com base no disposto no 
art. 1.031 do Código Civil de 2002.

CLÁUSULA 11a: Da exclusão do sócio -  O sócio poderá ser excluído da sociedade por justa 
causa, pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital, em reunião de 
quotistas, especialmente convocada, da qual dar-se-á ciência ao acusado, para no prazo de 
quinze dias, a partir do recebimento de notificação, em que constarão as razões da exclusão, 
comparecer e exercer seu direito de defesa.

CLÁUSULA 12a: Do falecimento do sócio -  O falecimento de qualquer dos sócios não operará 
a extinção da sociedade. Os sócios remanescentes ou a sociedade adquirirão as quotas do sócio 
pré-morto, ou admitirão os herdeiros sucessores deste, se assim pretenderem, por maioria, os 
sócios remanescentes» devendo neste caso a sociedade avisar ou ser avisada, no prazo máximo 
de trinta dias, a contar do falecimento do sócio.

CLÁUSULA 13: Os sócios terão direitos a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, que 
será partes iguais e serão levadas as contas de resultado do exercício não podendo superar o 
limite estabelecido pela legislação do imposto de renda.
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CLÁUSULA 14a: Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro os administradores 
prestarão contas, procedendo à elaboração do Inventario, do Balanço Patrimonial e do 
Balanço de Resultado Econômico» cabendo a eles, na proporção de suas cotas, lucros on 
perdas apuradas.

CLÁUSULA 15*; A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais em qualquer ponto do 
território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil e necessário: parcela esta 
que destacará do seu próprio capital apenas para os efeitos fiscais, assim como fechar e 
extinguir quaisquer destas dependências cumpridas as formalidades legais vigentes, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 16a: Os sócios elegem o foro da cidade de Teresina, capital do estado do Piauí, 
para dirimir as questões resultantes do presente contrato, rejeitando-se outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja.

E, por estar de perfeito acordo lavra o presente instrumento feito era uma única via de igual 
teor, forma e para um só efeito.

llíf

3

(jMAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 
RG 3.755.722 SSP-PI 

-SÓcia Administradora-

. iy ty *  \  i \_ j jy

RG 2.992.122 SSP-PI 
- Sócio-

^ s Q J t i Q i ___Í Í M -
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE 
M & MAYLANE LTDA 

DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMrTADA -  EIRELI

MAYKO DANIEL SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina - PI, nascido 
em 05/07/1987, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 2.992.122 SSP/PI, 
CPF n° 041.330.153-20, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nelson, n° 2441 -  
Bairro: Parque Ideal - CEP: 64.078-625 em Teresina-PI.

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA, Brasileira, Solteira, natural de Teresina -  PI, 
nascida em 21/07/1997, Empresária, portadora da cédula de identidade n“ 3.755.722 
SSP-PI e do CPF n° 065.389.813-48, residente e domiciliada na Rua Coronel Mardonio 
Cajuaz, n 0 772 - Bairro: Gurupi - CEP: 64.091-220 em Teresina-PI, únicos sócios 
componentes da empresa M & MAYLANE LTDA, com sede e domicílio na Rua 
Castelo do Piauí N° 2291 -  Bairro: Itaperu - CEP: 64.007-850 -  Teresina - PI, 
com seus contrato social arquivado na JUCEPI sob o N°. 22200491120 em 
12/09/2014, inscrita no CNP3 sob o N°. 21.066.986/0001-72, consoante a faculdade 
prevista em decorrência do disposto no art. 10 da Lei Complementar n° 128, de 19 de 
dezembro de 2008, que acrescenta Parágrafo 3o ao art. 968 e parágrafo único ao art. 
1.033 da Lei 10.406, de janeiro de 2002 e do disposto no art. 2°  da Lei 12.441, de 11 
de julho de 2011, que altera o parágrafo único do art. 1.033 da Lei n° 10.406, de 
2002. (Código Civil), resolve:

CLÁUSULA I -  Neste ato o sócio MAYKO DANIEL SILVA COSTA, já qualificado, não 
desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cede e transfere a 
totalidade de suas quotas ao sócio remanescente. Por este ato também, o sócio que se 
retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar 
em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade.

CLÁUSULA II — O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa, 
em favor do sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivo existente, é 
de responsabilidade exclusiva do sócio remanescente.
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CLÁUSULA III -  Fica transformada esta Sociedade em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob o nome empresarial de MAY MOVEIS EIRELI, com 
sub- rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA IV -  A sócia remanescente resolve alterar o valor do capital social da 
empresa para R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), passa a constituir o 
capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada mencionada na cláusula 
anterior. Para tanto, firma nesta mesma data, em documento único, a solicitação de 
sua inscrição como EIRELI, Mediante Ato Constitutivo por Transformação.

ATO CONSTITUITIVO POR TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA -  EIRELI

CLÁUSULA I -  A empresa girará sob a denominação MAY MOVEIS EIRELI.

CLÁUSULA II -  A sede da empresa é na Rua Castelo do Piauí N° 2291 -  Bairro: 
Itaperu - CEP: 64.007-850 -  Teresina - PI.

CLÁUSULA III -  A empresa explora as seguintes atividades:
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal;
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para 
instalações industriais e comerciais;
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal;
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial;
3329-5/01 -  Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração;
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar;

PJUCEPI
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4649-4/99 -  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; (produtos naturais e dietéticos);
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4673-7/00 -  Comércio atacadista de material elétrico;
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
4693-1/00 -  Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários;
4729-6/99 -  Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente;(instrumentos musicais); 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática;
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente; (artigos para habitação de vidros, cristal, porcelanato); 
4761-0/03 -  Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4763-6/02 -  Comércio varejista de artigos esportivos;
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
9511-8/00 -  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos;
9521-5/00 -  Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico;
9529-1/05 -  Reparação de artigos do mobiliário.

CLÁUSULA IV  -  A empresa iniciou suas atividades em 04/08/2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CLÁUSULA V  -  O Capital social é de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais), 
e está totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional, representada 
por uma quota de igual valor.

CLÁUSULA VI -  A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia! ou outra 
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA VII -  A administração da empresa será exercida pela Titular MAYLANE 
MARIA COSTA OLIVEIRA, que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes 
e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA VIII ~ Ao termino de cada exercício sociai, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos 
apurados.

CLÁUSULA IX -  A Titular-Administradora MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA
declara, sob as penas da Lei não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra 
empresa nos moldes de EIRELI. em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA X  - A Titular-Administradora MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA
declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLÁUSULA XI -  A responsabilidade do titular da empresa é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente pelas 
perdas da empresa.

JUCEPi

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2018 14:34 SOB N° 22600034923. 
PROTOCOLO: 180487833 DE 14/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805275245. NIRE: 22600034923.
MAY MOVEIS EIRELI
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 

SECRETÁRIO-GERAL 
TERESINA, 14/12/2018 

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CLÁUSULA XII -  Fica eleito o foro da comarca de Teresina -  Piauí com renuncia aos 
demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.

E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em única via 
de igual teor e forma, onde as folhas serão rubricadas pelos sócios e a ultima assinada 
por todos e em seguida será levada para registro e arquivamento na Junta comercial 
do estado do Piauí, para produzir seus efeitos legais e jurídicos.

Teresina (PI), 12 de Dezembro de 2018.

f / M i J  s i  t / a  f r í T a
"MAYKO'DANIEL SILVA COSTÀ _

Sócio - Retirante

MfoYLANE MARIA COSTA 01OLIVEIRA
Titular -  Administradora

CERTIFICO O REGISTRO EH 14/12/2018 14:34 SOB N° 22600034923. 
PROTOCOLO: 180487833 DE 14/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO- 
11805275245. NIRE: 22600034923.

PJUCER MAY MOVEIS EIRELI
W PM-yt RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JtJNIOR

SECRETÁRIO-GERAL 
TERESINA, 14/12/2018 

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se iapresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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ADITIVO N°02 AO ATO CONSTITUTIVO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

1

MAYLANE M ARIA COSTA OLIVEIRA. Brasileira, Solteira, n a tu ra l  de Teresina - PI, 
nascida em 21/07/1997, Empresária, portadora da cédula de identidade n° 
3.755.722 SSP-PI e do CPF n° 065.389.813-48, residente e domiciliada na Rua Coronel 
Mardonio Cajuaz, n o 772 - Bairro: Gurupi - CEP: 64.091-220 em Teresina-PI, Titular 
da empresa que gira sob a firma: MAY MOVEIS EIRELI, com sede e domicílio na 
Rua Castelo do Piauí No 2291 - Bairro: Itaperu - CEP: 64.007-850 - Teresina - PI, com 
seus contrato social arquivado na JUCEPI sob o N° 22600034923 em 12/09/2014, 
inscrita no CNPJ sob o No. 21.066.986/0001-72, resolve alterar e consolidar o ato 
constitutivo de acordo com as cláusulas abaixo discriminadas:

CLAUSULA 1°: OBJETO

A partir desta data o objeto social passa a ser:

2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
3102-1/00- Fabricação de móveis com predominância de metal 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira 
para instalações industriais e comerciais
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos 
de uso pessoal e doméstico
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
4322-3/02 - Instalação e m anutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ADITIVO N°02 AO ATO CONSTITUTIVO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
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4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4693-1/00 - Comércio atacadista  de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (instrumentos 
musicais)
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e
com unicação
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
e com unicação
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
(Produtos Naturais e Dietéticos)

Á vista as modificações resolve consolidar o seu ato constitutivo sob as 
seguintes cláusulas:

A validade deste documento, se apresso fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação. '
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ADITIVO N°02 AO ATO CONSTITUTIVO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

3

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

CLÁUSULA 1°: NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DE ESTABELECIMENTO

A empresa gira sob o nome empresarial de: MAY MOVEIS EIRELI e tem como 
nome de fantasia: MAY MOVEIS.

CLÁUSULA 2a: ENDEREÇO DA SEDE

A empresa é localizada na Rua Castelo do Piauí N° 2291 - Bairro: Itaperu - 
CEP: 64.007-850 - Teresina -  PI.

CLÁUSULA 3°: OBJETO

O objeto social é:

2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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para instalações industriais e comerciais
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos 
de uso pessoal e doméstico
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (instrumentos 
musicais)

r  3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
com unicação
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
e com unicação
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

r  4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
(Produtos Naturais e Dietéticos)

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos cõdigos de verificação.
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CLÁUSULA 4°: PRAZO DE DURAÇÃO

A empresa iniciou suas atividades em 04/08/2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado

CLÁUSULA 5°: DO CAPITAL

A empresa tem o capital social de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil 
Reais), representado por uma única quota de igual valor nominal, 
totalmente subscrita e integralizada totalmente subscritas e integralizadas, 
neste ato, em moeda corrente do país.

CLÁUSULA 6a: ABERTURA DE FILIAL

A Empresa poderá abrir ou fechar filiais em qualquer localidade da 
Federação, mediante alteração contratual assinada pelo titular.
CLÁUSULA 7°: DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR

A responsabilidade do titular é limitada à importância total do capital 
social, mas responde solidariamente pela integralização do capital social 
nos termos da legislação em vigor.

CLÁUSULA 8a: ADMINISTRAÇÃO

A administração da empresa é exercida por sua titular: MAYLANE MARIA 
COSTA OLIVEIRA, que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes 
e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA 9°: DECLARAÇÃO DO TITULAR

Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da m odalidade 
EIRELI.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLÁUSULA 10°: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

A administradora declara, sob as penas da lei, que não está im pedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade.

CLÁUSULA 11a: ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
levanta contas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
apurando os lucros ou perdas.

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa poderá levantar balanços intermediários, 
intercalares ou em períodos menores, e, com base nesses balanços, 
distribuir lucros.

CLÁUSULA 12a: FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas 
provenientes do presente Instrumento, com exclusão de outro por mais 
privilegiado que seja.

E, por estar de perfeito acordo lavra o presente instrumento feito em uma 
única via de igual teor e forma e para um só efeito.

Teresina - PI, 08 de Novembro de 2019.

ASSINADO DIGITALMENTE
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 

Titular /  Administrador

A validade deste documento, Se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAY MOVEIS EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

Identificação do(s) Assinante(s) | l |

Nome
06538981348 MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

«JUÇEPf
n  im**# *>«

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2019 11:18 SOB N° 20190472499. 
PROTOCOLO: 190472499 DE 21/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905201454. NIRE: 22600034923.
MAY MOVEIS EIRELI

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 11/11/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Piaui - JUCEPI
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI

A Empresa MAY MOVEIS EIRELI, CNPJ: 21.066.986/0001-72, estabelecido(a) na 
RUA Castelo do Piauí, 2291 , Itaperu, Teresina - PI, CEP: 64007-850, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

í
* Este documento foi gerado na portal Piaul Dlgttef

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2018 14:34 SOB N° 20180467841. 
PROTOCOLO: 180487841 DE 14/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11605275253. NIRE: 22600034923.
MAY MOVEIS EIRELI

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 14/12/2018 
www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade
Informando seus respectivos códigos de verificação nos respectivos portais.
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21/10/2021 14:48

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.066.986/0001-72 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/09/2014

NOME EMPRESARIAL
MAY MOVEIS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAY MOVEIS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R CASTELO DO PIAUI

NUMERO
2291

COMPLEMENTO
* * * * * * * *

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
64.007-850 ITAPERU TERESINA PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(86) 8836-3701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
12/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/10/2021 às 14:47:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.066.986/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/09/2014

NOME EMPRESARIAL
MAY MOVEIS EIRELI

r

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R CASTELO DO PIAUI

NUMERO
2291

COMPLEMENTO********

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
64.007-850 ITAPERU TERESINA PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(86) 8836-3701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/10/2021 às 14:47:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAY MOVEIS EIRELI 
CNPJ: 21.066.986/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:30:36 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2022.
Código de controle da certidão: DCB6.0E05.EE82.FB86 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 21.066.986/0001-72

Código de Controle: DCB6.0E05.EE82.FB86

Data da Emissão: 03/09/2021

Hora da Emissão: 07:30:36
r

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 03/09/2021, com validade até 02/03/2022.

Página A n te r io r  (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voítar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

03/09/2021 08:41 Confirmação da Autenticidade de Certidões

r~

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar



13/06/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 
CPF: 065.389.813-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:31:11 do dia 13/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/12/2021.
Código de controle da certidão: 893D.9A0F.BF6F.DC87 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



13/06/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canaisr Receita Federal

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CPF : 065.389.813-48 
Data da Emissão : 13/06/2021 
Hora da Emissão : 20:31:11
Código de Controle da Certidão : 893D.9A0F.BF6F.DC87 
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 13/06/2021, com validade até 10/12/2021.

Página Anterior

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1



w  ^

W

GOVERNO DO ESTADO DO PIAII 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n°211121066986000172

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n“ 01°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL
19.569.741-3___________________________________________________
-*NPJ/CPF

21.066,986/0001-72_____________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL
MAY MOVEIS EIRELI
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Gera] 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome tfo(a) requerente acima Mentific»do(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/11/2021, ÀS 14:27:42 

VÁLIDA ATÉ 03/02/2022

"STE DOCUMEMTO NÂO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE Wtp:í,,'n-ebas,sef*x.pi.gav.ljr/certMaonft-web

Chave para Autenticação: 99CE-56AE-1543-8904-9D43-9E33-9D2C-4C9D



17/11/2021 11:35 Certidões Web

«  CERTIDÕES WEB-3.0 0 EN! Ê R

M  &  Certidão Negativa da Dívida Ativa -CNDA ▼ Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT

ô  O
Validar Certidão

| F j |  A certidão N °  211121066986000172 é válida.

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA

Numero da Certidão: * | 211121066986000172

Documento de CNPJ ^  ; 21.066.986/0001-72
Identificação: * -----------

Chave: * ! 99CE-56AE-1543-8904-9D43-9E33-9D2C-

ffi L im par Cam pos

©  SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

https.Y/webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web/index.xhtml 1 /1



05/11/2021 11:47 Certidão de Situação Fiscal e Tributária

GOVERNO DO ESTADO DO PIAIII 

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇAO FISCAL E TRIBUTARIA 
n °2110262106698600017201

r

RAZÃO SOCIAL

MAY MOVEIS EIRELI
ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

RUA CASTELO DO PIAUI 2291 ITAPERU
MUNICÍPIO CEP FONE(S) N“(S) FAX (N°)

TERESINA 64007850
CPF/CNPJ (N") INSCRIÇÃO ESTADUAL

21.066.986/0001-72 19.569.741-3

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO FISCAL
REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/10/2021, às 17:30:24 

VÁLIDA ATÉ 25/12/2021

ESTE DOCUMENTO NÂO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE 
_____________________ http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: F3B8-BFCF-1B37-0D8A-E29E-C0BE-A148-0D3D

https://webas.sefaz.pi.gov.br/ce rtidaoSituacao/servlet/Controlador?acao=9&numCertidao=2110262106698600017201&tipoDocumento=CNPJ



05/11/2021 11:49 SEFAZ-Portal do Contribuinte

SEFAZ-PI
Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte

S exta -fe ira , 05  de Novem bro de 2021
Menu Geral

#  Ouvidoria

Certidão Negativa da 
Divida Ativa

Certidão de Situação 
Fiscal e Tributária

«  Oficio de Liberação-TVI

C ertid ão  de S itu ação  F iscal e T rib u tá ria  

M enu p r in c ip a l >  V a lid a çã o  d e  C e rt id ã o  >  R e su lta d o  da  v a lid a ç ã o

O d o c u m e n to  2 1 1 0 2 6 2 1 0 6 6 9 8 6 0 0 0 1 7 2 0 1  é V á lid o .

S o lic ita ç ã o  N °: 
CPF/CNPJ:
R azão S oc ia l: 
In s c r iç ã o  E s ta d u a l: 
D a ta  da  c e r t id ã o : 
O bse rvaçã o :

2110262106698600017201 
21.066.986/0001-72 
MAY MOVEIS EIRELI 
19.569.741-3 
26/10/2021 17:30:24

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí -  SEFAZ/PI 
Av. Pedro Freitas, s/n -  Centro Administrativo - Bloco ”C" 

Bairro São Pedro -  Teresina-PI -  CEP: 6 4 .0 1 8 -9 0 0

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/servlet/Controlador 1/1



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

Folha 1 / 1

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 165.854/21-96

CPF/CNPJ: 21.066.986/0001-72
Contribuinte: MAY MOVEIS EIRELI

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n°
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n°
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 08:09:15 h, do dia 03/09/2021.
Validade: 02/12/2021
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.
Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 6D20B56E40A55806

N° Via: 1



VALIDAR SÍÜTSllB / IlilIlftÇIB

03/09/2021 09:00 Prefeitura Municipal de Teresina

\m !s

t h sw !*.

! Confirmar í Limpa ri

Itens Obrigatórios
Pelo menos um destes Itens deve

Número da certidão Código da autenticidade
í 1165.854/21-96 l 16D20B56E40A55806

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

| CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO  

j  Lavrada no dia 03/09/2021 àg 08:59

; Válida até 02/12/2021 

| Código controle 165.854/21-96

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

CPF/CNPJ: 21.066.986/0001-72 Contribuinte: MAY MOVEIS EIRELI

Endereço: RUA CASTELO DO PIAUI, 2293 Complemento: COMPLEMENTO: A; Bairro: BAIRRO ALTO ALEGRE Cidade: TERESINA E 

Cep: 64.000-000

Para melhor acessar o site utilize:

portal.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO 1/1



10/11/2021 08:21 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
C AIXA E C O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 2 1 .o e e .9 8 6 /0 0 0 1 -7 2
Razão Social: m a y  m o v e is  e ir e l i

Endereço: R c a s te lo  d o  p iau i 2291  /  i ta p e r u  /  t e r e s in a  /  pi /  64007-850

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2021 a 23/11/2021 

Certificação Número: 2021102502223192205904

Informação obtida em 10/11/2021 08:20:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

ImprimirVoltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAY MOVEIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.066.986/0001-72 
Certidão n ° : 41183745/2021 
Expedição: 21/10/2021, às 14:55:45
Validade: 18/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MAY MOVEIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 21. 066 . 986/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt&tst.jus.br



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS 
NEGATIVA

EMPREGADOR: MAY MOVEIS EIRELI (MAY MOVEIS) 
CNPJ: 21.066.986/0001-72 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/10/2021, às 15h51 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conform e artigo 5 °| único da portaria 1421/2014 do RITE, a certldCo ora Instituída refletirá 
aempra a última situação ocorrida em cadastros administrativos pslo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poder* 
ser obtida certldlo perante aquele órgflo, visando a demonstrar a sltuaçflo atualizada dos 
mesmos.

4 . A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  no e n d e r e ç o  
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z and o o códi go 4 K q p o u M .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: MAY MOVEIS EIRELI (MAY MOVEIS) E TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 21.066 .986/0001-72

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/10/2021, às 15h52

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0 
Procedentes sem efeito para reincidência: 0

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c o n s u l t a  p o d e r á  s er  c o n f i r m a d a  no e n d e r e ç o  
http: / /cdci t .mte.br/ inter/cdci t /pages/ infracoes/veri f icar uti l izando o código 4Kqq1DR.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdcit.mte.br/lnter/cdcit/pages/infracoes/ Página 1 de 1



ESTADO DO MARANJIAO 
4. PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEMEC

é à

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devido fins que. a empresa MAY MÓVEIS EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 21.066.986/0001-72, com sede na Rua Castelo do Piauí, n° 2291, Itaperu, 
Teresina/Pl, FORNECEU MÓVEIS E EQUIPAMENTOS, para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Coelho Neto -  MA, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO i f  
022/2019, PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2019, CONTRATO n° 018/2019 (segue planilha 
abaixo) Atesto que a empresa cumpriu o contrato de forma eficiente, atendendo todas a 
exigências de qualidade e prazo.

Item Descrição dos Itens ÜBd. Qtd.

4 CONJUNTO DO PROFESSOR (MESA E CADEIRA COM 0 1 
GAVETA) UND 200

T ” 1CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO ALCOCHOADO UND 100

8

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA ESTRUTURA EM 
TUBO 7/8, PAREDE 18, NO SISTEMA MIG, PINTURA EM 
EPOXI -  PO, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, 
PRANCIIETA EM LAMINADO DE 15MM, FORMICADA NA 
COR BRANCA

UND 4,000

9

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITARIA ESTRUTURA EM 
TUBO 7/8, PAREDE 18, NO SISTEMA MIG, PINTURA EM 
EPOXI -  PO, ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICO, SELADA 
E ENVERNIZADA, PRANCHETA EM LAMINADO DE Í5MM, 
FORMICADA NA COR BRANCA

UND 4.000

10 FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS DUPLOS SEM FORNO ÍJND 50

11 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS DUPLOS SEM FORNO UND 30

12 MESA PARA COMPUTADOR * - UND 50

13 QUADRO DE ACRÍLICO, 200X120, MOLDURA EM 
ALUMÍNIO UND 100

15 KIT PARA CARTEIRA ESCOLAR, ASSENTO, ENCOSTO E 
PRANCHETA FORMICADO UND 3.000

Aveni da Santana S/N Centro 
CNPJ' 13 734.158/0001 -37 - CEP; 65.030-000 
COELHO N6TO-MA 

e-mail; semed_cn@yahoo.com.br

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/99591705218769465878

Cartório Azevêdo BastosAutenticação D igital Código: 99S91705218769465B78-1
Data: 17/05/2021 11:26:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALM08869-UMVQ;

Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, Joáo Pessoa * PB 

183) 3244-5404 - cartorio@ azevedobastos.not.br 
https./('az*vedobastos.not.br
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t ó -
ESTADO «O MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEMEC

16 MESA DE ESCRITÓRIO TAMANHO MED10 COM 02 
GAVETAS UND 20

17 ESTANTE DESMONTÁ VEL DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS UND 30

25

MESA DE REUNIÃO REDONDA, ESTRUTURA METAL1CA 
DE TAMPO 18MM DE ESPESSURA E PINTURA EPÓX1, EM 
MDF (CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA OU 
COMPENSADOS/AGLOMERADOS, TRATADOS COM ANTI- 
MOFO E ANTI-CUPIM, SAPATAS 1/8, MEDIDA 
1,20X1,20X0,75

UND 50

26 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO COM OITO CADEIRAS 
CADA CONJ, 80

31

CONJUNTO PARA CRECHE MESA E 04 CADEIRAS 
MEDINDO 0,70X0,70X0,48, ESTRUTURA EM TUBO (1,20MM) 
DE AÇO DUREZA SAE 1010/1020, DESENGRAXADA, 
FOSFATIZADA, COM APLICAÇÃO DE PRODUTO 
ANTEFERRUGEM, PINTURA ELETROSTÁTICA EPOXI NA 
COR PRETO BRILHANTE. DIMENSÕES DE ACORDO COM 
NORMAS ABNT NBR 14006 -  MÓVEIS ESCOLARES, 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO COM OS(OITO) 
PARAFUSOS AU TO AT ARR ACHAN TES

CONJ- 2.000

Coelho Neto - MA, em 26 de Outubro de 2020.

£

Rosania Bastos Mesquita 
Secretária Municipal <fe Educação e Cultura 

Portaria 1141/2020

Avenida Santana S/N Centro 
CNPJ: 13.734.158/0001-37 - CEP: 65.820-000 
COELHO NETO-MA 

e-mail: semed_cn@yaihoo.com.br

J u d tiia r i®  TJflP», Selo:

PorUCO; RQSAHIft BASTOS MESCUm,R<k Firma: Au1«ntic i***», Total M 4,04 Emol R* 4,48 FEgí R* 0,10 FMCP R*0.17 W  M a^Coníine «  
http*; / / f #  io.Ai nctijut, fcnr

Gerardo Machado Bar/m»

CPF C A R T Ó R IO  D O  2o O f íC tO
T ííU lilí

C teranJâ W * d . .  <<!} S a n  « to  
C P F  '  'í-*  •ittO-

' Híit-oW!» t t i cMavto BarreU»
CPK- - l U Z . i h t  V35-20  

Rua & r Paulo R » w * .. -37 Ce«*M 
CEf ■ 66**0 MC Goett» M«*» v"

’*W'
* r

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/99591705218769465878

2 Autenticação Digital Código: 9959170521 
-p Data: 17/05/202111:26:34 

Valor Total do Ato: R$ 4,66<o Selo Digital Tipo Normal C: ALM08870-VCKK; W

g Cartório Azevêdo Bastos
v «j Av. Pre*Went* Epftáclo Pessoa -1145
' $ Bairro dos Estado, JóSor Ressoa - PB

(83) 3244-5404 • cartorio@ aisvsdobastos.not.br 
*  f)ttps;//az0vedobas(o&.notbr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
hüns://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

/-> autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 13:07:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99591705218769465878-1 a 99591705218769465878-2
‘Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8dd 185b9e9d8d880afc96facafc37f37401217b39f4b560f84a7aafcf17582fa083927268c1 b8238d42bc109b2b0960b05e
c04f7fb3bc3281f1 db83bfc1 a2490

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

CHAVE DIGITAL

Presidência da Republica 
Casa CivilMi " - ............

ICP
Brasa



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SEMEC

CSÊuiã

itk.
s

í«,
CONTRATO N° 018/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, E A EMPRESA MAY 
MÓVEIS EIRELI.

r ~

MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO E CULTURA - SEMEC, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.734.158/0001-37, situado na 
Av. Santana, s/n -  Centro Coelho Neto -MA.

REPRESENTANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, Sra. 
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA, CPF n° 940.871.133-53.

B B & Z 3 H B H  MAY MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 21.066.986/0001-72, situada na 
R. Castelo do Piauí, n° 2291, Itaperu -  Teresina/PI.

REPRESENTANTE: MAY MÓVEIS FIRFl I Sra. MAYLANE MÀRIA COSTA OI IVFIRA, CPF 
n° 065.389.813-48.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial n° 003/2019, 
pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 
123/2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, pelos princípios do direito público e demais 
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Móveis e Equipamentos, destinados as escolas da 
rede municipal dc ensino dc Município de Coelho Neto/MA.

C~ Serio partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Termo de Referência (Anexo I do ato 
convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independentemente de suas 
transcrições.

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global 
de RS 3.467.100,00 (Três Milhões, Quatrocentos e Sessenta e Sete Mil c Cem Reais), conforme 
descrição abaixo;

Página 1 de 10

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/995918052186093081d5

t  * Cartório Azevêdo Bastos2 Autenticação Digital Código: 99591805218609308195-1 
O  Data: 16/05/2021 12:24:57 
QC < u

Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALN35577-CNL7;

í *

Av Presidenta Epltáclo Pessoa -1146 
Bairro dos Estado. Joáo Pessoa • PB 

JT ■=-, (83) 3244-5404 • cartono@axavadobastos.not.br 
q tiitps :uaze v»do bascos. rtOT-br $íAzevé§odeM. i 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA •

SEMEC

ELHONfro

Item Descrição dos Itens Und. Qtd Valor Unit. Valor Total

4 CONJUNTO DO PROFESSOR (MESA E CADEIRA COM 
01 GAVETA) UND 200 R$

490,00
RS

98.000,00

7 CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO 
ALCOCHOADO UND 100 R$

230,00
RS

23.000,00

8

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA ESTRUTURA 
EM TUBO 7/8, PAREDE 18, NO SISTEMA MIG, 
PINTURA EM EPOXI -  P a  ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO, PRANCHETA EM LAMINADO DE 
15MM. FORMICADA NA COR BRANCA

UND 4 000 R$
295,00

R$
1.180.000,00

9

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA ESTRUTURA 
EM TUBO 7/8. PAREDE 18. NO SISTEMA MIG, 
PÍNTURA EM EPOXI -  PO. ASSENTO E ENCOSTO 
ANATÔMICO, SELADA E ENVERNIZADA, 
PRANCHETA EM LAMINADO DE 15MM, 
FORMICADA NA COR BRANCA

UND 4 000 R$
150 00

RS 
600 000,00

10 FOGÂO INDUSTRIAL 02 BOCAS DUPLOS SEM 
FORNO UND 50 R$

680,00
R$

34.000,00

11 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS QUPIUS SEM 
FORNO UND 30 R$

1.150,00
RS

34.500,00

12 MESA PARA COMPUTADOR UND 50 RS
450.00

RS
22.500,00

13 QUADRO DE ACRÍLICO, 200X120, MOLDURA EM
ALUMÍNIO UND 100 R$

510,00
RS

51.000,00

15 KIT PARA CARTEÍRA ESCOLAR  ̂ ASSENTO, 
ENCOSTO E PRANCHETA FORMICADO UND 3>0O9 R$

70,00
R$

210.000,00

16 MESA DE ESCRITÓRIO TAMANHO MÉDIO COM 02
GAVETAS UND 20 RS

510,00
R$

10.200,00

17 ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO COM 05 
PRATELEIRAS UND 30 R$

230,00
R$

6.900,00

25

MESA DE REUNIÀO REDONDA, ESTRUTURA 
METÁLICA DE TAMPO 18MM DE ESPESSURA E 
PINTURA EPÓXI, EM MDF (CHAPAS DE FIBRAS DE 
MADEIRA OU COMPENSADOS/AGLOMERADOS, 
TRATADOS COM ANTI-MOFO E ANTI-CUPIM, 
SAPATAS 1/8, MEDIDA 1,20X1,20X0,75

UND 50 R$ 
500 00

RS
25.000,00

26 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO COM OITO 
CADEIRAS CADA CONJ. 80 R$

900,00
RS

72.000,00

31

CONJUNTO PARA CRECHE MESA E 04 CADEIRAS 
MEDINDO 0,70X0,70X0,48, ESTRUTURA EM TUBO 
(1.20MM) DE AÇO DUREZA SAE 1010/1020, 
DESENGRAXADA, FOSFATIZADA, COM APLICAÇÃO 
DE PRODUTO ANTEFERRUGEM, PINTURA 
ELETROSTÁTIC A EPOXI NA COR PRETO 
BRILHANTE. DIMENSÕES DE ACORDO COM 
NORMAS ABNT NBR 14006 -  MÓVEIS ESCOLARES, 
ESTRUTURA TUBULAR ÜE AÇO COM Q8(OITO) 
PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES.

CONJ. 2.000 R$
550,00

R$
1.100 000 00

VALOR TOTAL: RS
3.467.100,00
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Coelho Nfra

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO METO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SEMEC

As despesas decorrentes do presente Contraio correrãopor conta (to s e p ta e  dotação orçamentária:

iHs
ites.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.07.00 -  Sec. Mun. de Educação e Cultura - Semec;
02.08.00-FUNDEB;

PROJ/ATIVIDADE:
12.361.0045.1009.0000 -  Aquisição de Equip. paia Escolas e Sec. de Educação; no valor de R$
2.773.680.00 (dois milhões» setecentos e setenta e três mil, seiscentos e oitenta reais).
12.361.0160.1002.0000 -  Aquisição de Equip. e Mobiliário; no valor de R$ 693.420,00 (seiscentos e 
noventa e três mil, quatrocentos e vinte reais).

ELEMENTO/DESPESA:
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente;

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada, 
acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade 
'fiscal:

a) Certidão Negativa de Débitos -  CND, emitida pelo INSS -  Instituto Nacional de Seguridade Social, 
devidamente atualizada (Lei n° 8.212/91);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS fornecido pela 
CEF -  Caixa Econômica Federai, devidamente atualizado (Lei n° 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal devidamente atualizado (Lei 2.231/1962).

d) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista» CNDT (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas)

I I - O  pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

I I I -  O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.

IV  -  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária.
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA'

SEMEC

W m ã m n

V- NIo serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
em. virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

VI- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

VII- O pagamento ocorrerá mediante transferência bancaria em conta em nome <Ja contrata*

VII- Dados bancários:

Banco do Brasil Agência 3507 6 Conta Corrente: 76.4624)

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art.65, § Io da Lei Federal n.° 8.666/1993.

P A R Á G R A F O  O d - I R T O -  DA Af .TFRAÇAO CONTRA TV AL

Ocorrendo desequilíbrio econômico-Fmanceiro do contraio, a Administração poderá restabelecei a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado.

fMZtMiòmmmmMmmêtmmm n iw .... . d h imi i— —
I- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo pará fòmeciménto 
do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a 
partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, 
conforme especificações técnicas estabelecidas no Ato convocatório c em sua Proposta de Preços, 
observadas as respectivas quantidades, qualidade c preços;

b ) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

c) substituir os objetos licitados cm que se verificarem vicios redibitórios após a assinatura do ateste que 
formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da constatação 
do vício e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;

d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam;
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO «««*„„««

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA • J * 0 f  U *0

SEMEC
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato; |ífc___

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados;

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus 
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone» celular e fac-símiles;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados 
à Administração ou a terceiros;

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normais de segurança do local onde serão entregues 
os objetos licitados;

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

ú) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos licitados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

P A R A G R A F O  .SEGI'NIX) -  1»AS OBRIGAÇÕES IX) CONTRATANTE

O Município de Coelho Neto, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -  SEMEC, obriga-se a:

a) emitir as n spectivas Autorizações de Fornecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto licitado, podendo 
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SEMEC
d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação icprovados no recebimento 
provisório;

e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que apresentarem víeios 
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando 
as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto 
da licitação;

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

r
i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA,

O presente Contrato terá a vigência até 31 de Dezembro de 2019, entrando em vigor na data da assinatura 
do ajuste, podendo ser prorrogado aos termos do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 e alterações.

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma ç no prazo estabelecido 
no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento,

p a r  a í ; r a t o  ü n i c o | -  O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.

C LAVSVIA SE X TA  -  DO LOCAL DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE.

C L A V S V IA  SÉTIM A  ~ DO R ECEBIM EN TO  DO OBJETO I J t  ' l i  A DO

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pelo Almoxarifado 
Central da Prefeitura ou pelo responsável pela unidade solicitante, mediante atesto da nota fiscal.

l’ARA(i  RAFO 1*RI YIEIRO A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no 
Termo de Referência, mediante Autorização de Fornecimento.

PARA*.RAFO SFX.tlNDO O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, verificará se o 
OBJETO LICITADO atende às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da 
CONTRATADA.

%
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wmwvpp» no»*»* w* wnmi
SEMEC

— Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias de 
qualquer natureza, inclusive arranhões; vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou 
de transporte inadequado.

Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especiheaçóes 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA,

-  Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas embalagens 
habituais de venda, sem nenhum tipo de violação.

PAR Aí; R A FO  SEXTO Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados recebidos 
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo 
mediante ateste.

P A R A G R A F O S F . T I M OJ - 0  recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras 
quanto á qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data dc assinatura do ateste inicia a 
contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

m m m w im m m

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
CONTRATADA substítuí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificação, 
arcando com todos os cultos decorrentes.

PAR AG RA FO P R I M E I R O í -  A substituição e as despesas decorrente da remoçSo c do transporte 
serio de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

P A R A Í . R A F O  SLGUNIK)I -  A substituição dos bens nâo exime a CONTRATADA da aplicação âa 
penalidade por atraso na entrega

ü -  Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da elausuia sétima desteP A R A Í jIRAFO t e r c e i r í

termo nâo seja observado, será considerada inexecuçâo contratual.

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, 
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade com as indicações constantes da embalagem, aplicando-se as disposições contidas no 
Código de Defesa do Consumidor -  Lei Federal n° 8.078/1990.

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as estabelecidas pelo Termo 
de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia contidas no referido termo.
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SEMEC

s ã á .
•!

CólüíõNim

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi lo no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante através de servidor designado que 
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

ilQ 3E ^0S2IH 33nB E 8IB  ~ As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão 
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA 

^  perante o CONTRATANTE.

-  A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou 
vícios no objeto licitado, e na ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos.

CL iVSULA DÉCIMA TERCEIRA IX iS PENALIDADES

Pela inexccução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimcato dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

- advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de íaéxécuçlo total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso c por ocorrência, até o máximo de 10% 
(~  (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamcnte ou por

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas da Cláusula Sexta, Sétima e Oitava deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total (teste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO, por até 2 (dois) anos.

P á g in a  8  d e  1 0

PARÁ ( , R A I O PRIM EIRO

P A R A C R A F O  S E G L N I K )
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SEMEC

CSuiõNÉro

PA RA G RA F O  S EG 11N I) O - Ficar impedida de licitar e de conLratar com a Administração Pública, 
pelo praza de até 5 (cinco) anos, garantido o diTeito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

r

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2 2 nao mantrver a proposta, injustiflcadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - nfió celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

P A R A G R A I  O T E R C E I R O : - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n,° 8.666/93.

* Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no 
parágrafo 2o desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

- As sanções dc advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da lei 
federal 8.666/93.

-  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

i - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNtCiPAL DE COELHO NETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA •
océmci* ocmcU

CLAUSULA DEC IM A O U IN T A - DAS COMUNICACÕES

A?nemenfl» n *
CoelhoNeto

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se 
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou 
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DECIM A SE XTA - DA MANUTENÇÃO DAS COSDtÇO ES UAHIUTAÇAO

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, era compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

r

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Mumcipio, 
obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia.

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme as partes a seguir 
fírmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

COEI HO NFTO/MA, 28 de Fevereiro de 2019.

SEC.
CNPJ: li 
CONTRATANTE

'UCAÇAO E CULTURA - SEMEC 
1-37

T ÍW uarn i (.fiai*
MAY giíOVElS EIRELI 
CNPJ: 21.066.986/0001-72 
CONTRATADO

Ia Testemunha-A ^ / , ^
CPF n° O*?* (4 $ .  O i A ~ CO

2a Testemunha>^Lv->i^ 
CPF n° &etf./& j {<?
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/99591805218609308195

O
SoHte<o

Autenticação Digital Código: 99591805218609306105-10
Data: 18/05/2021 12:24:58
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALN35586-6GGL;

Cartório Azevêdo Bastoi
Av. Presidente Eprtácio Pessoa -1145 ; 

S  Bairro dos Estado. Joào  Pessoa ■ PB 
f  - i  (83) 3244-5404 • cartorlo@azevedobafttos.no 

*  lm ps:uszeveaobastos.nou>f 9ir Azevedo de M. •
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

“ s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

/ ..utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2o-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/05/2021 13:10:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2 °  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99591805218609308195-1 a 99591805218609308195-10
‘Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b46792f58bc825c039cfdbc644af931dc71ed024540c848a6214fcc3b001feef3b8bcbac886356ef687b349c8d08a3fbc05ec
04f7fb3bc3281 f 1 db83bfc1 a2490

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

CHAVE DIGITAL

Presidência daRepublíça 
Casa Ctvtí 

Prdvisária W» 2.20&-3, 
de 24 de de 2001 *

ICP
Brasil
•"V



RFCEBF.MOS DE MAY MÓVEIS EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N° 000.000.026 

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

\^ A Y  MAY MÓVEIS EIRELI
M (T V  F. 1 S

RUA CASTELO DO PIA U I, 2291 - - ITAPERU, Teresina, P I - 
CEP: 64007850 - Fone/Fax: 86988363701

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada 1 1
1 - Saída |  ̂ |
N° 000.000.026 
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

f i i M i v i  n u  i i i i t i i n i i i n i  iiuiiH
CHAVE DE ACESSO

2219 0321 0669 8600 0172 5500 1000 0000 2610 5026 7001

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Se faz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORI2AÇÃO DE USO

322190003611060- 13/03/2019 16:29
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR1B. CNPJ

195697413 21.066.986/0001-72
D ESTIN A TÁ R IO /R EM ETEN TE
NOMK/RAZÃO SOCIAL

PREF MUNCIPAL DE COELHO NETO SEC. MUN. DE EDUC. E CULT SEMEC
CNPJ/CPF

13.734.158/0001-37
DATA DA EMISSÃO

13/03/2019
ENDEREÇO

R N SRA SANTANA, S/N -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

65620-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA

13/03/2019
MUNICÍPIO

Coelho Neto
FONE/FAX

9834731967
UF

MA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

07:30
FATURA

l
CÁ LCU LO  DO IM PO STO
BASE DE CÁLCUI ,0  DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS 1 BASF. DK CÁLCULO DO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS ST 

0,001 0,001 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

72.550,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,001 0,00
VAI.OR d o  ip i

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

72.550,00
TRA N SPO RTA  DOR/VO LU M ES TRA N SPO RTA DO S
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-Remetente (CIF)
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPEC1E MARCA NUMERAÇÃO |  PESO BRUTO |  PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRO D U TO /SER V IÇ O

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SII CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALIQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

CDPMCC

CEUAEA

KITCE

CPCM4C

CONJUNTO DO PROFESSOR MESA C/ CADEIRA 
CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITARIA "ASSENTO 
E ENCOSTO ANATOMICO"
KIT PARA CARTEIRA ESCOLAR

CONJUNTO PARA CRECHE MESA E 04 CADEIRAS

94033000

94033000

94033000

42023100

0102

0102

0102

0102

6101

6101

6101

6101

UND

UND

UND

CONJ

25.0000 

200,0000

150,0000

36.0000

490.0000

150.0000

70,0000

550.0000

12.250.00 

30.000,00

10.500.00

19.800.00

CÁ LC U LO  DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

4507460
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIO N AIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RKSERVADO AO FISCO

" E M P R E S A  O P T A N T E  P E L O  S I M P L E S  N A C I O N A L ’1 C O N T A  P A R A  D E P Ó S I T O

" B A N C O  D O  B R A S I L "  A G E N C I A :  3 5 0 7 - 6  C O N T A  C O R R E N T E :  7 6 . 4 6 2 - 0

" M A T E R I A L  D E S T I N A D O  A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç A O  E  C

U L T U R A  -  S E M E C  D A  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C O E L H O  N E T O "  C O N T

R A T O  N & 0 1 8 / 2 0 1 9  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N °  0 0 3 / 2 0 1 9  O R D E M  D E  F O R

N E C IM E N T O  N °  0 7 . 3 1 0 / 2 0 1 9 .



RECEBEMOS DE MAY MÓVF.1S EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA VTSCAL INDICADA AO LADO NF-e

N° 000.000.151 

SÉRIE: 1
DATA DK RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECFBEDOR

M A Y  M Ó V E IS  E IR E L I
:-V! OV F i &

RUA CASTELO DO PIA UI, 2291 - - ITAPERU, Teresina, PI - 
CEP: 64007850 - Fone/Fax: 86988363701

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada í 1
1 - Saída |  ̂ |

N° 000.000.151 
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

l l l l f f l l f f l  l l l l l l I H l  IR
CHAVE DE ACESSO

2219 1221 0669 8600 0172 5500 1000 0001 5111 9020 0012

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

322190018129536-05/12/2019 11:54
rNSCRJÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPF

195697413 21.066.986/0001-72
D ESTIN A TÁ R IO /R EM ETEN TE
NOME/RAZÃO SOC1A1.

PREF MUNCIPAL DE COELHO NETO SEC. MUN. DE EDUC. E CULT SEMEC
CNPJ/CPF

13.734.158/0001-37
DATA DA EMISSÃO

05/12/2019
ENDEREÇO

R N SRA SANTANA, S/N -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

65620-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA

05/12/2019
MUNICÍPIO

Coelho Neto
FONE/FAX

9834731967
UF

MA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

11:44

—  FATURA

CÁ LCU LO  DO IM PO STO
BASE DF. CÁLCULO DO ICMS 1 VALOR DO ICMS 

0,00 |
1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,001 0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VAI .OR TOT AL DOS PRODUTOS

191.750,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

191.750,00
TRA N SPO RTA D O R/V O LU M ES TRA N SPO RTA DO S
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-Remetente (CIF)
CÓDIGO ANTT PLACADO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUAKTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO 1 PESO BRUTO 1 PESO LÍQUIDO

DADOS DO PR O D U TO /SER V IÇ O

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT VLR TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
ip i

C U E P C A R T E IR A  U N IV E R S IT A R IA  E M  P O L IP R O P IL E N O 9 4 0 3 3 0 0 0 010 2 6101 U N D 6 5 0 ,0 0 0 0 29 5 ,0 0 0 0 191 .750 ,00 1

CÁ LC U LO  DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

4507460
DADOS A DICIO N AIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

" E M P R E S A  O P T A N T E  P E L O  S I M P L E S  N A C I O N A L  C O N F . L E I  C O M P L E M E N T

A R  1 2 3 / 2 0 0 6 "  C O N T A  P A R A  D E P Ó S I T O  " B A N C O  D O  B R A S I L "  A G Ê N C I A :

3 5 0 7 - 6  C O N T A  C O R R E N T E :  7 6 . 4 6 2 - 0  " M A T E R I A L  D E S T I N A D O  A  S E C R

E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç A O  E  C U L T U R A  -  S E M E C  D A  P R E F E I T U R

A  M U N I C I P A L  D E  C O E L H O  N E T O "  C O N T R A T O  N °  0 1 8 / 2 0 1 9  P R E G Ã O  P R E

S E N C I A L  N °  0 0 3 / 2 0 1 9  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N °  0 2 2 / 2 0 1 9 .



RECEBEMOS DE MAY MÓVEIS EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N° 000.000.026 

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

M A Y  M Ó V E IS  E IR E L I
o v  p  i s

RUA CASTELO DO PIAUI, 2291 -  -  ITAPERU, Teresina, PI - 
CEP: 64007850 -  Fone/Fax: 86988363701

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 -  Entrada í 1
1 -  Saída | 1 |

N° 000.000.026 
S É R I E :  1

Página 1  d e  1

CONTROLE DO FISCO

llilillilllM lin ilillI llI lillllR
CHAVE DE ACESSO

2219 0321 0669 8600 0172 5500 1000 0000 2610 5026 7001
Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

322190003611060-13/03/2019 16:29
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

195697413 21.066.986/0001-72
D ESTIN A TÁ RIO /REM ETEN TE
NOME/RAZÃO SOCIAL

PREF MUNCIPAL DE COELHO NETO SEC. MUN. DE EDUC. E CULT SEMEC
CNPJ/CPF

113.734.158/0001-37
DATA DA EMISSÃO

13/03/2019
ENDEREÇO

R N  SRA SANTANA, S/N -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

65620-000
DATA DE ENTRADA/SAIDA

13/03/2019
MUNICÍPIO

Coelho Neto
FONE/FAX

9834731967
UF

MA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DF, ENTRADA/SAÍDA

07:30
FATURA

L
CÁLCU LO  P O  IM PO STO
BASF DE CALCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DF. CÁLCULO DO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS ST 

0,001 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

72.550,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

72.550,00
TRA N SPO RTA D O R/V O LU M ES TRA N SPO RTA DO S

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-Remetente (CIF)
CÓDIGO ANTT PLACA IX) VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO |  MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PR O D U TO /SER V IÇ O

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

CDPMCC

CEUAEA

KITCE

CPCM4C

CONJUNTO DO PROFESSOR MESA C/ CADEIRA 
CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITARIA "ASSENTO 
E ENCOSTO ANATOMICO"
KIT PARA CARTEIRA ESCOLAR

CONJUNTO PARA CRECHE MESA E 04 CADEIRAS

94033000

94033000

94033000

42023100

0102

0102

0102

0102

6101

6101

6101

6101

UND

UND

UND

CONJ

25.0000 

200,0000 

150,0000

36.0000

490.0000

150.0000 

70,0000

550.0000

12.250.00 

30.000,00

10.500.00

19.800.00

CÁ LC U LO  DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

4507460
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS A DICIO N AIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

"EM PRESA OPTANTE PELO SIM P L E S  NACIONAL" CONTA PARA D E PÓ SITO
"BANCO DO B R A S IL " AG EN CIA : 3 5 0 7 - 6  CONTA CORRENTE: 7 6 . 4 6 2 - 0
"M ATERIAL DESTINADO A SEC RETA RIA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO E C

ULTURA -  SEMEC DA PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L DE COELHO NETO" CONT
RATO N° 0 1 8 / 2 0 1 9  PREGÃO PR ESEN C IA L N° 0 0 3 / 2 0 1 9  ORDEM DE FOR
NECIMENTO N ° 0 7 . 3 1 0 / 2 0 1 9 .



RECEBEMOS DE MAY MÓVEIS EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N° 000.000.163 

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RF.CEBEDOR

j y j y \ Y  MAY MÓVEIS EIRELI
VI O V F. 1 -S

RUA CASTELO DO PIAUI, 2291 - - ITAPERU, Teresina, PI - 
CEP: 64007850 - Fone/Fax: 86988363701

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada I 1
1 - Saída |  ̂ |

N° 000.000.163 
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE IX) FISCO

■ ■ « ■ ■ I I
CHAVE DE ACESSO

2219 1221 0669 8600 0172 5500 1000 0001 6310 0000 9074
Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DF. USO

322190019035111 - 20/12/2019 06:39
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO F.STADUAL. DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

195697413 21.066.986/0001-72
D ESTIN A TÁ RIO /REM ETEN TE
NOME/RAZÃO SOCIAL

PREF MUNCIPAL DE COELHO NETO SEC. MUN. DE EDUC. E CULT SEMEC
CNPJ/CPF

13.734.158/0001-37
DATA DA EMISSÃO

20/12/2019
ENDF.REÇO

R N SRA SANTANA, S/N -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

65620-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA

20/12/2019
MUNICÍPIO

Coelho Neto
FONE/FAX

9834731967
UF

MA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DF, ENTRADA/SAÍDA

06:39
___  FATURA

CÁ LCU LO  DO IM PO STO
BASF DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS 1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS ST

0,001 0,001 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

142.600,00
VALOR IX) FRF.TF 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO

0,00 I 0,001 0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 1 VALOR DO IPI

0,001 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

142.600,00
TRA N SPO RTA D O R/V O LU M ES TRA N SPO RTA DO S
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-Remetente (CIF)
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAJ.

QUANTIDADE e s p e c if ; MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS D O  PR O D U TO /SER V IÇ O

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

CDPMCC CONJUNTO DO PROFESSOR MESA C/ CADEIRA 94033000 0102 6101 UND 50,0000 490,0000 24.500,00

QDA200X120 QUADRO DE ACRÍLICO MED: 200X120CM 96100000 0102 6101 UND 40,0000 510,0000 20.400,00

CPRC8C CONJUNTO PARA REFEITORIO COM 08 
CADEIRAS

42023100 0102 6101 UND 25,0000 900,0000 22.500,00

CFA CADEIRA FIXA ACOLCHOADA 94033000 0102 6101 UND 50,0000 230,0000 11.500,00

FI2BSF FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS S/FORNO 85166000 0102 6102 UND 10,0000 680,0000 6.800,00

FI4BSF FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS S/FORNO 85166000 0102 6102 UND 10,0000 1 150,0000 11 500,00

MPE MESA P/ ESCRITÓRIO 94033000 0102 6101 UND 10,0000 510,0000 5.100,00

MD RR MESA DE REUNIÃO REDONDA 94033000 0102 6101 UND 10,0000 500,0000 5.000,00

EDDAC5P ESTANTE DESMONTAVEL DE AÇO COM 05 
PRATELEIRAS

94031000 0102 6102 UND 10,0000 230,0000 2.300,00

CPCM4C CONJUNTO PARA CRECHE MESA E 04 CADEIRAS 42023100 0102 6101 CONJ 60,0000 550,0000 33.000,00

C Á LC U LO  DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

4507460
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS A DICIO N AIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

"EM PRESA OPTANTE PELO S IM P L E S  NACIONAL CO N F. L E I  COMPLEMENT
AR 1 2 3 / 2 0 0 6 "  CONTA PARA D E PÓ SIT O  "BANCO DO B R A S IL " AG ÊN CIA:

3 5 0 7 - 6  CONTA CORRENTE: 7 6 . 4 6 2 - 0  "M ATERIAL DESTINADO A SECR
ET A R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇAO E CULTURA -  SEMEC DA P R E FE IT U R
A M U N IC IPA L DE COELHO NETO" CONTRATO N° 0 1 8 / 2 0 1 9  PREGÃO PRE
SEN C IA L N° 0 0 3 / 2 0 1 9  PROCESSO A D M IN ISTRA TIV O  N° 0 2 2 / 2 0 1 9 .



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Vimos pelo presente informar a quem de direito, que a empresa MAY MÓVEIS EIRELI, 

inscrita no CNPJ N° 21.066.986/0001-72 e Inscrição Estadual n° 19-569.741-3, com sede á 
Avenida Castelo do Piauí, 2291, Bairro Itaperu, Teresina -  Pi fomece materiais tais como: 
MATERIAL DE COSUMO (Limpeza: água sanitária, sabão em pó» detergente, luva descartável 
e de limpeza, copo descartável, papel higiênico, entre outros, MATERIAL DE EXPEDIENTE: 

JPapel A4, caneta, lápis, corretivo, pastas, fita adesiva, clipe, grampo, régua» TNT, EVA, 
joleção, pincel, entre outros), GÊNERO ALIMENTÍCIO (açúcar, café, leite, biscoito, suco, 

refrigerante, água farinha, arroz, feijão, entre outros), MATERIAL PERMANENTE (cadeira, 
mesa, armário, estante, móveis para escritório em geral, carteira escolar, conjunto escolar, 
móveis escolar em geral, macas, suporte para suro, cadeira de rodas, mesa ginecológica, foco 
cirúrgico, móveis hospitalar em geral, geladeira, fogão, freezer, frigobar, W , ventilador, 
liquidificador, bebedouro, eletro eletrônico em geral, computador, notebook, impressora, 
cartucho, material de informática em geral), utensílios de copa e cozinha, jogos pedagógicos, 
suprimentos de informática. Reiteramos que a empresa supracitada cumpriu plenamente os 
prazos, quantidades e qualidade do material e goza de boa conduta ética e m

Coelho Neto -  MA, 16 de Janeiro de 2019

Rua Santo Antonio, S/N, Centro j Fone: (98) 3473-1121 
CNPJ; 13.741.639/0001-70 - CEP: 65 6ü0-000 -  COELHO NETO-MA 

e-mail; ssmas@coeihoneto.ma.gov.br

RG: 0331293020073 SSF

CPF: 602.079.883-66 
Portaria 509/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS
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tos.CONTRATO N° 223/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 162/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, E A EMPRESA M & 
MAYLANE LTDA

m m m m s m  MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
13.741.639/0001-70, situado na Rua Santo Antônio, s/n, Centro -  Coelho Neto/MA.

REPRESENTANTE: Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. DANYELLE RAVANNE 
BASTOS DOS SANTOS CASSIANO, CPF n° 602.079.883-66.

M & MAYLANE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 21.066.986/0001-72. situada na 
Av. Castelo do Piauí, n° 2291, Bairro Itaperu -  Tercsina/PI.

REPRESENTANTE; M & MAYLANE LTDA, Sra. Maylane Maria Costa de 01i\eira, CPF n° 
065.389.813-48,

C O N T R A T A D A :

RESOLVEM celebrar o presente Contraio, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial n° 043/2018, 
pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 
123/2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, pelos princípios do direito público e demais 
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para Aquisição de Material 
Permanente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Coelho Neto/MA.

Serão partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Termo de Referência (Anexo 1 do ato 
convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independentemente de suas 
transcrições.

M k itm m n e ta m w u

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
RS 107.245,67 (Cento e Sete Mil, Duzentos c Q uarenta e Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos), 
conforme descrição abaixo:

Página 1 de 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NET'
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

Item Descrição UND QTD Valor Unit. Valor Total

1
Cadeira almofadada fixa, s/braço, tipo secretária, 
na cor azul com encosto revestido em tecido e 
espuma injetada.

Uiud 30 280 00 8.400,00

2
Cadeira para escritório com regulagem de altura, 
estrutura em aço, revestimento tecido, encosto fixo 
reclinável, giratória reclinável, com braços.

Uiiíd 20 470,00 9.400,00

3
Cadeira de escritório tipo secretária com braços, 
giratória, com regulagem de altura, revestimento 
tecido.

Unid 1 385,00 385,00

4 Cadeira de plástico capacidade de peso 150kg. Unid 50 115,00 5.750,00
5 Cadeira de plástico capacidade de 40kg. Unid 40 94,00 3.760,00

6
Longarina 3 lugares, almofada com encosto 
revestido em tecido e espuma injetada, cor azul, 
vermelha.

Unid 50 775 00 38 750 00

7

Ventilador tam.: grande c/4 hélices p/parede 
Quantidade de Pás: 4.0 pás, Material das Pás: 
Plástico, Funções: Ventilador Cores: Preto; Branco 
Voltagem: Bivolt, garantia de 12 meses.

Umd S 289,00 2.312,00

8
Mesa para escritório com borda flexível com 3 
gavetas altura 76 cm, largura 150cm, profundidade 
58cm, medindo 1,50x0,58.

Unid 10 790 00 7.900,00

9 Mesa para reunião, madeira formicada, altura 
75cm, comprimento 4m largura 90cm. Unid 1 684 67 684,67

10 Data Show HDMI, tipo de projetor: Teto e mesa, 
garantia de 12 meses. Umd 2 3.170 00 6 340,00

11

Microfone corpo metálico e globo em aço com 
pintura eletrostática, filtro pop montado 
eternamente do globo, chave ON/OFF, garantia de 
12 meses.

Umd 3 108 00 324,00

12 Caixa de som, amplificadora, com pedestal, 1.000 
wts, garantia de 12 meses Unid 3 1.490,00 4.470,00

13

Liquidificador industrial 2 litros alta rotação, como 
em aço inox composto por 4 facas no fiando e 2 na 
lateral todas em aço temperado com corte fundido, 
220v, garantia de 12 meses.

Unid 3 740 00 2 220,00

14
TV LED HD 40 polegadas, com conversor digital, 
HDMT, com entra USB, WEB, 3,5 WI-FI 
integrado, garantia de 12 meses.

Unid 3 2 060,00 6.180,00

15 Ar condicionado Splil 12.000btus, 220v, garantia 
de 12 meses. Unid 2 1.825,00 3.650,00

16 Ar condicionado Split 9.000btus, 220v, garantia de 
12meses. Umd 3 1.595,00 4.785,00

17 Câmera Digital com 18MP, LCD 3.0, Sensor 
CMOS, Full HD e Wi-Fi, garantia de 12 meses. Unid 1 885,00 885,00

18 Porta Banner Umd 6 175,00 1.050 00

Página 2 de 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO*

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
n io

Valor Total: 107.245,67

j M  m  r c i n  l l t a l  \ \ s l w r t ü f i ü M

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.
02 13 00 -  Fundo Mun. De Assistência Social -  FMAS;
02 12 00 -  Sec. Mun. de Assistência Social -  SEMAS;

PROJ/ATTVIDADE:
08.244.0106.2291.0000 -  Aquisição de Equipamentos para o CRAS;
08.122.0047.1019.0000 -  Const. Ref. e Equip. da Sec, Mun. de Assistência Social

ELEMENTO/DESPESA:
44 90 52 00 -  Equipamentos e Material Permanente;

FONTE DE RECURSO:
IGD -  SUAS, IGD -  PBF, PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, REPASSE.

m m m m s m m

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que nâo haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada, 
acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade 
fiscal:

a) Certidão Negativa de Débitos -  CND, emitida pelo INSS -  Instituto Nacional de Seguridade Social, 
devidamente atualizada (Lei n° 8,212/91);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, fornecido pela 
C E f -  Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n° 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, devidamente atualizado (Lei 2.231/1962).

d) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas)

I -  A nota fiscal/fatura será conferida c atestada pelo responsável pelo recebimento dos objetos licitados.

I I -  O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

I I I  -  O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.

I V  -  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO N ET&
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

descumprirnento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária.

F- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual,

VI- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

VII- O pagamento ocorrerá mediante transferência bancaria em conta em nome da contrata.

VII- Dados bancários:

Banco do Brasil Agencia 3507 6 Conta Corrente: 76.462-0

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art,65, § Io da Lei Federal n.° 8.666/1993.

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado.

I -  Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para fornecimento 
do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a 
partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, 
conforme especificações técnicas estabelecidas no Ato convocatório e em sua Proposta de Preços, 
observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços

b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

c) substituir os objetos licitados em que se verificarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que 
formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da constatação 
do vício e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;
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d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados;

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contato, indicando seus 
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão Social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados 
à Administração ou a ter ceiros;

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serio entregues 
os objetos licitados;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos licitados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

O Município de Coelho Neto, pessoa jurídica de direito público, por intermcdio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS obriga-se a;

a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto licitado, podendo 
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados no recebimento 
provisório;

e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que apresentarem vícios 
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando 
as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada cora o fornecimento do objeto 
da licitação;

h) presto as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

C L A U SU L A  O U  A R T  A DO P R A ZO  f)K  VKif:NCL4

O presente Contrato terá a vigência de 12 (do®) meses, entrando em vigor na data da assinatura do 
ajuste, podendo ser prorrogado nos termos do arügo 57 da Lei Federal 8.666/93 e alterações.

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo estabelecido 
no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.

S S Q -  O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.

CLAUSULA St:\TA DO LOCAL DE ENTRTG,

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no Termo de 
Referência, sem õnus para a CONTRATANTE.

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pclô Atóioxarifado 
Central da Prefeitura ou pelo responsável pela unidade solicítante, mediante atesto da nota fiscal,

A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no 
Termo de Referência, mediante Autorização de Fornecimento.
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! * A R A G  RA IO  SF.G l I N I X  > O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, verificará se o 
OBJETO LICITADO atende às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da 
CONTRATADA.

P A R A C R A F O  I F R í  F I R O -  Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias de 
qualquer natureza, inclusive arranhões; vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou 
de transporte inadequado.

PARAGRAFO QUARTO | -  Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA,

PARÁGRAFO QUINTO -  Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas embalagens 
habituais de venda, sem nenhum tipo de violação.

PARÁGRAFO SEXTO| - Ápós verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados recebidos 
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo 
mediante ateste.

-  O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras 
quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data de assinatura do ateste inicia a 
contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serâo devolvidos, devendo a 
CONTRATADA substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificação, 
arcando com todos os custos decorrentes.

PA  R A < »R A  F<) PR I >1 (• I R O -  A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte 
serao de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

[ -  A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da aplicação da 
penalidade por atraso na entrega.

PARAGRAFO TFRC F,I RO| -  Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula sétima deste 
termo não seja observado, será considerada inexecução contratual.

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, 
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade com as indicações constantes da embalagem, aplicando-se as disposições contidas no 
Código de Defesa do Consumidor -  Lei Federal n° 8.078/1990.
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As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as estabelecidas pelo Termo 
de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia contidas no referido termo.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis.

a tm s s E m s E s m

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante através de servidor designado que 
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento,

-  As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão 
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA 
perante o CONTRATANTE.

-  A fiscalização não excluí nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou 
vícios no objeto licitado, e na ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos.

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

- advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustifícadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas da Cláusula Sexta, Sétima e Oitava deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo dc 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

PARAC.RAFO SEGUNDO

P A R  A C  R  A FO P R l  M  l 1 RO

1,4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustifícadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do(a) PREFETTURA MUNICIPAL DE COELHO NETO, por até 2 (dois) anos.

PA R A <. R A H> SF.G 1rN OO - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustifícadamente;

2.3 - comportar-se de modo imdoneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

P AR AC. RAFO TERCEIRO| - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda» 
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber* 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV  da Lei n.° 8.666/93.

- Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no 
parágrafo 2o desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

m w w i M H M u m  - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Constituem motivos ensej adores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da lei 
federal 8.666/93.

i i f i i t l t k  là M è à  ÜII m  i mi lu i  — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Página $ de 10



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

iffTUl* DC

LHOr m
<a*m*0mo*n

P A R A Í j R A F O  S K ( a ' N I M ) - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento.

m m s s M m m

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se 
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou 
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Município, 
obedecendo ao praz» previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia.

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

COELHO NETO/MA, 29 de Novembro de 2018.

SEGHCíUN. DE ASSISTÊNCIA/SOCIAL - SEMAS
CNPJ: 13.741.639/0001-70
CONTRATANTE

k.YLANE LTDA 
CNPJ: 21.066.986/0001-72 
CONTRATADO

Ia Testemunha
CPFn° 0(P(p ,£> 53

2a Testemunha k  T.W. ^ **•
CPF n° o

Pagina 10 de 10



RECEBEMOS DE M & MAYI.ANF. I.TDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N° 000.000.009 

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

M  &  M A Y L A N E  L T D A
M o v  f. i ,s

RUA CASTELO DO PIAUI, 2291 - - ITAPERU, Teresina, P I - 
CEP: 64007850 - Fone/Fax: 86988363701

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada 1 1

1 - Saída | ^ |

N° 000.000.009 
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

n iiiia iiiH iiiiH iiitiiin iin iiiiiii
CHAVE DE ACESSO |
2218 1221 0669 8600 0172 SS00 1000 0000 0910 0005 9843 |

C o n s u l t a  d e  a u t e n t i c id a d e  n o  p o r ta l  n a c io n a l  d a  
N F - e  w w w .n f e . f a z e n d a .g o v .b r / p o r t a l  o u  n o  s i te  

d a  S e f a z  A u to r i z a d o r a

NATUREZA DA OPERAÇÃO
V E N D A  D E  M E R C A D O R I A  A D Q U I R I D A  O U  R E C E B I D A  D E  T E R C E I R O S

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
322180021016358 - 05/12/2018 19:20

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO KSTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ
195697413 21.066.986/0001-72

D ESTIN A TÁ RIO /REM ETEN TE
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF

SECRETA. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS COELHO NETO 113.741.639/0001-70
DATA DA EMISSÃO

05/12/2018
ENDEREÇO

RUA SANTO ANTONIO, S/N -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

65620-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA

MUNICÍPIO

Coelho Neto
FONE/FAX

9834731969
UF

MA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

FATURA

L
CÁ LC U LO  DO IM PO STO
BASF. DE CÁLCULO DO ICMS

18.101,00
VALOR DO [CMS

2.172,12
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

18.101,00
VALOR DO FRETF 1 VALOR DO SEGURO

0,00 | 0,00
DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,001 0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

18.101,00
TRA N SPO RTA D O R/V O LU M ES TRA N SPO RTA DO S
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente
1 CÓDIGO ANTT 1 PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE |  ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO |  PESO LÍQUIDO

DADOS DO PR O D U TO /SER V IÇ O

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

VDP VENTILADOR DE PAREDE 8 4 1 4 5 1 9 0 010 6102 UND 3 ,0 0 0 0 28 9 ,0 0 0 0 867 ,00 867 ,00 104,04 12,00

DS DATA SHOW HDMI 8 5 2 8 6 2 0 0 010 6102 UND 2 ,0 0 0 0 3 .1 7 0 ,0 0 0 0 6 .3 4 0 ,0 0 6 .3 4 0 ,0 0 760 ,80 12,00

MCF MICROFONE 8 5 1 81090 010 6102 UND 3 ,0 0 0 0 108,0000 324 ,00 324 ,0 0 3 8,88 12,00

CDSA CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 8 5 1 85000 010 610 2 UND 2 ,0 0 0 0 1 .490 ,0000 2 .9 8 0 ,0 0 2 .9 8 0 ,0 0 357 ,6 0 12,00

TV 40 TV LED HD 40" 85287 2 0 0 010 610 2 UND 3 ,0 0 0 0 2 .0 6 0 ,0 0 0 0 6 .1 8 0 ,0 0 6 .1 8 0 ,0 0 741 ,60 12,00

CD CAMERA DIGITAL 85258 0 2 9 010 610 2 UND 1,0000 885 ,0000 885 ,00 885 ,00 106,20 12,00

, :>B
PORTAL BANNER 3 9 2 6 4 0 0 0 010 610 2 UND 3,0 0 0 0 175,0000 525 ,00 525 ,00 63,00 12,00

CÁ LCU LO  DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

4507460
VAJ..OR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS A DICIO N AIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

CONTA PARA D E P Ó S IT O  "BANCO DO B R A S IL ” AG ÊN CIA : 3 5 0 7 - 6  CONTA
CORRENTE: 7 6 . 4 6 2 - 0  "M ATERIAL DESTINADO A SEC RETA RIA  M UNICI

PAL DE A S S IS T Ê N C IA  SO C IA L -SEM AS DA PR EFEIT U R A  M U N IC IPA L DE
COELHO NETO" CONTRATO N ° 2 2 3 / 2 0 1 8  PREGÃO PR E SE N C IA L  N° 0 4 3

/ 2 0 1 8  ORDEM DE FORNECIMENTO N° 1 2 . 6 2 5 / 2 0 1 8 .



P K E P É I T U H A  D  £

PERITORO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ n- 01.612.537/0001-75
Traves» da Matriz s/n. Centro - CFP: 65.418-000 • - Peritoro -  MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidãò de desempenho e 
atestado de execução, que a empresa MAY MOVEIS EIRELI - ME» inscrita no CNPJ sob o n° 
21.066.986/0001 -72» estabelecida na Castelo do Piaui n° 2291 Itaperu, Teresina - PI CEP: 64.007- 
850, objeto Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as necessidades das 
Escolas Municipais da Rede Pública de Ensino de Peritoró/MA, conforme Pregão Presencial N° 
012/2019, Contrato Administrativo 20200049, à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Item Descriminação Quant Und

l

Ar Condicionado 4,000 Btus, Especificação: Controle Remoto total: Com 
display de cristal líquido contempla todas as funções do aparelho. Filtro: de 
proteção ativa - inibe a proliferação de ácaros, bactérias e fungos; Velocidade: 
regula a velocidade de ventilação (automática, alta, média e baixa): Controle de 
temperatura: Sim Função Mode: Seleciona o modo de funcionamento, ventilar, 
desumidificar e resfria; Função Swing: Ajusta automático da direção do ar, 
mantendo-o ainda mais saudável contra a proliferação de bactérias, fungos e 
ácaro; Função Timer; liga/desliga automaticamente; Corrente 220v: Garantia 12 
meses

34 Und

2

Ar Condicionado 12.000 Btus, Especificação: Remoto total: Com display de 
cristal líquido contempla todas as funções do aparelho. Filtro: de proteção ativa - 
inibe a proliferação de ácaros, bactérias e fungos; Velocidade: regula a velocidade 
de ventilação (automática, alta, média e baixa); Controle de temperatura: Sim 
Função Mode: Seleciona o modo de funcionamento, ventilar, desumidificar e 
resfria; Função Swing: Ajusta automático da direção do ar, mantendo-o ainda 
mais saudável contra a proliferação de bactérias, fungos e ácaro; Função Timer: 
liga/desliga automaticamente; Corrente 220 v: Garantia de 5 anos no compressor e 
Garantia 12 meses

28 Und

3

Ar Condicionado 18.000 Btus, Especificação: Controle Remoto total: Com 
display de cristal líquido contempla todas as funções do aparelho. Filtro: de 
proteção ativa - inibe a proliferação de áfaros, bactérias e fungos; Velocidade: 
regula a velocidade de ventilação (automática, álta, média e baixa); Controle de 
temperatura: Sim Função Mode: Seleciona o modo de funcionamento, ventilar, 
desumidificar c resfria; função Swing: Ajusta automático da direção do ar, 
mantendo-o ainda mais saudável contra a proliferação de bactérias, fungos e 
ácaro; funçlo Timer: liga/desliga automaticamente; Correte 220 v: Garantia 12 
meses

30 Und

4

Armário de Aço 02 portas, Especificação: Dimensões: 198x090x040cm, todo 
em chapa dê aço 22, com 02 portas de abrir frontal cora reforços internos tipo 
ômega e puxadores estampados nas portas no sentido vertical, com acabamento 
em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do 
tipo cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura etetrostática a pó

30 Und

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/99592907215267053999

Q  2  Autenticação D igital Código: 
rZ% O  Data: 29/07/2021 09:09:31 

Z  Valor Total do Ato: R$ 4,66 
H ÍtS B é S 1 o  Selo D igital Tipo Normal C: ALV52402-LD4N;

\ s Cartório Azevêdo Bastos
’> m Av Presidente E prlic lo  Peísoü -1145

8  Bairro dos Estado, Joáo Pessoa - PB

§ (83) 3244-5404 - cartorlo®ilM»lnfl>l>»8tí>s.not.br 
https://azevedoba8tOi.FKrt.br £V á t o ô f A ie v è õ & d e M .  <
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ B' 01.612.537/0001-75

Travessa da Matriz s/n, Centra - CKP: 65 418-000 -  Peritoró -  MA

5

Arquivo dc Aço Especificação: Fabricado em aço chapa 24 (espessura 0,60mm) 
na cor platina, com quatro gavetas e travamento único, fechamento através de 
tambor cilíndrico, com gavetas corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm. 
O Sistema de deslizamento das gavetas será através de rolamento metálico em 
trilhos telescópicos de aço zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões do 
porta etiquetas também embutido é de 75mmx40mm. Deverão ser tratados contra 
oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em 
estufa; Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de 
alta temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó, 
consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Rodapés em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas 
niveladoras. Capacidade: 45kg por gaveta Alt.: 1050 / Larg.: 470 / Prof.: 710 mm

27 Und

6

Bebedouro Tipo coluna para garrafüto 20L, Especificação: Características 
mínimas: Gabinete: em plástico polipropileno de alta resistência sem emendas; 
Base: em plástico polipropileno de alto impacto; Conexões hidráulicas internas: 
em material atóxico Torneiras: em plástico ABS de alta resistência, sendo uma 
para água natural e outra para água gelada; Reservatório: em aço inoxidável; 
Serpentina: localizada na parte externa do reservatório; Termostato: fixo externo 
para ajuste de temperatura; Capacidade mínima do reservatório: 2 iitros; Cor: 
branca; Dimensões aproximadas: 99x27x38 cm; Tensão 220V ou bivolt. Garantia 
contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.

23 Und

7 Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado em chapa de aço inóx, com 04 
torneiras, capacidade para 200L 9 Und

8

Cadeira Fixa Estofada Especificação : Cadeiras para reuniões Serão fornecidas 
Poltronas fixas com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado 
muitilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 
50kg/mü, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em 
alta resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz 
classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura em epóxi pó na 
cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, na cor azul. 
Braços fixos e apoia braços em poliuretano. Medidas 580 mm de largura x 580 
mm de profundidade x 900/1000 mm de altura. OBS: as poltronas devem ter 
garantia de 5(cinco)anos.

20 Und

9
Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto, Especificação: Capacidade 
para 130 kg. Tratado com resina anti-UV, na cor branca. Dimensões: 
894x442x445mm, Garantia 12 meses

100 Und
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10

Carteira Escolar Especificação : Assento e encosto em formato ergonômico 
injetados em polipropileno virgem, cor a ser definida, com cavidades para 
acomodação dos glúteos e superfície com textura para reduzir deslizamentos. ? 
Assento: 390 mm (largura mínima) x 420 mm (profundidade mínima),Encosto: 
350mm (largura mínima) x 150 mm (extensão vertical mínima).Ângulo de 
inclinação do assento para trás: 5o. Ângulo entre o assento e o encosto: 98° 
Preferencialmente, sistema de fixação à estrutura não-aparente, para dificultar o 
acesso dos usuários, evitando o desprendimento com facilidade e prematuramente. 
PRANCHETA: Prancheta com dimensões mínimas de 300 mm (largura) x 600 
mm (profundidade), em MDP ou MDF de 18mm, revestido com BP na face 
inferior e laminado melaminico de alta pressão acabamento brilhante na face 
superior. Sendo que área míníma útil retangular seja de 210 mm x 297 mm 
(Tamanho normatizado A4). Com formato que facilite a entrada do aluno na 
carteira e proporcione a utilização de notebook. Distância do chão a parte mais 
alta da prancheta deverá ser de 750 mm com ângulo de inclinação de 7o para trás. 
Fixação da prancheta com buchas metálicas e parafusos. Bordas revestidas com 
fita de PVC ou ABS, com raio mínimo de 2,5 mm. ESTRUTURA: Estrutura 
confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 em tubo 7/8, chapa 16 (1,5 mm), 
com quatro apoios injetados em nylon ou polipropileno no piso. Nas partes 
metálicas prever furos internos na estrutura para drenagem do líquido de 
tratamento. Apiicar tratamento anticorrosívo que assegure resistência à corrosão e 
pintura eletrostática a pó, tinta híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros, na cor a ser definida. Porta objeto na 
mesma cor e material da estrutura, em grade sob o assento. Frente com dianteira 
recuada em relação à borda frontal do assento e anteparo anti-queda. Um gancho 
com 45 mm de superfície plana útil e a 60mm do chão, soldado na estrutura para 
que sirva de suporte para bolsas e mochilas.

950 Und

11

Conjunto do Professor face inferior e laminado melaminico de alta pressão 
acabamento brilhante na face superior. Cor a ser determinada, posteriormente. 
Todas as bordas do tampo devem ser revestidas com fita de PVC ou ABS com 
raio mínimo de 2,5mm. Painel frontal em MDP ou MDF de 20mm, revestido com 
laminado melaminico de baixa pressão, superfície texturizada, nas duas faces. 
Bordas encabeçadas com fita de bordo em PVC ou ABS, na mesma cor do 
revestimento do laminado melaminico ou em chapa de aço carbono SAE 
1010/1020, justaposto entre os pés da mesa, na mesma cor do tampo. 
ESTRUTURA: Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 em 
metalon 30x50 com quatro apoios reguláveis no piso em nylon ou polipropileno 
injetado. Nas partes metálicas prever furos internos na estrutura para drenagem do 
líquido de tratamento. Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure resistência à 
corrosão e pintura eletrostática a pó, tinta» híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor a ser determinada 
posteriormente. Fixação do tampo e painel frontal com parafusos ou rebite se o 
painel frontal for de chapa de aço. Peças Injetadas não devem apresentar rebarbas, 
falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e 
pigmentos atóxicos. Em todas as uniões de partes metálicas deverá haver no 
mínimo dois cordões de solda em lados opostos. Soidas e partes metálicas deverão 
ter superfici.es lisas e homogêneas, devendo não apresentar nenhuma superfície 
áspera, pontos cortantes ou escórias. CADEIRA: Cadeira empilhável com assento 
e encosto em polipropileno injetado, com altura do assento entre 430mm e 
460mm. ASSENTO E ENCOSTO: Assento e encosto com formato ergonômico, 
injetados em polipropileno virgem, com cavidades para acomodação dos glúteos e 
superfície com textura para reduzir deslizamentos. Cor a ser determinada. 
Assento: 390mm (largura mínima)x420mm (profundidade mínima); Encosto:

40 Und
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350mm (largura mínima)x 150mm (extensão vertical mínima); Angulo de 
inclinação do assento para trás: 5o. Ângulo entre o assento e o encosto: 98°. NSo 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser 
utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. Preferencialmente, sistema de 
Fixação à estrutura não-aparente, para dificultar o acesso dos usuários, evitando o 
desprendimento com facilidade e prematuramente. ESTRUTURA, Estrutura 
confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 em tubo 7/8, chapa 16 (l,5mm), 
com quatro apoios em nylon ou polipropileno injetados no piso. Nas partes 
metálicas prever furos internos na estrutura para drenagem do liquido de 
tratamento. Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure resistência à corrosão e 
pintura eletrostática a pó, tinta híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros, na cor a ser determinada. Peças Injetadas 
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser 
utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. Em todas as uniões de partes 
metálicas, deverá haver no mínimo dois cordões de solda em lados opostos. 
Soidas e partes metálicas deverão ter superfícies lisas e homogêneas, devendo não 
apresentar nenhuma superfície áspera, pontos cortantes ou escórias. Para 
fabricação é indispensável seguir especificações técnicas e atender as 
recomendações das normas específicas para cada material.

12

Conjunto Pré-Escolar Especificação: Assento e encosto em formato ergonômico 
injetados em polipropileno virgem, cor a ser definida e fixados através de rebites 
POP. Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 em tubo 7/8, 
chapa 16 (l,5mm), com quatro apoios injetados em nylon ou polipropileno no 
piso Nas partes metálicas prever furos internos na estrutura para drenagem do 
líquido de tratamento. Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure resistência à 
corrosão e pintura eletrostática a pó, tinta híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. As cadeiras 
possuem sapatas em polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e 
tonalidade da tinta de acabamento, fixadas à estrutura através de encaixe. 
"Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16"x3/4", zincados. 
Medidas: AJtura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm Altura total: 67,5cm 
Assento da cadeira: 29cmx27cm Encosto da cadeira: 29cmxl7cm. mesas 
confeccionadas em tubo industrial de 1 polegada, com soldagem eletrônica MIG, 
pintura eletrostática com tratamento anti-fetruginoso na cor branca, Tampo em 
MDF revestido em laminado melaminico verde citrino, encabeçado com fitas de 
bordo de poliestireno de l,5mm de espessura na cor preta colado com adesivo " 
Hot Melting" Medidas: Altura da mesa: 60cm Tampo da mesa quadrada para 04 
lugares: 80cmx80cm.

145 Und

13

14
15

Estante desmontável de aço c/ 05 prateleiras Especificação: Com regulagens de 
altura, dobras duplas nas laterais e triplaí nas'partes frontais e posteriores, 04 
colunas em perfil L de 30x30 mm. Acompanham também parafusos com porcas 
sextavadas zincados de -• x « e 4 sapatas plásticas. Acabamento: Tratado pelo 
processo anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó com 
camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240°C. Estrutura: 
Confeccionado em chapa de aço n® 20 (0,90mm) e n° 26 (0,45mm). Capacidade: 
Peso por prateleira 20 kg. Dimensões: Altura 1,80m x Largura 0,92m x 
Profundidade 030em. Cor predominante: cinza. Garantia 12 meses_____________

24 Und

Fogão Industrial 02 queimadores duplos sem forno 10 Und
Fogão Industrial 04 queimadores duplos sem forno 10 Und
Fogão Industrial 02 queimadores duplos com forno Und
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17

Freezer Horizontal Especificação : Horizontal Capacidade de Armazenamento: 
Capacidade bruta: 419 litros. Capacidade líquida: 419 litros Faixa de operação 
(Dupla Ação): Funçao Refrigerada: 2°C a 8°C Função Freezer: -18°C a -22°C 
Dimensões aprox. do produto (externa): 94,4x133,1x69 cm (AxLxP) Dimensões 
aprox. do produto (interna): 71,5x122,2x51,5 em (AxLxP). Peso aprox. do 
produto: 69kg

6 Und

18

Geladeira de Uso Doméstico Especificação : Geladeira de uso doméstico 
frostfree 410L - linha branca. Capacidade Total de Armazenamento: 410L. 
Capacidade Líq. Congelador: 10ÒL. Capacidade Líq, Refrigerador: 310L 
Capacidade Total Bruta: 400L. Capacidade Bruta Congelador: 100L. Capacidade 
Bruta Refrigerador: 3004L. Tensão: 220V. Freqüência: 60 Hz. Consumo médio: 
58,1 KWh/mês (220V). Cor: branco. Dimensões aproximadas: 
186,5x70,2x73,3cm (AxLxP). Peso aproximado: 84,5Kg

9 Und

19 Kit para Reforma de Carteira Escolar Especificação: Kit reforma de carteira 
escolar assento e encosto de 12mm formicado e prancheta de 15 mm formicada soo Und

20

Liquidificador Indnstrial Especificação: Capacidade de 8L Utilidade: Triturar 
produtos diversos com adição de líquido. Altura (mm): 750 Frente (mm): 260 
Fundo (mm): 220 Peso (Kg): 10,3 Motor (cv): « Capacidade (1): 8 Voltagem (v): 
110/220 Consumo (kw/h): 0.75

12 Und

21 Logarina 3 Lugares Especificação : Estrutura em metalon 30x50 soldado no 
sistema mig, pintura em epóxi, assento e encosto em polipropileno 30 Und

22
Mesa em Polipropileno Especificação: Tratado com resina anti-U V. Capacidade 
para 25kg. Cor predominante: colorida. Medidas: Largura 0,80m x Comprimento 
0,8Ôm x Altura 0,73m. Garantia do fornecedor 12 ineses

50 Und

23

Mesa para Computador Especificação: Com suporte para teclado, suporte para 
CPU e suporte para impressora, com 2 gavetas possuindo fechadura cilíndrica 
(trava todas as gavetas simultaneamente), estrutura metálica de 0,09mm de 
espessura e pintura epóxi, espessura do tampão de 18mm, material do tampão 
MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados tratados 
com anti-mofo e anti-cupim, sapatas 1/8". Medida: Largura 0,70m x 
Comprimento !,S0m x Altura 0,74m. Cor predominante: marfim, cinza ou azul. 
Garantia 12 meses

20 Und

24

Mesa Para Professor Especificação: Mesa de Trabalho para professor, medindo 
12G0x600x750mm em tampo único, em melamina, com 25min de espessura, com 
bordas arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em fita de PVC, sobre 
estrutura metálica tubular tripé composta por travessas passa cabos, com garras 
nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais 
com coluna e apoio, tipo "mão francesa", em tubos de aço redondos. Estrutura em 
aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo 
processo de pintura eletrostática com tinta "híbrida de epóxi com poliéster em pó, 
com secagem em estufa. Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e 
travamento lateral para segredo. Bandeira frontal em melamina com altura final de 
50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC

50 Und

25

Quadro Mural Especificação: Em feltro com moldura em alumínio anodizado 
natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 18mm e acabamento em feltro verde. Dimensões: 
Altura I20cm Largura 90cm

59 Und

26

Quadro Branco Especificação: Dimensões: 200x120x1,8cm, tipo lousa 
magnética, vertical ou horizontal com moldura flip (abertura frontal) em alumínio 
anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade própria para 
facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro confeccionado em eucatex

80 Und
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ n* 01.612.537/0001-7S

Travessada M»tri7 s/n. Centro - CtíP: 65.418-000- PerilOrô-  MA

27

Televisor Led 40" Especificação : Características mínimas: Full HD com USB e 
Conversor Digital; Tamanho da tela: 40” diagonal 101 cm; Formato da tela: Wide 
screen; Resolução: 1920 x 1080 (Fui HD); Preparada para HDTV; Contraste: 
Mega contraste (acima de 1.000.000); Tipo de áudio: SRS TheaterSound; 
Potência de áudio (RMS) lOw x 2; Outras funções: closed caption; nivelamento 
automático de volume; sleep timer, relógio, desligamento automático: MUTE; 
função legenda; Conexões: entrada HDM1 4; entrada A/V; entrada RF (antena); 
entrada DVI; saída fone de ouvido; saída de áudio digital óptica; entrada USB; 
entrada áudio PC; entrada de áudio L/R (esq/dir); YPbPr; possuir conversor digital 
integrado; USB 2.0; Auto Motion Plus 120 Hz; DNLA Wireless Controle 
Remoto; TM 1060, pilhas, cabos, manual do usuário; voltagem: bivolt automático. 
Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do 
produto.

10 llnd

28
Ventilador de parede Especificação: Diâmetro de Hélice No mínimo 50 cm e no 
máximo 55 cm Diâmetro de Grade No mínimo 55 cm e no máximo 60 cm Cor 
Preto Quantidade de Hélice No minimo 3, bi-volt.

60 Und

Registramos» ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Peritoró - Ma 22 de Outubro de 2020.

vXV 1  Ga Y h í L t M X
Cleia Lima Pereira 

Secretaria Municipal de Educação 
Portaria 006/2018

g fte tÃ  LIMA PEREÍrS^rSc10^ ! ^ , 17* ! '  ? ? ***< «  
S & is ta i  I í t  á  Q j  r » . i  is *  ■ . in ? ? :  f h a n ç a ,

2P0F(C©ÚHICODEPERITOtfi lá i s   ̂

RKonhrço esmo atüfntka a &nŜ deSCLB//uifií,M,®'MA

E r i a França -  Escrevo

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/99592907215267053899

Autenticação Digital Código: 9958290721 
Data: 29/07/2021 09:09:32 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital T ipo Normal C: ALV52407-EDJ9; ■ «

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epftáclo Pessoa -1145 
Bairro  dos Estado, Joâo Pessoa • PB 

(83) 3244-5404 • cartorlo^azevedobeet 
h ttps Mazevedobasto6.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

, , jtenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/07/2021 12:47:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99592907215267053999-1 a 99592907215267053999-6
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
(

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b63199f0ea39d261f0aabdaedb1993ab52564ea31 ac2c2d588a912186b2b1 df3eb2375346fb8e083bae52c80f304cf42705
ec04f7fb3bc3281 f 1 db83bfc1 a2490

Presidência da RepúbSlca 
Casa Cfvil 

Medida Provisória Nft 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001 -

ICP
Brasil



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE PERITORO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO

Contrato Administrativo N° 20200049 
Processo Administrativo n° 20190227.001 
Pregão Presencial n° 012/2019 
Ata de Registro de Preços n° 20190086

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A

— EMPRESA MAY MOVEIS EIRELI-ME, PARA
FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATFRIAIS PERMANENTES, 
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.080.195/0001-03, com sede na Praça da Amizade, n° 05, Centro, CEP: 65.418- 
000 Peritoró/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária 
Municipal, Sr3 Cleia Lima Pereira, Secretária Municipal de Educação portadora do CPF n° 747.500.973-49, residente 
na Rua do Açude, n° 960, Independência Peritoró/MA, e a empresa MAY MOVEIS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n° CNPJ 21.066.986/0001-72, estabelecida à Rua Castelo do Piaui, 2291, Itaperu, Teresina-PI, CEP 
64007-850, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr9. 
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA, residente na Rua Coronel Mardonio Cajuaz, n° 772, Gurupi, Teresina-PI, 
CEP 64091-220, portador do CPF 065.389.813-48, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo 
n" 20206049 , decorrente do Pregão Presencial n° 012/2019 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 20190227.001. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à especie

LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 

atender as necessidades das Escolas Municipais da Rede Publica de Ensino de Peritoró/MA, conforme 
Pregão Presencial n° 012/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO *

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Presencial n° 012/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva 
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

&

4

RUA DA PRATA, S/N CENTRO, PERITORÓ/MA.
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE PERITORO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O valor do Contrato e de R$ 935.660,00 (novecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta reais), 
conforme consutho estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo 
especificada:

ITEM DESOaXÇAO/ESPSClriCAÇCrES UNIDÂ&Ê
003819 Conjunto p re  e ac o la r  ~ « a rc a . ;  MA¥ MOVEIS UNIDADE

E sp ecificação : Assento e- encosto  em formata ergonômico 
in je ta d o s  ea p o lip ro p ile n o  
virgem, car <s se..r d e f in id a
s fu tados a tra v é s  de r é b i te a  POP. E s tru tu ra  
confeccionada
em aço carbono SAE lflio /io z íi era, tubo
7/B, chapa 16 í 1, , c<m qua tro  apo ios in je ta d o s  etn.
«yion ou p o lip ro p ile n o  no p is o  Nas p a r te s  m e tá licas  
p re v e r furo#- m te n if t í  na e s tr u tu ra  ps t h  drenaçiHtt do 
l iq u id o  de tra ta m e n to . A p lica r t ra ta a e n to  a n tic o rro s iv o  
que assegure  re ssiâ tên e ia  ã eoxsro&à© e p in ta ra
e l e t r o s tá t i c a  a p6, t i n t»  h ib rid a  Ep6xÍ/Poliêst® r, 
polim erizada em e stu fa*  esp essu ra  i&iiujna de 40 
a icroreetroô  na cor b ran ca . As c a d e ira s  possuem sapa tas 
e*n p o lip ro p ilen o  cciyolirQ m , in je tad o s*  na mestRâ co r e 
to n a lid ad e  da t i n t a  de *c*b*i**»to, fixada* â e s t ru tu ra  
a través, de e n ca ix e . "Parafusos de fixação  do tampo, 
aubo-atajfxachantes de- V l6"*3y<", sàncados.. Medidas;
A ltu ra  do a ssen to  da- c ad e ira  ae chSoi 37,50® A ltu ra  
t o t a l :  67, 5cffi Assento .da c a d e ira i 29cjrsx27cr& Encosto da 
c ad e ira : Sacrnsfl^cm. siesas confeccionadas em tubo 
in d u s t r i a l  de 1 po legada, so# soidaçew  e le trô n ic a  Ml.G, 
p in tu ra  e l e t to « tá t i c a  com tra tam en to  a n ti-:f« rrug inoso  
na cor branca* ?asnpo ©m. MDF re v e s tid o  em larolnado 
a e la n ím c o  verde c itr in o »  encafoeçâdo coro f i t a s  de bordo 
de p o lie s tis ô n o  d* l,£sa& de esp essu ra  na. cor p re ta  
colado cgir adesivo  " Hot M elting" Medidast A ltu ra  da 
n e sâ : êücre Tarcpo da raesa quadrada para  04 lu g a re s ; 
§Oc2Bx3Gcm..

0&3S34 S s ta n te  desmontávei de aço cots üS p r a te le i r a s  - Marc UMIDADE
a-.r MODELO
ÊspêCi íieaçâ©.: Com regtsiagens de a l tu r a ,  «sobras dupl&â 
r,as l a t e r a i s  e t r i p l a s  nas- p a rte »  f ro n ta ia  & 
p o s te r io re s»  04 co lunas ew p e r í í  1 L de 3 0x30 ira. 
Acompanha® ta»bê» pa ra fu so s  cora porcas a-extavadas 
z incados de * x « e 4 sap a ta s  p lá s t i c a s .  Acabamento:
Tsatado p®lo p rocesso  an tx -ec rro âàv o  à bas«  de: fo s fa to  
de z inco e p in tu ra  e l e t r o s t á t i c a  a pò com camada de 3ü 
â 40 m icrcns com secagem et» e s tu fa  a .240°c. E s tru tu re : 
Confeccionado era chapa de aço a® 2ü lü , e  n® 26
í5>,4 SjnraJ , -Capacidade-} Peso por p r a te le i r a  20 feç. 
Dimensões: A lte ra  x Largura 0 .92m x Profundidade
C,3Qçíb, Cot predom inante: c in z a . G aran tia  12 mesas

003853 Mesa pa ra  computad&r -  ífe rc a .:  MAY MOVEIS fJNIDASE
E specificação : Cont su p o rte  p a ra  te c la d o , eupo rte  para 
CPU e supo rte  para  iaopreáâ-orâ, com 2  gavetas possuindo 
fechadura c i l ín d r ic a  \ t:zav& Codas as <jâv«tas 
s iB iültanea»ênte.l, e s c ra tu ra  m e tá lic a  de 0, Q^a. de 
eep^ssura. e p in tu ra  ep6sei, -espessura do- tampão d« 1 Stü , 
s iâ te r ía i  do tampão HDF {chapas d« f i b í s s  de m adeira}, 
ou cotn|>ânsado, ou ag lo»ersdos ir a ta d o a  cosa an ti-m o ío  « 
an ti-cap im , sap a tas  i / S ” v Medida.; Lar<ruxa 0, 10jb sc 
Coinpr imento 1,50(1! x Ai t a r a  0, ?4íb-. Cor predorainanta: 
s ta rfittj c in za  ou aau-l- G arân tie  12- jfreses 

.'38'54 Bebôdouro tip o  coluna p a ra  g a rra fá o  de é^us» de 2üL. UBIDA0E-
-  Marca,; ESHftLTZC
C a r a c te r ís t ic a s  is in ia^ s ; Gabin«t«5 em p lá s t ic o
p o lip ro p ile n o  de a l t a  ts ^ ig tê n e ía  sem emendas; .3assí em 
p lá a t ic e  p o lip ro p ile n o  de a l t o  im pacto; Conexões 
hidr-áulicaí> in te rna is; era n a c e r ia l  a té x íco  to rn e ir a s :  ero 
p lá s tico - ABS de a l t a  r e s is tê n c ia ,  íeíwJo üsá para  água 
n a tu ra l  e o u tra  paz a 4g.ua gei-âda,' R e s e rv a tó r io : era aço 
inoxidável^ lo c a liz a d a  na part% &xtfernâ do
resêrv-atòPio ; T etw ostâto f f ix o  e x ts rn c  para  « ju s t»  de 
tem pera tu ra ; Capacidade minima do -rese i-^a tóno : 2 «
l i t r o s ?  Cor i tra n c a ; Dimensões aproximadas % 99i«27x3e
ati/ Tensão 220V ou b iv o l t ,  6-arantia  contra, d e fe i to s  de 
fa b ric a ç ão  de ú l (um) ano, & co n ta r do- recsbinuânt© 
p ro d u to .

DOjJSVb t e le v i s o r  LED 40" ~ M arca.: Aôt UKIDADE
espôC ificação : C a r a c te r ís t ic a s  m iairass: Fu.ll HD cosa: f^S 
e  Conversor D i-g itali Tamanho da t e l a :  43’t d iagonal 101 
cm; Formato da t e l a ;  »id«  sc re e n ; R«»oiução; Í52Ô x 
1080 (Fui HÜ); Preparâda p a ra  HDTV; C o n tra s te i tôega 
c o n tra s te  iacaaa de l.000.0D0>./ Tipo d<e áudio : SUS
TbeaterSotindí P o tência  d# âudio- rRKS) lOw x  2,- O utras 
funcô-«s: c io sed  caption;. n ivelím erito  autom àtic’® dô 
volume; s leep  ticaer, r e ló g io ,  desligam ento  autom áticos 
K15TS: função. i«genda;- Conexões.: e n tra d a  HÍJM.T 4? entrada 
A/V; en trada  K.F {anteçaí. í e n trad a  DVI; « a id s  foRe de 
ouvidoí «aida de áudio d i g i t a l  àpfcicaj en trad a  VSB; 
en trada  áudio ?C,- e n trad a  de èudio U/H { e s q / d in  t

QPWIIOWE

145,00

VALOR UKITMXC 

500,-000

VA F. 0 AL 

72,SOa,OD

t4,m 2SS,000 6,l20.f ÔQ

4 90, om s. e.üô oo

23,00 eOO,{JOO :1S,400,00

10,00 2 . 4 9 0 , 0 0 0 24.303,<íá

RUA BA PRATA, S/N° CEN fRO, PERITORÓ/MA.
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE PERITORÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

YP&Pr; possuir conversor Digital integrado; USB 3 .0 #
Auto Motion Plua 1 2 0  H z í  DHLA Wireless Controle Remoto;
TM 1 0 6 0 » pilhas, cabos* .saanual do usuAria; voi tagesu 
bivolt automático. Garantia centra defeitos de
£abr.icaçâ« de 0 1 {ia»i ano, »  conta* do recebimento do
produto

0 0 3 :«S1 Ventilado*, de parede, - Marca.: VENTSOL UMIDADE
Especificação: Diâmetro de Hélice No mlnlao 5 0  du ê »â
aâximo 5 5  cm Diâmetro de -Orada No Rvàíumo- Si cm © ao
máximo € 0  em Cor Preto Quantidade de Hélice No «in:icw 
3 , bl-volt..

0 0 3 8 9 4  Bebedouro Esmaltado ~ Marca.; MODELO UNIDATC
Bebedouro Esmaltado Esspeçifr-oaçâ.D.; Fabricado et» chapa 
de- aço m O * ,  cora. 0 4  torneiras., capacidade para. aOÔL

0 $ 3 £0*7 Ar Condicionado 9 .0 0 & Bt.uTs » Marca, j «GRATO UMCTDftDE:
Controle R&moto total: Core display de cristal liquido
contempla todas *# funçoe* d» aparelho. Filtro: de
protecao ativa - mifae a prcliferaça.o d« ácaros, 
bactérias e- íungos; Velocidade: regula a velocidade d© 
ventílaçao (autoaétíca, alta, mèdia & fearxa5 ; Contrc-e

60, QQ

9 , 0 0  

34,00

35C»00á

2 ,6 5 0 , 0 0 0  

1 , 6.0 0 ,00(5

2 3 *9 5 0 , 0 0  

5 4 .4 0 0 , 0 0

d€ temperaturas Sim Função Mcdei seleciona 
funeionâítH&rxto, ventilar* desuavidificar 
resfcria;
Furtçao Swing; Ajusta automático da direção do

«antendo-o ainda ®aí a saudável 
proliferaçao de bactérias, fundos 
Timer t llfs/de&A.iga automaticamente/

o Rtodo 4 e

contra 
e àcaro; 
Corrente

Função
■2 2 0 *í

Garantia 1 2

0 0 3 9 CS Ar Condicionado 1 2 . 0 0 0  8 tu's - Marcai: ASRÂTO UM
Reraoto totali Cos tíxspiay da cristal liquido contempla 
todas as funções do aparelho. Filtro; de proteção ativa 
- inibe a -prolIteração de Ácaros, bactérias » fungo*j 
Velocidades regula a velocidade de ventilaçao 
'automática, alta, média e baixai i Controle de 
temperatura: Sim Função Kode: seleciona o modo de
funcionamento , ventilar, desumidificar e
resfria;
runçao Swiíig; Ajusta autoraàtico da direção dó

2*,00 5 1 .8 0 0 ,0 0

mantendo-o ainda mais saudável contra proilíeraçao de bacteriaa, funçoa a ãçajro/ 
Tuner: liga/desliga automaticaaente^ Corrente 
Garantia dê 5 anos no compressor « 
Garantia 1 2  
aeses

funça©
2 2 0  V:

C0 5 3 1 7  Ar condicionado itr.Oflô b tu‘s - Marca, s A 6 RAT0  UKÍDAEE
Controle Remoto total; Cora displayde cristal liquido 
contempla todaa as funções do aparelho. Filtro; de 
proteção ativa - inibe a proliferaçao de ácaros, 
bactérias e fungos,* Valoç&dades regula a velocidade da 
ventila-çao lautosfcá&iea, alta, média e .baixa); Controle 
de temperatura: Síre Função Mode: Seleciona o modo de
funcionamento, ventilar, deaumidiíioar ®
resfria;
Função Swing: Ajusta automático da díreçao do

3 0 , 0 0  2 .5 OO.,C0 O 7 5 .0 0 0 , 0 0

C0 5 3 2 1

mantendo-o ainda naia -saudavel contra 
proliferaçao de bactérias,. fungos e ácaro; 
Tinser: i.iga^desliga automaticamente; Correte

Garantia 1 2 meses

Cadeira em polipropileno sèm b 
c a . s  ISAP
Especificação: Capacidade para a j w  Kg, 
resina antí^UVY na €Or branca,
8 9 4 x 4 4 2 x 4 4 5 tBm, Garantia 1 2  meses

a
Funçao 

2 2 0  v;

adulto - Mar URIDADS

Tratado cora 
Dimensões:

DQ-6 S 0 4 Armário de Aço 0 2  portas, Especificaçãot D í m a t i s à e s i fJKIDASS 
t9 0 aí>9 Ox^4 Ocn», todo etn. chapa - Marca.: KODELO 
de aço 2 2 , com 0 2  portas de abrir frontal com reforços * 
internos tipo ômega e puxadores estampados naa portas 
no sentido vertical» co» acabamento em PVC, contendo- 0 4  
prateleiras, sendo 0 1  fixa e 0 3  com regulagem de altura 
do tipo creffiâikeirâ,. com fechadura cilíndrica e pintura 
eletrostática a pô 

QSéê2 8  CADEIRA FIXA. ESTOFAE^ ~ Marca.: Í50VEÍ5  IINIDAI^
Especificação i Cadeiras para reoniGes Serão fornecidas 
Poltronas fixaa cosi braçoa* espaldar roêdio, aasento e 
encosto .em coe-pensado multilastinado anatômico, êspuroa 
de poliuretano injetada eufc densidade de 4 U ,a âOkg/mtí, 
co» apoio dorso loabat, com capa de polipropileno 
anti-alér^ico e» alta reaiatência a prtjpaqaçâo de 
raagos aléns de baixa deformação. Solidez, à. lus classe 
f t f pilling padrão h , peso 2 SO/2 SOg/m, base ent açof 
pintura ein epôxi p ô n a  cor preta* encosto fixo, 
revestimento em tecido fogo retardante, na cor azu.1 .
Braços fixos a apoia braços am poliuretano. Medidaa SSO

100,00

30̂00

4 5 ,0 0 0  4 .Ã 0 Q ,00

8 0 0 , 0 0 0  2 4 ,0 0 :0 , 0 0

165,000 3.300#00

RUA DA PRATA, S/N", CENTRO, PERITORÓ/MA.
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£60 aro de profundidade x 900/1000 ewri depoltronas devem ter garantia de
UNIDADE 

aoldfi.de ao 
encosto éra

sm 4© la rg a ra  
a l tu r a .  OSS: *5 fc in coJ anas .

006522 LONSARXNA 03 LUGftR.ES -  M arca, ;  MAY MOVEIS
E specificação : ; E s tru tu ra  aro m etalo» 3̂ 0xSü 
sistem a mig, p in tu ra  em e p 6 x ir a ssen to  
po lip rop ileno .

0G6S42 KIT PARA RSFSRHA DE CARTEIRA ESCOLAR -  M arca.: MAY M UNIDAHE 
0VSJS
E specificação ; K it r&forma da c a r t e i r a  e s c o la r  assen to  
e  e*»co«to de 12bbsi forj&icado e pra&e;hôt« de 15 im 
fonaicada

05664*7 UQÜlEIFICABOR t* P U S » I* i -  Karca, •. KETVIBA USIOAOI
E sp ec ificação : Capacidade de ÊL U tilid a d e r  T r i tu ra r  
p rodu tos d iv e rso s  cobs ad ição  de 1 iq u io o . Alfcura íram> :
75:0 F ren te  {zesü í 250 Fundo iam},: 22 0 Peso ÇKg»; 10,3 
Motor icv) i « Capacidade Mi í 8 Voltagem (vi: n€>/220 
Consumo {kw/hí : 0,75

0.2,6330 C art-eíra E sco lar -  .Marca.: MA'í MÔVÊIS UNIDADE
E specificação  : Assento e encosto  em form ata ergonômico 
in je ta d o s  em p o lip ro p ilen o  virgem, co r a s e r  d e fin id a , 
com cavidades para  acomodação dos g lú teo s  e s u p e r f íc ie  
co» te x tu ra  para  re d u s ir  d eslizam en to s. 1 A ssento: .390 
BVtt { largura miniJsaí st 420 nai ;profundi«lade
roiniroa) t Encosto i 3Sôraro ( la rg u ra  inlnimaj x ISO nm 
(extensão  v e rtic a l, .rainií&a} - Angulo de in c lin a çã o  do 
a ssen to  para  t r â s :  S°. Angulo e n t r e  o a ssen to  e o
en co sto ; Pr«£er«tw ialr<*»t*, s istem a d« fix ação  è
e s tr u tu ra  n ão -ap aren te , para  d i f i c u l t a r  o acesso  dos 
u su á r io s , ev itando  o de sp retad i  in®» t  o com fa c il id a d e  e 
p rem atu raaen te . PRANCHETA: P rancheta  com diaaansôes 
mínimas de. 3G.ü ws® { largura) x SOO kwh. (profundidade) ,  e»
MDP ou HDF de lemiu, re v e s tid o  cora Bi1 na fa.ce in f e r i o r  e.
1 arainado Relaminxco de a l t a  p ressão  acabamento 
b r i lh a n te  na fac e  s u p e r io r . Sendo que á rea  minima ú t i l  
re ta n g u la r  s ^ a  de 21Q a» x 2-9? e »  [Tananho norm atiaads 
A4f. Cota formato que f a c i l i t e  a en trada  do aluno na 
c a r t e i r a  © proporcione a u t i l i z a ç ã o  de notefeaok.
.D istância do châo a p a r te  usais a l t a  da prancheta  deverá 
s e r  de 75Ç tm eo» ângulo de in c lin a çã o  -de 7° para  t r á s .  
F ixacâo da prancfceta com bucha» ífietá.i ic a s  e p a ra fu so s.
Bordas re v e s tid a s  com f i t a  de PVC ou ABS, coih ra io  
minimo de. 2 ,S  e*hk EÊTRUTyftA: E s tru tu ra  confeccionada em 
aço carbono SAE Ii? i0/ l 02ô em tubo 7 / t ,  chapa 15 i l ,5  
mm), cem quatro  apo ios ift3et.a.d©G em nylon ou 
p o lip ro p ile n o  no p is o . Naa p a r te s  m e tá lic as  p rever
fu ros in te rnos- na e s t r u tu r a  p a ra  drfênagero do l iq u id o  de 
tratam ento» A plicar tra tam en to  a n tic o rro s iv o  que 
assegure  r e s is tê n c ia  à co rro são  e p in tu r a  e l e t r o s t á t i c a  
a pó, t i n t a  h íb r id a  E p ô x i /P c l iè s te r, po lim erizada  em 
e s tu fa , espessu ra  roíniir,a de 40 ffiierasaetras, na c o r  a 
s e r  der in id a . Porta  o b je ta  na íBeama cor e m a te r ia l dâ 
e s t r u tu ra ,  e& grsde aofe © â sse n to , F rente com d ia n te ira  
recuada: era. .rei a.ç-io â borda I ro.nfc.al dc a ssen to  e
anteparo  a n ti-q u ed a . Uit gancho com 45 mí d&. s u p e r f íc ie
plana ú t i l  e a fiíínaa do chão, so ldado »« e s tr u tu ra  para  
que s i rv a  de su p o rte  para  b o lsas  e nsoch iias.

02 £931 Conjunto do P ro fe sso r ~ M arca. i KAY M)VE1S UNIDADE
face in f s r io r  « laminado taelamifiico de a l t a  pressâ.© 
acabanoento b rilh an te ; na face  s u p e r io r .  Cor a  s e r  
determ inada, p o s te r io rm en te . Todas as bordas do tasipo
devem s e r  re v e s tid a s  com f i t a  de PVC ou ABS cor ra io
ffiinirco de Z, Sbki* P a in e l f r o n ta l  em MDP ou HDF de 20^1,
re v e s tid o  co» laiainado c ie laa lttieo  de ba ixa  p ressão ,
euperfievie te ^ tü r iz a d a , nas duas i.aces. Bordas 
encabeçadas ccro f i t a  de bordo em PVC ou ABS, na messa 
co r do revestim ento  do laminado- meiaminico ou -̂ rt chapa 
de aço carbono SAE lQ iú/1020, ju s ta p o s to  e n tre  ob pés 
da aesa> na aeswva co r do. t»aip©;, ESTRUTURA: E stru tu ra , 
confeccionada em ac?© carbono SAE 101.0^1020 m. aetalon .
3GxSQ coei qu a tro  apo ios re g u lá v e is  no p iso  eio nylon ,<sü 
p o lip ro p ilen o  in je ta d o . Mas p a r te s  lo e tá lic as  p rever 
fu ro s  in te rn o s  na e s tr u tu ra  para  drenagem tío liq u id o  de 
tra tam e n to . A p licar tra tam en to  a n tic o rro s iv o  que 
assegure  r e s is tê n c ia  á co rro são  e p in tu ra  e le t r o s tá t i c a  
a pô* t in ta ,  h íb r id a  E p ó x i/P o lià s te r , po lim erizada  «a 
estufa*  espessura  roimavs: de 40 m ic ro r^ tro s , n-â cor a
s e r  de t« m in ad â  p o s tê n c m e n te .  Fistaç-So do tampo e * 
p a in e l f r o n ta l  -co® p a ra fu so s  ou r e b i te  s e  o p a in a l 
f r o n ta l  fo r  de cnapa de a ç a . Peças -In je tad as  nâo devem 
ap re se n ta r re b a rb a s, fa lh a s  de m je ç to  ou p a rte s  
c o r ta n te s ,  devendo s e r  u tilix ad o -s  puros e
pigmentos a tó x ic o s . Sm todas as un tôes dè p a rte s  
m e tá lic as  deverá  haver no nür.imo d o is  cordsea de so lda  
em lados opostos.. Soidas e p a r te s  m e tá lic as  deverão t e r  
s u p a r f íc ie #  li»»& e hosiog^neãs/ devendo nâo a p re se n ta r 
nenhmrt* « u p e rf íc ie  á spera , pon tos c o r ta n te s  ou 
e s c ó r ia s . CADEIRA; Cadeiira enipílivàvsl cojn a^s-tivto e 
encosto  &m p o lip ro p ilen o  in je tado ,- com a ltu ra , do 
a ssen to  e n tre  i3únun e. 4«0mk. ASSENÍO e SKCCSTO; Assento 
e esTCosto.com form ato ergonSmico» inn^tados 
p o lip ro p ile n o  wir-gem, çont cav idades para  acomoaaçâo dos 
glÊsteos @ su p e rf íc ie . '■ eo» te x tu ra  p sra  redu 2i r  
deslizam entos. Cor a s e r  determ inada* A ssento; 330am 
ila rg u ra  reiniinaj*42Cjmr íprof^ndidiAde sninima); Encosto:

30,00

500,00

12., ôô

9.50, CIO

56,000

l BC, 000

•2Í‘Í, 000

15.500,00

8.000,00

n.6ô:o,c«

Zí2..1á0,00

40, 00 4W, 000

RUA PA PRATA» S/N*, CENTRO, PERITORÓ/MA.
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350aun ( la r g u r a  m in iw is l x  I ã 3tub {e x te n & á o  v e r t i c a l  
m in im a ) ;  A n g u lo  de  in c l in a ç ã o  d o  a e s e n t©  p a r a  t r à a ;  5 a .
A n g u lo  « nr.se  © a s s u n ta  o o e n c o s to :  9 8 f l ,  t f i o  devem
a p r e s e n ta r  r e b a rb a s ,  f a lh a »  d e  in je ç ã o  ôu  p a r te s  
c o r ta n te s , -  deve nd o  s e r  u t i l i z a d o s  m a t.e r i - a is  puros! c 
p ig re e n to s  a tó x ic o s »  P r e fe r e n c ia  l» e . t t t«  , s is te m a  de 
f ix a ç ã o  â e s t r u t u r a  n â» ^  a p a re n te *  p a r a  ' d i f i c u l t a r  © 
a c e s s e  doa  u s u á r io s ,  e v i t a n d o  o d e s p re n d im e n to  .com 
f a c i l i d a d e  e  p re w a t t f ra m e u te . ESTRUTURA, E s t r u t u r a  
c o n fe c c io n a d a  em a ç o  c a rb o n o  SAE 1 0 1 0 /1 0 2 0  em tu b o  7 /8 ,  
c h a p a  16 ( l ,S m n i)# cow q u a t r o  a po io -s  em n y lô n  ou  
p o l i p r o p i l e n o  in je t a d o s  no  p i s o .  tíaa  p a r te s  s s e tà lic a s .  
p r e v e r  fu ro s ,  in t e r n o s  na e s t r u t u r e  p a ra  d re n a g e m  do 
l i q u i d o  de t r s t a a ie n to .  A p l i c a r  t r a ta m e n to  a n t i c o r r o s i v o  
que a s s e g u re  A co .rro .sa o  e  p in tu r a ,
e l e t r o s t á t i c a  a  pó, t i n t a  b i b r l d a  E p ó x i / P .o l i f ia t e r ,  
p o l im e r iz a d a  em e s t u f a /  e s p e s s u ra  de 40
m ic ro m e t ro s ,  na c o r  a  -se r d e te rm in a d a .  :Peç»a I n je t a d a s  
n âo  devem  a p re -ss^s ta r r e b a rb a s ,  f a l h a s  de  in je ç ã o  ou
p a r te »  c o r t a n t e s ,  d e v e n d o  s e r  u t i l i z a d o s -  m a t e r ia i s
p u r o s  e  p ig m e n to s  a t & x ic o a „ Em to d a s  s«  u n iõ e s  de  
p a r te s  m e t á l ic a s ,  d e v e rá  h a v e r  n o  m ín im o  do  ia  c o rd õ e s
de  s o ld a  sai la d o s  o p o s to s .  S o ld a ®  a p a r te s  « e t á l i c a s  
d eve .rá e  t w  s u p e r f í c ie s  l i s a s  e  h e m o ftn e a a *  d e v e n d o  n âo  
a p r e s e n ta r  nanhurea s u p e r - t ic ie  á s p e ra ,  p o n to s  c o r ta n tê â
o u  e s c ó r ia s ,  P a ra  f a b r ic a ç ã o  è  in d is p e n s á v e l  a e q u i r
e s p e c i f ic a ç õ e s  té c n ic a s  e a te n d e r  a s  re co m en d açõ e s  das 
norm as s & p e c - if ic s s  p a r a  cada  m a t e r ia l .

J3 26 93 2  f r fe fc M r  H e r l í ó i t t í l  - M a r ç á . :  E SM ALttC  UNIDADE
E s p e c if ic a ç ã o  : H o r is o n t a l  c a p a c id a d e  de J^suja6nare.enx.o: 
C a p a c id a d e  b r u t a :  419 l i t r o s .  C a p a c id a d e  l i q u i d a :  413 
l i t r o s  T a ix a  ae  o p e ra ç ã o  {D u p la  A çâo ) ; fu n ç ã o
R e f r ig e r a d a ;  2 *C  a 8®Ü F unção  F re e s e r :  BeC a - 2 2 '’C
D ita en sa es a p ro x »  do  p r o d u to  la x t e r n a ) ; 9 4 ,4 x 1 3 .* , lx fc 9  cm 
$AxÍ.xPí .Dimewsôe» a p r o x . do  p r o d u to  ( i n t e r n a )  i
' / l ,  b x l22, 2x b i ,  b cm .(AxLseP) . ?eso  a p r o x .  do  p ro d u to *6f

826933 G e la d e i r a  de U so  D o m é s tic o  -  K a r c a , ;  ESMALTEC UNIDADE
E s p e c if ic a ç ã o  : G e la d e i r a  d e  u s o  d o m é s t ic o  f r o s t f r e e
410L -  l in h a  b r a n c a ,  c a p a c id a d e  T o t a l  de A r.R ta ien a isen to j 
4 1 0 L . C a p a c id a d e  L iq .  C o n g e la d o r :  1 0 0 L . c a p a c id a d e  L iq .  
R e f r ig e r a d o r - ;  31CL C a p a c id a d e  T o ta l  B r u ta ;  4 0 0 L . 
ca p a c id a d e - B ru ta  C o n g e la d o r : i o o l . c a p a c id a d e  B ru ta
R e f r ig e r a d o r :  50U 4L. T e n s ã o : 2 2 0 V . F re q ü ê n c ia :  60 Ha.
Consumo m ê d io i &8, 1 .XWh/aÉs Í22 0 V ) . C o r : b r a n c o .
D iffiênsC es a p ro x im a d a s : 1.8S*3 x 7 0 /2 x 7 -3 , Scnt (Â xLxP ) . Peso 
a p r o x l& a d o í 8 4 , bKg

U26S34 Foção  I n d u s t r i a l  2 Q u e im a d o re s  D u p lo s  sem F o rn o  -  Ha UNIDADE
r c ô . í KOBSLO

0? 693^ Fogão I n d u s t r i a l
r c a . ; KODSLO

D2Ê934 FcbçSo Ind u a fcxM a l
r c a » : HÔDELD

0 2693? O ua d ro  M u ra l -  M a rc a ..; MOVEIS UNIDAfcE
E s p e c if ic a ç ã o . ;  Ea f e l t r o  com n o ld u r a  em a lu n im o  
«nodissad©  n a t u r a l  fo s c o ,  f r i s a d o ,  v i s t a  d#  20x1918» 
p r o fu n d id a d e ;  fu n d o  do q u a d ro  c o n fe c c io n a d o  eto e u c a te x ,
1 8 b ®  e acabai& fânto  era f e l t r o  v e r d e .  D iroensô&s:: A l t u r a
1 20on  L a r g u ra  9»0cm

#26 93 8  Q uadro  B ra n c o  - M a rc a , t KAY «0VK1S Ü14IDÍUD.E
E s p e c if íc a ç ã ô .:  D im ^ n s â e g : 2 0 0 x lS â x l , 6cm, t i p o  lo u s a  
m a ^ é t ic a *  v e r t i c a l  o u  h o n a o n t a l  co® m o lc u ira  f l i p  
t a b e r t u r a  f r o n t a l l  em a lu r o in io  a n o d is a d o  n a t u r a l  fosco -, 
f r i s a d o ,  v i s t a  d e  2 íh ti<tem  p t- s ta n d id a d ê  p r ô p r l â  p a ra  
f a c i l i t a r  t r o c a «  do  c t> n teô do  i n t « r n o j  fu n d o  do  q u a d ro
c o n fe c c io n a d o  em e u c a te x

'‘ •« 2 6 ^ 0  Hesa p a ra  P r o fe s s o r  -  M a rc a . ;  «AY  MOVEIS UNIDADE
E s p e c if ic a ç ã o :  H e sa  de T ra b a lh o  p a r a  p r o fe s s o r ,  m e d ind o  
120ax€00x?5ürem. ©íb ta x ç io  ú n ic o ,  eiu m e la m in a / com 2 Som d #  
e s p e s s u ra ,  com b o rd a s  a r re d o n d a d a s  em p e r f i l  de PVC, e 
acaiídcuenter era f i t a  de FVC, s o b re  e s t r u t u r a  m e t á l ic a  
t u b u la r  t - r ip è  coseposfca p o r  t r a v e s s a s  p a s s a  cabos»  com 
g a r r a s  na^- ^ x t r e n x d a d e s  e  f u r o s  p a r a  a pas-sage» d e  
c « b c s ,  e»  chupa  de  a ç o , e  l a t e r a l» ,  com co lun a :: e  a p o io ,  
t ^ p o  “ « â ô  f r a n c e s a * ^  «®  tu b o s  de  a ç o  re d a n d o s . 
E s t r u t u r a  em a ç o , com t r a ta m e n to  a n t i - f e r r u g e m  de  
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica 
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: Exercício 

,—̂ 020 Atividade 0303.123610024.2.038 Aquisição e Manut. de Equip. Mobiliários p/ escolas municipais , 
Jlassificação econômica 4.4.90 52 00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52,42, no valor de R 
$ 935.660,00

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2020, 
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Peritoro-MA, em 01 (trata) via e conter no verso 
carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Educação;
b) Informar a quantidade dos produtos;

_c) Informar o valor referente aos produtos;
(  1) Informar a data do fornecimento dos produtos;

e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores das secretarias solicitantes 
no horário das 08h00min às 18:00h de segunda a áfexta;escrito na Ordem de Fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do 
local proposto mediante aceitação do contratante, e se 0 novo local de fornecimento estiver nas condições 
adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

R I A DA PRATA, S W , ChNTRO. PERITORÓ/MA.
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Estado do Maranhão

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que 
poderá» a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
bem como propor a  aplicação das penalidades previstas neste instrumento,

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA» 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de produto 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica conresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, 
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de 

/—ireços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela 
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da comprovação de regularidade 
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável 
pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de 
fornecimento de produtos,

-PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Jorrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: t

EM  = I i N x  VP
Na qual:
EM = Encargos moratonos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado
I -  (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

RUA DA PRATA. S/N* CENTRO. PERITORÓ/MA.
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá 
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido 
na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigaçao financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprímento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, durante todo 
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar aso Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, ou ao seu 
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à  matéria objeto 
da contratação cabendo lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condiçoe» 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato;

g) nâo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA.

RUA DA PRATA, S/N*, CENTRO, PERITORÓ/MA.



GOVERNO MUNICIPAL DE PERITORO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Estado do Maranhio

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado» ou em 
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis 
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a  Prefeitura Municipal de Peritoró-MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos 
atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumpnmento, total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93.

'ARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de 
recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois^or cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em 
caso da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo 
Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do produto, 
salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez 
por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Peritoró/MA* pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”e “d*” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “è”.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo 
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: 

f — a) Fomecer os produtos em desconformidade com o especificado c aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Peritoró/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição,

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicaç<ío escrita à 
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação, em conta bancaria a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas( poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rei cisao deste Contrato:
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A  paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 

para acompanhar e fiscalizara sua execução, m im  como as da autoridade competente;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art. 67 da 

Lei Federal n.° 8.666/93;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidoneo, a declaração falsa e 

o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7o da Lei Federal n° 
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
iniciai do Contrato além do limite permitido no § Io do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do 
inciso II, § 2o do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem p mesmo prazo, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRA1 O SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 
“a”  a “o” desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n” a “r" desta cláusula, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato ate a data da

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretara a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 

r~  anções previstas neste instrumento.
V

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma 
do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 

o constante no art 65, § I o, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coroatá/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que sejat para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também os subscrevem.

rescisão.

PERITORO - MA, em 31 de Janeiro de 2020

RUA DA PRATA, S/X* CENTRO, PERITORÓ/MA.



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE PERITORO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MDNÍCTFaKlfc PERITORO/MA 
CNPJ(MF) 0&»«L123/0001-03 

CLEIA LIMA PEREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CPF n° 747.500.973-49 
CONTRATANTE

MAV MOVEIS EIRELI-ME 
CNPJ 21.066.986/0001-72 

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.

RUA DA PRATA, S/N CENTRO, PERITORÓ/MA.



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa MAY MÓVEIS 
EIRELI -  (CNPJ. 21.066.986/0001-72), com sede na Av. Castelo do Piauí, 2291, 
Itaperu, na cidade de Teresina, Estado do Piauí, neste ato por seu representante 
legai, forneceu a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, dentro do prazo 
contratual no exercício de e 2019, referente ao Pregão n° 039/2019, obedecendo 
aos padrões técnicos e exigências descritas no procedimento licitatório,

Pelo que dou plena veracidade as afirmações ora prestadas.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/99591705218266805908

SIMÕES-PI, 10 DE SETEMBRO DE 2020,

r

SM*7 0U3KI L> 9£ S- - EiÃÀ Ttk

CAKTÓKIC DE OFICIO ÚNICO DÇ N M * »

5 <  Selo Digital Tipo Normal C: ALM09441-ZH6G; \

2  Autenticação Digital Código: 99591705218266805908-1 .
O  Data: 17/05/202114:35:47
£  Valor Totat do Ato: R$ 4,66 l

Cartório Azevêdo Bastos

O 
pr

es
en

te
 

do
cu

m
en

to
 

di
gi

ta
l 

fo
i 

co
nf

er
id

o 
com

 
o 

or
ig

in
al

 e 
as

si
na

do
 

di
gi

ta
lm

en
te

 
po

r 
M

AR
CE

LO
 

TI
M

O
TE

O
 

DE
 

O
LI

VE
IR

A
, 

em 
se

gu
nd

a-
fe

ira
, 

17 
de 

ma
io 

de 
20

21
 

14
:4

4:
26

 
G

M
T-

03
:0

0,
 C

NS
: 

06
.8

70
-0

 
- 

1o 
OF

ÍC
IO

 
D

E 
RE

G
IS

TR
O

 
CI

VI
L 

DA
S 

PE
SS

O
AS

 
NA

TU
RA

IS
 

E 
TA

BE
LI

O
NA

TO
 

DE
 

N
O

TA
S/

PB
, 

no
s 

te
rm

os
 

da 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 
N.

 2
.2

00
-2

 
de 

24 
de 

ag
os

to
 

de 
20

01
. 

Su
a 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
de

ve
rá

 
se

r 
co

nf
irm

ad
a 

no 
en

de
re

ço
 

el
et

rô
ni

co
 

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/a

ut
en

tic
id

ad
e. 

O 
pr

es
en

te
 

do
cu

m
en

to
 

di
gi

ta
l 

po
de

 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em 
pa

pe
l 

po
r 

me
io 

de 
au

te
nt

ic
aç

ão
 

no 
Ta

be
lio

na
to

 
de 

No
ta

s.
 P

ro
vi

m
en

to
 

n° 
10

0/
20

20
 

CN
J 

- a
rti

go
 

22
.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

" s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

, autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 18:07:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99591705218266805908-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8dd185b9e9d8d880afc96facafc37f374420e40c036f9edd1f518191de70727c801f84088d14a160df3fe7f3167507c905ec
04f7fb3bc3281f1 db83bfc1 a2490

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

CHAVE DIGITAL

Preàdèncta deS epubfe  
Casa CrvH Medida Provísófia N&ZjfòD-í. 

de 24 de agosto de 2C01.



RECEBEMOS DE MAY MÓVEIS EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL, INDICADA AO LADO NF-e

N° 000.000.169 

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

M A Y  M Ó V E IS E IR E L I
iVl O V F. 1 S

RUA CASTELO DO PIAUI, 2291 - - ITAPERU, Teresina, PI - 
CEP: 64007850 - Fone/Fax: 86988363701

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada 1 1
1 - Saída | 1 |

N° 000.000.169 
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

IH1IIIIIIHIII Mlllll llllllllllllll IIHIIllliHltH
CHAVE DE ACESSO

2219 1221 0669 8600 0172 5500 1000 0001 6915 0080 0106
Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

322190019393142 - 27/12/2019 10:45
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CN PI/C PF

195697413 21.066.986/0001-72
D ESTIN A TÁ RIO /REM ETEN TE
NOME/RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO PREF. MUN. SIMOES
1 CNPJ/CPF

|30.371.112/0001-10
DATA DA EMISSÃO

27/12/2019
ENDEREÇO

RUA LIBERATO JOSE, 210 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

64585-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA

27/12/2019
MUNICÍPIO

Simoes
FONE/FAX UF 1 INSCRIÇÃO F.STADUAL

PI |
HORA DE ENTRADA/SAÍDA

10:36
FATURA

CÁ LCU LO  DO IM PO STO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 1 VALOR DO ICMS 

0,00 |
1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS ST 

0,001 0,001 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

144.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,001 0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

144.000,00
TRA N SPO RTA D O R/V O LU M ES TRA N SPO RTA DO S
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-Remetente (CIF)
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA |  NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRO D U TO /SERV IÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SII CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

CJA-06 CONJUNTO DO ALUNO / CJA-06 94033000 0102 5101 UND 720,0000 200,0000 144.000,00

CÁ LCU LO  DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

4507460
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS A DICIO N AIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

"EM PRESA OPTANTE PELO SIM P L E S  NACIONAL CO N F. L E I  COMPLEMENT
AR 1 2 3 / 2 0 0 6 ” CONTA PARA D E PÓ SIT O  "BANCO DO B R A S IL " AG EN CIA:

3 5 0 7 - 6  CONTA CORRENTE: 7 6 . 4 6 2 - 0  "M ATERIAL DESTINADO A SECR
ET A R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇAO DA PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE SIM
OES -  P I "



.jh t m  t  ?«rií#ri

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO D£ SIMÕES 

CNPJ: 0&.553.853/0001-37 
Edifício Raimundo Arístídes De Carvalho 

Rua João Raimundo de OBvetra, S/N, Centro» Simões/Pi

OftSEM Dfc f  mNEOMEWFO

fica «utoriiad» a F im »: M A Y  MÓVEIS EIREU -  (CNN . 21.066.9S&/00a i- ? 2S, com sede na Av. Castelo do Piauí, 2291, Itaperu,
m cidade de Ter«sNHPI, por seu representante legal, a fornecer MATERIAL KRMANEN1E. conforme m ito r to ffo  do PregSo 
Presencial n *  039/20».

VALOR TQTAt: R$ 144,000,00 {cento e quarenta e quatro m l reais],

PBA20 PARA FORNÉOMIMTO: Conforme Edital.

PA&AJMENTC* Conforme Edital.

RECURSOS: Recursos oriundos do Orçamente Gerai do Município,

Simões (PI), 11 de dezembro de 2019.



ESTADO DO PIAUÍ tt ■ - ‘ i
MUNICÍPIO DE SIMÕES . lJJ ^ a \

CNPJ: 06.553.8S3/0001-37 ír /j \  ■ .7 cp;.' ~
Edifício Raimundo Aristides De Carvalho 

I Z m Rua João Raimundo de Oliveira, S/N, Centro, Simões/P!

CONTRATO

CONTOATO DF AQUISIÇÃO DE MATERIAL PKRMANl N 11, QUE 
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE SIMOES E 1 EMPRES \  MAY 
MÓVEIS EIRELI, NA FORMA ABAIXO,

CONTRATANTE; A PREFEITURA MUNICIPAL D i SIMÕES ♦ PI, inscrito no CNPJ n» 06.553.853/0001-37. situado na
Rua João Raimundo át Oliveira, s/n, centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

CONTRATADA: MAY MÓVEIS EIRELI -  (CNPJ. 21.066.986/0001-72), com sede m  Av. Castelo do Piaui, 
2291, Itaperu, na cidade de Teresina-PI, por seu representante legal

0  CONTRATANTE « a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, conforme o Pregão t f  039/2019, regalado 
pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. Lei Federal n® 
10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. Federal r»® 3.555/2000 de 08/08/2000, aplícando-se-lbea, supletivameníe, os 
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de material permanente {Portaria n° 448, dc 13/09/2002), 
conforme especificações-e quantidades constantes do Pregão n* 009/20191

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA LICITAÇÃO

O fornecimento de material, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com © disposto no Capítulo II da Lei 
a* 8.666/93, sob a modalidade Pregão.

CLÁU SUL A TERCEIRA -  DA VINCULAÇÃO
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao PregSo ri* 039/2019, 
bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Ucitatório ri" 
039/2019 e sào partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obt%a-sé *

1 -  emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade 
competente (diretoria) do Setor Financeiro);

II -  efetuar pagamento à CONTRATADA dê acordo com o estabelecido neste Contrato;

III -  fiscalizaro fiel cumprimento deste contrato através dó Setor Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA ohrig*-se *

I -  executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com -a sua proposta;

II -  entvegar no pnâ» de 48 (quarenta e oito) horas o objeto do contrato, de acordo com a ordem de 
fornecimento, na sede da Prefeitura Municipal, no horário de &0Ghs às 12:Q0hs;

III -  fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Liuiato 10, Pregão n° 039/2019;

IV — substitui!. te suaa «pnaw» * «o prós» d« 24 vvinte w quwfcro} h o ra s , o» itens (amtciáo» em que

sp verificarem vícios distoantes do padrSo wwewai;

V -  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admmfafcraçáo ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa re ponsabilldade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI -  assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidente ou que vierem a incidir sobre o referido 
objeto, bem como encargo» técnicos « trabalhistas, previdenciàrioa « secuntarios d a x a  pessoal;

J



PARAGRAFO PRIMEIRO -  Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou da Pregão.

maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRAT 4.NTE.

PARAGRAFO TERCEIRO -  As multas aplicadas serio descontadas de pagamentos porventura devidos ou 
cobradas judicialmente

CLÁUSULA DÊCIMA-QÜARTA - TOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei n.® 
sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecuç&o total ou ptnial do 
contrato, a CONTRATADA nâo terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às eonsequencias 
contratuais a legais, reconhecidos os direitos da Admim tiaçao, assegurada a ampla, defesa.

CLÁÜSÜLA DÉCIMA-QUINTA -  DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.® 8,666/93, cabem os recursos dispostos no seu 
art, 109,

CLÁÜSÜLA DÉCIMA-SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO

0 : extrato dó presente Contrato será publicado no Diário Oficia] dos Municípios, no prazo previsto no parágrafo 
único do art. 61 da Lei. n® 8.666/93.

CLÁÜSÜLA DÉCIMA-SÉTÍMA -  DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissas serio decididos pela Administração Contratante, aplicando-sc o que dispõe a Lei t f  8.666/93, 
suas alterações edem ais preceitos de direito publico, e, supletivamente, os princípio da teonagenal dos contrato»
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÊCIMA-OÍT AVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Simões, Estado do Piauí, da Justiça Comum, pára dirimir as questões derivadas 
deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contraio lavrado em três vias, assinam a®

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As multas poderio deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivo» de força

partes abaixo. 

Simões (PI), 11 de de: 

P / CONTRATANTE 

P / CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS;



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N° 2341513

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA. 
RFCUPERAÇÃO JUDICIAL OIJ RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:MAY MOVEIS EIRELI
CNPJ: 21066986000172, REPRESENTANTE LEGAL: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 
CPF: 065.389.813-48
ENDEREÇO: RUA Castelo do Piauí 2291 CEP: 64.007-850 
BAIRRO: NÃO INFORMADO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta ce rtid ão  abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA,  C ONCORDATA,  
IN S O L V Ê N C IA  C IV IL ,  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D IC IA L  OU R E C U P E R A Ç Ã O  
EX T R A JU D IC IA L ;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2o Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 08 de Novembro de 2021 às 21 h 42 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1a Instância". Certidão N° 2341513. Código verificador: 
BCD59.AC084.86E1 A.273FF

FOLHA 1 de 1



10/11/2021 08:16 Certidão Unificada - 1o Grau

\Certidão Negativa Unificada 1a instância 
(/themisconsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1a INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial

CERTIDÃO VÁLIDA

Número: 2341513
Código verificador: BCD59.AC084.86E1A.273FF 
Requerente: MAY MOVEIS EIRELI
CNPJ: 21066986000172
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MAY MOVEIS EIRELI
CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSC. EST.: 19.569.7413 INSC. MUN.: 4507460

MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ sob o No. 21.066.986/0001-72

NIRE N° 22600034923

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO 

2020.

1. IN F O R M A Ç Õ E S  G E R A IS

A  em presa, constituída em 12 de setembro 2014, atualmente na condição de  

EIRELI, possui sede e domicílio na Rua Castelo do Piauí No 2291 - Bairro: Itaperu - 

CEP: 6 4 .007 -850  - Teresina -  PI.

A  em presas tem como finalidade social a exploração do serviço de Fabricação de 

esquadrias de metal, móveis com predominância de madeira e metal, esquadrias de 

m adeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais, manutenção  

e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial 

e comercial, serviços de montagem de móveis de qualquer material, instalação e 

m anutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 

comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 

artigos de escritório e de papelaria, móveis e artigos de colchoaria, equipamentos e 

artigos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de equipamentos de 

informática, material elétrico, materiais de construção em geral, mercadorias em geral, 

sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários, bem como comércio  

varejista de produtos alimentícios em geral, material elétrico, materiais de construção 

em geral, equipamentos e suprimentos de informática e equipamentos de telefonia e 

comunicação.

2. D IR E T R IZ E S  DAS D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N TÁ B EIS

A em presa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 

administrativos, por meio de processo eletrônico. As dem onstrações contábeis,

RUA CASTELO DO PIAUI N 9 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA -  PI
M AYMOVEISFINANCEIRO@HOTMAIL.COM

FONE: 86 98836-3701 / 3214-4380
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incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão  

transcritas no “Diário". A  docum entação contábil é hábil, revestida das características 

intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou 

aceitas pelos usos e costumes, bem como se encontram de conforme as práticas 

contábeis adotadas internacionalmente, os pronunciamentos, as orientações e 

interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (C P C ) e aprovados 

pelo Conselho Federal de Contabilidade.

3. P R IN C IP A IS  PR Á TIC A S C O N TÁ B E IS  A D O TA D A S

3.1 Caixa e equivalentes de caixa

Conforme determina a Resolução do C FC  No. 1 .296/10  (NBC -T G  03) -  

Dem onstração do Fluxo de Caixa e Resolução do C FC  No. 1.376/11 (NBC TG  26) -  

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo 

representam  m oeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os 

recursos que possuem as mesm as características de liquidez de caixa e de 

disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante 

risco de m udança de valor.

A  em presa possui aplicações financeiras de liquidez imediata significativamente dos 

valores de mercado, com até 90 dias da data da aplicação ou considerados de liquidez 

imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a 

um insignificante risco de mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de 

custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não 

excedem  o seu valos de mercado ou de realização.

O  grupo de disponibilidade de liquidez imediata possui um saldo de R$ 1 .231.369,56 .

3.2. Ativos Circulantes e Não Circulantes
3.2.1 -  Contas a receber

São compostos pelas vendas de mercadorias realizadas a curto prazo não 

ultrapassando doze meses.

3 .2 .2  -  Créditos tributários

RUA CASTELO DO PIAUI N9 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA -  PI
MAYMOVEISFINANCEIRO(S>HOTMAIL.COM

FONE: 86 98836-3701 / 3214-4380



São compostos pelos direitos que a em presa possui relativos a apuração de impostos 

e de impostos pagos a maior ou indevidos.

3 .2 .3  -  Estoque

São compostos pelas aquisições de mercadorias adquiridas para industrialização 

como m atéria prima e insumos e tam bém  pelos produtos acabados já no ponto de 

revenda, bem como pelas mercadoria adquiridas de terceiro direto para revenda.

Conforme dem onstrado no balanço patrimonial a empresa possui de créditos R$

56.303 ,77 .

3.3. Imobilizado
São registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação  

calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em  

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução C FC  No. 1 .177/09  (NB C  -  TG  

27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aum ento nos benefícios 

econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no 

resultado como despesa quando incorrido.

A avaliação da vida útil estim ada dos ativos é revisada em cada exercício, e ajustados 

de forma prospectiva, quando for o caso.

Um item de imobilização é baixado quando vendido ou quando nenhum beneficio 

econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda 

resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da 

venda e o valor contábil ativo) são incluídos na demonstração do resultado no 

exercício em que o ativo for baixado.

A em presa possui em seu grupo de imobilizado o valor de R$ 121 .205 ,72  

4 Passivo Circulante e Não Circulante

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos 

ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas 

até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não 

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a m oeda  

e o risco de cada transação. -  Provisões -  Um a provisão é reconhecida em
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decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um 

recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são 

registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco 

envolvido, k) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerram ento  

do exercício seguinte são classificados como circulantes

4.1. Empréstimos e Financiamento
Os Empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, 

líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados  

pelo custo amortizado. Q ualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos 

custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na dem onstração de 

resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto utilizando o 

método da taxa efetiva de juros. Os empréstimos são classificados como passivo 

circulante, com prazos de liquidação de até 12 meses.

A  em presa possui um passivo relacionado à empréstimos e financiam ento junto a 

Instituição financeira Banco do Brasil conforme demonstrado abaixo:

C~

CONTA VALOR

BB Giro Em presa N°. 424 .905 .442 R $ 2 1 .4 0 8 ,0 5

BB Giro Em presa N°. 4 24 .905 .443 R$ 8 .594,52

BB Giro Em presa N°. 424 .905 .867 R$ 2 .911 ,20

BB Giro Em presa N°. 4 24 .905 .866 R$ 5 .002,98

TOTAL DOS EMPRÉSTIMO R$37.916,75

BB Consórcio Contemplado R$ 1.655,73

BB Financiamentos N°. 4 24 .907 .705 R$ 80.656 ,95

TOTAL DOS FINANCIAMENTOS R$82.312,68

RUA CASTELO DO PIAUI N8 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA -  PI
MAYMOVEISFINANCEIRO@HOTMAIL.COM
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4 .2  -  Obrigações fiscais

Atualm ente a em presa está enquadrada no regime do simples nacional no regime de 

recolhimento modalidade caixa, com o saldo a pagar no valor de R$ 40 .070 ,57 .

4 .3  -  Parcelam entos Fiscais

A  em presa faz o registro das obrigações fiscais parceladas em contas próprias 

separado por rubricas de obrigações é corrigido mensalmente, na forma da lei, pela 

taxa referencial do Sistem a Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), atualmente  

possui um saldo devedor de parcelam ento a curto prazo de R$ 4 4 .496 ,45  e a longo 

prazo de R$ 609 .466 ,90 .

5. Apuração do resultado

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de 

com petência. As receitas de venda de mercadoria são mensuradas pelo valor justo 

conforme notas fiscais de venda. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os 

Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.

6. Patrimônio Líquido

6.1. Capital social

O capital social subscrito e totalmente integralizado em 25 Setem bro 2014  é de R$

2 40 .000 .00  (Duzentos quarenta mil reais).

6.2. Reserva de Lucros

A em presa possui uma reserva de expansão para novos negócios no valor de R$

1 .000 .000 .00  (Um  milhão de reais).

6.3. Ajuste Exercício anterior

O ajuste do exercício anterior, corresponde ao empréstimo de capital de giro 

realizados em 2019  e não registrados na contabilidade, correspondendo ao valor total 

de R$ 22.160 ,30 .

7. Eventos Subsequentes

MAY MOVEIS EIRELI
CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSC. EST.: 19.569.7413 INSC. MUN.: 4507460
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A administradora declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentem ente à data 

de encerram ento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação  

patrimonial ou financeira da em presa ou que possam provocar efeitos sobre seus 

resultados futuros.

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

As informações foram extraídas do Livro Diário Digital N°. 04, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECD número: 

C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19.E1.D0.DC-6, recepcionado pela Receita Federal em 08/09/2021 com número de 

transmissão: 23.B3.4D.06.44.32.95.F4.5F.D2.ED.C4.09.A5.B3.DF

MAY MOVEIS EIRELI
CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSC. EST.: 19.569.7413 INSC. MUN.: 4507460

Teresina(PI), 31 de Dezem bro de 2020.

M aylane Maria Costa Oliveira Carlos Rom ão Silva dos Remédios

Titular - Administrador 

CPF: 0 65 .389 .813 -48  

RG: 3 .755 .722  SSP/P I

Contador Responsável 

CRC: 0 0 6 3 3 2 /0  - PI 

CPF: 760 .890 .963 -34  

RG: 1 .537.162 SSP /P I
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MAY MOVEIS EIRELI 
CNPJ: 21 .066 .986 /0001-72  NIRE: 22600034923 data Registro: 1 2 /0 9 /2 0 1 4  

Rua Castelo do Piaui, 2291 - Itaperu - Teresina/P I Cep 64.007-850  
BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO 2020
ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE
Disponível R$ 1.231.369,56 Empréstimos e Financiamento: R$ 120.229,43

Caixa 1.195.517,97 Fornecedores R$ -

Banco Conta Movimento - Obrigações Fiscais R$ 84.567,02
Impostos Federais R$ 40.070,57

Aplicações Imediatas R$ 35.851,59 Impostos Estaduais R$ -
Impostos Municipais

Parcelamentos Federais R$ 44.496,45

Disponibilidade não Imediatc R$ 1.077.708,18 Obrigações Trabalhistas R$ 5.998,87
Clientes 1.072.217,25 Salarios e Ordenados R$ 2.812,10

( - )  Perdas de Crédito - Encargo Trabalhista R$ 3.186,77

Outros Créditos 5.490,93 Outras Obrigações R$ 401.626,05

Estoque R$ 56.303,77
Despesas Exercicio Seguinte R$ “

Total Ativo Circulante R$ 2.365.381,51
Total Passivo Circulante R$ 612.421,37

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 609.466,90
Imobilizado R$ 121.205,72 Parcelamentos Federais R$ 250.888,00

Moveis e Utensílios R$ 0,00 Receita Diferida R$ 358.578,90

Maquinas e Equipamentos R$ 18.505,65 PATRIMÔNIO LIQUIDO
Equipamentos de Informática R$ 1.697,02 Capital Social Integralizado R$ 240.000,00
Veiculos R$ 116.262,28

Instalações R$ 11.463,92

Bens Em Andamento R$ 4.348,54

(-)  Depreciação Acumulada (31.071,69) Reserva de Lucro R$ 1.000.000,00
Lucros Acumulados 24.698,96

Total Ativo Não Circulante R$ 121.205,72 Total Patrimônio Liquido R$ 1.264.698,96

TOTAL DO ATIVO R * 2.486.587,23 TOTAL DO PASSIVO 2.486.587,23

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
As informações foram extraídas do Livro Diario Digital N°. 04, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - 
ECD número: C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19.E1.D0.DC-6 , recepcionado pela Receita Federal em 
08/09/2021 com número de transmissão :23.B3.4D.06.44.32.95.F4.5F.D2.ED.C4.09.A5.B3.DF  
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina(PI), 31 de Dezembro de 2020

Maylane Maria Costa Oliveira Carlos Romão Silva dos Remédios
Titular - Administrador Contador Responsável
CPF: 065.389.813-48 CRC: 006332/0  - PI
RG: 3.755.722 SSP/PI CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI



MAY MOVEIS EIRELI 
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Rua Castelo do Piaui, 2291 - Itaperu  - Teres in a /P I Cep 64 .007 -850

D E M O N S T R A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O
E X E R C Í C I O  2020

RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Venda Mercadoria

R$ 74 5.653 ,17
745.653,17

(-)DEDUÇÕES DAS RECEITAS OPERACIONAIS
DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS 
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDA

R$ (7 9 .0 1 8 ,3 2 )
(32 .450 ,00)
(46 .568,32)

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 66 6.634 ,85

OUTRAS RECEITAS R$ 2.654,97

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 
RECEITA FINANCEIRA 
OUTROS CRÉDITOS DIVERSOS

2.519 ,10
135,87

RECEITA LIQUIDA TOTAL R$ 669 .289 ,82

CUSTOS OPERACIONAIS
Custo da Mercadoria Vendida 
Fretes s/Compras 

Outros Custos Mercadoria Vendida 
Baixa de estoque por Perda ou Roubo 

( -)  Deduções Custos Mercadoria Vendida

R$ 493 .608 ,45
493.608,45

LUCRO BRUTO R$ 175.681,37

DESPESAS OPERACIONAIS 
COM PESSOAL 
ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇOS ADMINISTRADOS 
MANUTENÇÃO E CONSUMOS 
VEÍCULOS/TRANSPORTES 
INFORMATICA 
SERVIÇOS PRESTADOS 
DEPRECIAÇÕES 
TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 

COMERCIAL 
MARKETING 

DESPESAS FINANCEIRAS

R$
R$

128.822,11
20 .943 ,31
50 .103 ,54

14.117,85
6.983,64
2.587,98
1.620,00

960,00
23.329,24

504,83

57 .775 ,26

LUCRO OPERACIONAL 4 6 .859 ,2 6

DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ “

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 46 .859 ,26

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraidas do Livro Diario Digital N°. 04, conforme recibo de envio 
da Escrituração Contábil Digital - ECD número:
C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19.E1.D0.DC-6 , recepcionado pela 
Receita Federal em 08 /09 /2021 com número de transmissão 
: 23 .B3.4D.06 .44 .32 .95 .F4.5F.D2.ED.C4.09.A5.B3. DF
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina(P I), 31 de Dezembro de 2020.

Maylane Maria Costa Oliveira Carlos Romão Silva dos Remédios
Titular - Administrador Contador Responsável
CPF: 065.389.813-48 CRC: 0 0 6332 /0  - PI
RG: 3.755.722 SSP/PI CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI
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Í N D I C E  D E  L IQ U I D E Z  

1 ) ÍN D IC E  DE L IQ U ID E Z  GERAL ( IL G )

Ativo Circulante + Ativo Não Criculante _____ . «
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante ..... 1,UU

1 .1 ) R$ 2.365.381,51 + R$ 121.205,72
R$ 612.421,37 + R$ 609.466,90

2 ) ÍN D IC E  DE L IQ U ID E Z  CORRENTE ( IL C )

Ativo Circulante 1 ,0 0Passivo Circulante

2 .1 ) R$ 2.365.381,51
R$ 612.421,37

ÍN D IC E  DE SO LVÊN C IA  GERAL ( IS G )

Ativo Total 1 ,0 0Passivo Circulante + Passivo Não Circulante J>

3 .1 ) R$ 2.486.587,23
R$ 612.421,37 + R$ 609.466,90

4 )  E N D IV ID A M E N T O  TO TAL (E T )

_________________Capitais de Terceiros________________  ^  1 nn
Ativo Total —

4 .1 )  _R$________ 612.421,37 + R$________ 609.466,90 _
R$ 2.486.587,23 '

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
As informações foram extraidas do Livro Diario Digital N°. 04, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - 
ECD número: C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19.E1.DO.DC-6 , recepcionado pela Receita Federal em 
08/09 /2021  com número de transmissão :23.B3.4D.06 .44 .32 .95 .F4.5F.D2.ED.C4.09.A5.B3.DF  
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.
“ -d os obtidos a p artir  do Balanço Patrim onial exercício de 2020.

Teresina (PI), 31 de Dezembro de 2020.

Maylane Maria Costa Oliveira 
Titular - Administrador 
CPF: 065.389.813-48 
RG: 3.755.722 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios 
Contador Responsável 
CRC: 006332/0 - PI 

CPF: 760.890.963-34 
RG: 1.537.162 SSP/PI
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Certificamos que o ato da em presa M AY M O V E IS  EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06538981348 MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

76089096334 CARLOS ROMAO SILVA DOS REMEDIOS

f

JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/09/2021 10:44 SOB N° 20210625600. 
PROTOCOLO: 210625600 DE 16/09/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107094868. CNPJ DA SEDE: 21066986000172. 
NIRE: 22600034923. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/09/2021.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MAY MOVEIS EIRELI
Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 21.066.986/0001-72

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAY MOVEIS EIRELI

NIRE 22600034923

CNPJ 21.066.986/0001-72

^Número de Ordem 4

Natureza do Livro Livro Diário

Município Teresina

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

12/09/2014

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

12029

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAY MOVEIS EIRELI

, ,atureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

 ̂ 12029

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19.E1.D0.DC-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 8.0.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE
22600034923

CNPJ
21.066.986/0001-72

NOME EMPRESARIAL
MAY MOVEIS EIRELI

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

Ip ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2020 a 31/12/2020

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
Livro Diário u
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19. E1.D0.DC

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇAO DO SIGNATARIO

Contador

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ

CPF/CNPJ

76089096334

21066986000172

NOME

CARLOS ROMAO SILVA 
DOS REMEDIOS: 

76089096334 
MAY MOVEIS EIRELI: 

21066986000172

N° SERIE DO 
CERTIFICADO

651280432511948302
4

556800673516344546
7

VALIDAC

02/07/2021 a 
02/07/2022

28/10/2020 a 
28/10/2021

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NÚMERO DO RECIBO:

C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F. 
34.0D.E1.02.63.19.E1.D0.DC-6

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 08/09/2021 às 16:16:44

23.B3.4D.06.44.32.95.F4 
5F.D2.ED.C4.09.A5.B3.DF

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



27/09/2021 14:25

CO N SELH O  REG IO NAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação  
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME............... . : CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS
REGISTRO...... .. : PI-006332/0-0
CATEGORIA.... .. : CONTADOR
CPF................... . : 760.890.963-34

A presente C E R TID Ã O  não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham  a ser apurados pelo C R C P I contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: P IAUÍ, 27/09/2021 as 14:28:55. 
Válido até: 26 /12 /2021 .
Código de Controle: 497938.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do C R CPI.



27/09/2021 14:23 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

r

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.°: PI/2021/00005451
Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34 
CRC/UF n.° PI-006332/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 26.12.2021
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Exercício: 2020

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 1363.1677.1991.1991

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.°: PI/2021/00005450
Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/UF n.° PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 26.12.2021
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Exercício: 2020

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 2655.2969.3283.3597

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.°: PI/2021/00005449
Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34 
CRC/UF n.° PI-006332/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 26.12.2021
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Exercício: 2020

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 6973.7601.7915.8228

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login



Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí

PIAUI £
----- -----JUCEPI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: MAY MOVEIS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: PIC21013141S2

NIRE (Sede)
22600034923

CNPJ
21.066.986/0001-72

Arquivamento do Ato 
Constitutivo
12/09/2014

Início de Atividade
04/08/2014

Endereço Completo
Rua Castelo do Piaui, N° 2291, Itaperu - Teresina/PI - CEP 64007-850

Objeto
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E 
COMERCIAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO  
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS) COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (artigos para habitação de 
vidro, cristal, porcelana); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO.. Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial Serviços de montagem de móveis de qualquer material Mstáíaçao émariutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal Fabricação de móveis com predominância de metal Fabricação de móveis com predominância de madeira 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Capital
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) 
Capital Integralizado
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

CPF
065.339.813-48

Administrador Início do Mandai
S 14/09/2018

o Término do Mandato

Dados do Administrador 
Nome
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

CPF
065.369.813-48

Inicio do Mandato Término do Mandato
14/09/2018

Último Arquivamento 
Data
08/06/2020

Número
20200230557 223 / 223 -  BALANÇO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/09/2021, ás 07:36:21 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código OMQFRR93.

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA  
Secretário Geral

PIC2101314152
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JUCEPI
Govemo do Estado do Piauí A _
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE PIAUI á r a
Junta Comercial do Estado do Piauí "  ^ H r

CERTIDÃO ESPECIFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
______nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.______

C ertifica m o s  qu e  MAY MOVEIS EIRELI
en c o n tra -se  reg is trad a  nesta  Ju n ta  C om erc ia l, co m o  segue:

P ro toco lo : PIC2101314181

NIRE 22600034923 

CNPJ 21.066.986/0001-72

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo Castelo do Piauí, N° 2291, xxxxx, Itaperu - Teresina/PI - CEP 64007-850

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20200230557 08/06/2020 BALANÇO
002 20190472499 11/11/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20190472499 11/11/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20190149302 25/04/2019 BALANÇO
315 20180487841 14/12/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
002 22600034923 14/12/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 22600034923 14/12/2018 TRANSFORMACAO
223 20180422693 16/10/2018 BALANÇO
315 20180390848 03/10/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
002 20180390708 03/10/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
002 20180390694 03/10/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
002 20180390708 03/10/2018 TRANSFORMACAO
002 20180390694 03/10/2018 TRANSFORMACAO
315 312745 12/09/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 22101107305 12/09/2014 INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/09/2021. às 07:37:21 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidace no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código FSCJXPGA.

PIC2101314181
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIFIRA 

8ecretário(a) Geral

1 de 1



CPF/CNPJ 
21.066.986/0001-72 

RAZÃO SOCIAL 
MAY MOVEIS EIRELI 

LOCALIZAÇÃO
RUA CASTELO DO PIAUI, 2293 - COMPLEMENTO: A;
BAIRRO ALTO ALEGRE 
TE RESINA/PI - CEP: 64000-000

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO
251280000 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL
162260200 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS 
310120000 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 
310210000 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL
331470700 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
332950100 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL
432230201 - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
432230202 - MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  T e r e s i n a

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
I N S C R I Ç Ã O  M U N I C I P A L  N °  4 5 0 7 4 6 0

NÚMERO DE REGISTRO
CODIGO DE CONTROLE: 0180358/21-17 

DATA DE ABERTURA
1803582117

RESPONSÁVEL LEGAL

25/09/2014

CPF/CNPJ

Emitido em: 21/10/2021 15:04:47 Código autenticidade: C7A89287967EE26C

N° Via: 1



CARTÃO DE INSCRIÇÃO
I N S C R I Ç Ã O  M U N I C I P A L  N °  4 5 0 7 4 6 0

CÓDIGO DE CONTROLE: 0180358/21-17
CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO
463970100 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
464510100 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
464780100 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
464940400 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS Dl- COI.CHOARIA
464940800 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
464949900 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
465160100 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
467370000 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
467969900 - COMERCIO ATACADI STA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
469310000 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS
474230000 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
474409900 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
475210000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 
475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
475470100-COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 21/10/2021 15:04:47 Código autenticidade: C7A89287967EE26C

N° Via: 1



CARTÃO DE INSCRIÇÃO
I N S C R I Ç Ã O  M U N I C I P A L  N °  4 5 0 7 4 6 0

CÓDIGO DE CONTROLE: 0180358/21-17

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

475630000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS

475710000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS H ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO

475989900 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

476360100 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

476360200 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

477250000 - COMERCIO VAREJISTA DÈfcÕSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

478900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

951180001 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

951180002 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

952150001 ^REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

952150002 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

952910501 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO

952910502 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO

952910503 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO ......... ....

Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 21/10/2021 15:04:47 Código autenticidade: C7A89287967EE26C

N° Via: 1



CARTÃO DE INSCRIÇÃO
I N S C R I Ç Ã O  M U N I C I P A L  N °  4 5 0 7 4 6 0

CÓDIGO DE CONTROLE: 0180358/21-17
NOTAS ____  ________  _______________ _____
Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.

Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 21/10/2021 15:04:47 Código autenticidade: C7A89287967EE26C



21/10/2021 15:08 Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS

VOCÊ ESTÁ AQUI: Hom e > Cadastro Centralizado de Contribuinte

Identificação

CNPJ-8: 21.066.986 
MAY MOVEIS EIRELI

Relação de Contribuintes

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço

P I-22  21.066.986/0001-72 195697413 IE Normal Habilitado Sem restrição PI

Contribuinte Histórico M esm o CNPJ em  todas as UF

Identificação do Contribuinte

MAY MOVEIS EIRELI 

P I-22

21.066.986/0001-72

Sem restrição

195697413

Habilitado

IE Normal

2512800

13/02/2020

Dados do Contribuinte

MAY MOVEIS 

27/11/2015

Simples Nacional 

Obrigatória 

Demais empresas 

2512800

Nome da Empresa: 

UF: 

CNPJ: 

Situação CNPJ: 

Inscrição Estadual (IE): 

Situação IE: 

Tipo IE: 

CNAE Principal 

Data Situação na UF:

Nome Fantasia:

Data Início Atividade:

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação:

Informação da IE como Destinatário:

Porte da Empresa:

CNAE Principal:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc



21/10/2021 15:08 

UF CNPJ

Dados de Endereço

2211001 - Teresina 

PI

RUA CASTELO DO PIAUI

2291

SALA D

ITAPERU

64007850

IE

Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS

Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço

Município IBGE: 

UF de Localização: 

Logradouro: 

Nro:

Complemento:

Bairro:

CEP:

Voltar

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO

% # g f j  SECRETARIA DA FAZENDA DO PIAUÍ DO ESTADO DO PIAUÍ

IDENTIFICAÇÃO:

Razfto Social: CPF/CNPJ: Inscrição: UF:

MAY MOVEIS EIRELI 21066986000172 195697413 PI

ENDEREÇO:

Logradouro: Número: Munlcfplo: UF:

RUA CASTELO DO PIAUI 2291 TERESINA PI

Complemento: Bairro: CEP:

ITAPERU 64007850

Telefone: Endereço Eletrônico:

88363701 contalgerdief@gmail.com

ATIVIDADE ECONÔMICA:
CNAE Primário:

2512800 - Fabricação de esquadrias de metal 

CNAE Secundário:
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4651601 - Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; 3329501 - SE R VIÇ O S DE M O NTAG EM  DE M Ó VEIS DE Q UALQ UER MATERIAL; 4761003 - 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4639701 - Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral; 3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 4754701 - Comércio varejista de 
móveis; 4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso 
doméstico não especificados anteriormente; 4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 4751201 - 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4742300 - Comércio varejista de material elétrico; 
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 
9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 3314707 - M ANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE M ÁQUINAS E APARELHO S DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação; 4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4322302 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 9511800 - Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; 4645101 - C O M ÉR C IO  ATACADISTA DE IN STR U M EN TO S E M ATERIAIS PARA USO  
M ÉDICO , C IR Ú R G IC O , HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 4673700 - Comércio atacadista de material elétrico; 1622602 - 
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais; 4649408 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente; 4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4789005 - 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 4693100 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; 4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 9529105 - Reparação de artigos do 
mobiliário; 4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4756300 - Comércio varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios

INFORM AÇÕ ES COM PLEM ENTARES:

SltuaçSo Cadastral Atual: Data Início Atividade: Data Baixa: Data Última Altaraçflo:

HABILITADO 27/11/2015 13/02/2020

Regime de Apuraçflo de ICMS:

Documento fiscal emitido por esta inscricao NAO gera credito ao destinatario 

Observações:

Consulta Pública ao Cadastro do Eslado do Plauf Gerado em: 01/03/2021 14:39

Pág 1



E S T A D O  D O  P IA U Í 

S E C R E T A R IA  D A  F A Z E N D A

3 a GERAT: G E R Ê N C IA  R E G IO N A L  D E  PIAUI 
A T E N D IM E N T O  T E R E S IN A

SEFAZ-Pi

INSCRIÇÃO ESTADUAL
N úm ero  1 9 5 6 9 7 4 1 3

Nome Fantasia: MAY MOVEIS 

Razão Social: MAY MOVEIS EIRELI 

CNPJ: 21.066.986/0001-72

Atividade Principal: 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário, 9511-8/00 - 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4751-2/01 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4679-6/99 - Comércio atacadista 
de materiais de construção em geral. 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 3101-2/00 - Fabricação de móveis com 
predominância de madeira. 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4639-7/01 - Comércio 
atacadista de produtos alimentícios em geral. 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4761- 
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de 
qualquer material, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, 4772-5/00 - 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4756-3/00 - Comércio 
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, 4763-6/01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4693-1/00 
- Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4753-9/00 - 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4729-6/99 - 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente, 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal, 1622-6/02 - 
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais. 
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4322-3/02 - Instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4647-8/01 - Comércio atacadista 
de artigos de escritório e de papelaria, 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, 
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial. 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anteriormente

Município: Teresina

Endereço: RUA Castelo do Piauí, Itaperu 

CEP:64007850

Local e data: Teresina, sexta, 21 de dezembro de 2018

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3a GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina
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Prefeitura M unicipal de Teresina SIMPLES
$*;&*.

Secretaria Municipal de Finanças

A L V A R Á  D E  L O C A L I Z A Ç Ã O  E  

F U N C I O N A M E N T O

V ALIDADE: 31/12/2021

N Ú M E R O  C O N T R O L E :

0021357/21-87

I N S C R I Ç Ã O  M U N I C I P A L  C P F /C N P J  D A T A  A B E R T U R A

450746-0 21.066.986/0001-72 25/09/2014

R A Z Ã O  S O C I A L

M AY MOVEIS EIRELI

N O M E  F A N T A S I A

M AY MOVEIS

L O C A L I Z A Ç Ã O

RUA CASTELO DO PIAUI, 2293 - COMPLEMENTO: A; —
BAIRRO ALTO ALEGRE 
TERESINA/PI - CEP: 64000-000

A T I V I D A D E ( S )
2512-8/00 -.FABRICACAO DE ESQUADRIAS DLMHTA1. ... ................. ........... . ........
1622-6/02 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA  
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS
3101-2/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA
3102-1/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL
3314-7/07 - M ANUTENCAO E REPARACAO DE M AQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO
E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3329-5/01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL
4322-3/02 - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR
4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO  ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4693-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA
DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS
4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
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Prefeitura M unicipal de Teresina : ; SIMPLES
Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2021

NÚMERO CONTROLE:
0021357/21-87

ATIVIDADE(S)
DF. INFORMATICA.................. ...................................  ................ ..
4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICA CAO
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS
4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA  
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICACAO
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO  
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS
9521-5/00 - REPARACAO E M ANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO
9529-1/05 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 

LICENÇAS
0102 - ATESTADO DE REGULARIDADE Data Início: 25/06/2020 Data Fim: 24/06/2021
0103 - AMBIENTAL MUNICIPAL Data Início: 16/09/2020 Data Fim: 30/11/2023
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas 
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades 
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e 
restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra 
incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a 
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 
RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE 
DA MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E 
DO ATESTADO DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.



Prefeitura Municipal de Teresina SIMPLES

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARA DE LOCALIZACAO E 
FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2021

NÚMERO CONTROLE:
0021357/21-87

Emitido em: 23/03/2021
C.ódito Autenticidade: N° Via: 2
F13 BDDFD1D9CC3EC



24/03/2021

M

Prefeitura Municipal de Teresina

SilIBSI eilTIBl# / IK IfllIfl#

I Confirmar j : Limpar

s clésía sier preenchidí

Número da certidão •" Cód igo da autenticidade

021.357/21-87 IF13BDDFD1D9CC3EC

CERTIDÃO AUTÊNTICA  

| ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

i Lavrada no dia 23/03/2021 às 10:21 

! Válida até 31/12/2021

Código controle 021.357/21-87

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

Inscrição municipal: 450746-0

CPF/CNPJ Contribuinte: 21.066.986/0001-72 Contribuinte: MAY MOVEIS EIRELI 

Endereço: RUA CASTELO DO PIAUI, 2293 

Complemento: COMPLEMENTO: A;

Bairro: BAIRRO ALTO ALEGRE 

Cidade: TERESINA; j
Estado: PI 

Cep: 64.000-000

Para melhor acessar o site utilize:

portal.teresina.pi.gov.br/dsf_the_po rtal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 21/10/2021 15:13:58

Informações da Pessoa Jurídica:_____
Razão Social: MAY MOVEIS EIRELI 
CNPJ: 21.066.986/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:___________________________
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI._______________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MAY MOVEIS EIRELI 

CPF/CNPJ: 21.066.986/0001-72

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:14:40 do dia 21/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas .tcu.gov. br/ords/f ?p=lN ABIL1TADO: 5

Código de controle da certidão: CBEB211021151440

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 065.389.813-48

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:15:17 do dia 21/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABlLÍTADO:5

Código de controle da certidão: 9R2S211021151517

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 

CPF: 065.389.813-48

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:15:48 do dia 21/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas ,tc u. eov. br/ords/f?p=IN AB1L1T ADO: VERIF1C A

Código de controle da certidão: YD5G211021151548

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Im p r o b id a d e  A d m in is t r a t iv a  e  In e le g ib ilid a d e

C e r t i d ã o  N e g a t iv a

Certifico que nesta data (21/10/2021 às 15:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 21.066.986/0001-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6171.AE9E.12A5.2222 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 21/10/2021 as 15:17:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Im p r o b id a d e  A d m in is t r a t iv a  e  In e le g ib ilid a d e

C e r t i d ã o  N e g a t iv a

Certifico que nesta data (21/10/2021 às 15:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 065.389.813-48.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6171.AF54.412F.0404 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.pho

Gerado em: 21/10/2021 as 15:20:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



21/10/2021 15:20 Detalhar*~Hto das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Si ^nsas - CEIS - Portal da transparência

FILTROS APLICADOS:

C P F / C N P J: 21066986000172

LIMPAR

Data da consulta: 21/10/2021 14:20:35
Data da última atualização: 21/10/2021 05:40:07

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME D0 SANCIONADO UF DO SANCIONADO M N cíoN AÍO R A E TIPO DA SANÇÃO DABDE PUBLICAÇAODA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=21066986000172&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccpf.



21/10/2021 15:21 D -^ a m e n to  da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punid" 'yNEP) - Portal da transparência

FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 21066986000172

LIMPAR

Data da consulta: 21/ 10/2021 15:04:40
Data da última atualização: 21/ 10/2021 05:40:07

CNPJ/CPF D0 SANCIONADO NOME D0 SANCIONADO Ut DO SANCIONADO M ^ I O N A D O I » '  TIPO DA SANÇÃO SANÇÃO^ VIGÈNCIA DA
FIM DA VIGÊNCIA DA

VALOR DA MULTA

Nenhum registro encontrado

QUANTIDADE

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=21066986000172&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccpf.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MAY MOVEIS EIRELI 

CPF/CNPJ: 21.066.986/0001-72

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:23:22 do dia 21/10/2021 , com validade até o dia 20/11/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 712yVUkUyDTOjeJTRe4G 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
D iv isão  d e  A co m p a n h a m e n to  e  C o ntro le  d e  D ec isõ es

P lH tll Peclro F re itas , 2 1 0 0  - C en tro  A dm in is tra tivo  -
governo do estado T e re s in a  - PI - C E P : 6 4 0 1 8 -9 0 0

T e l.:(8 6 ) 3 2 1 5  - 3 8 1 9  - Em ail: d ac d @ tc e .p i.g o v .b r

★
' TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 14031/2021

M A Y  M O V E IS  E IR E L I 

C N P J : 2 1 .0 6 6 .9 8 6 /0 0 0 1 -7 2

O  T rib u n al d e  C o n ta s  do E stad o  do P iau í C E R T IF IC A , p ara  os d ev id o s  fins, 
q u e, a té  a  p re se n te  d a ta  e  d e  aco rd o  com  os d ad o s  d ispon íve is  no s is tem a  de  
in fo rm açõ es  d es ta  C o rte  d e  C o ntas , N Ã O  C O N S T A  e m  no m e do (a ) re q u eren te  
a c im a  id en tificad o (a ) registro  d e  déb ito  p en d e n te  d e  p ag a m en to .

A  p resen te  certificação  exclu i os déb itos (M u ltas  ou Im p u tação  d e  D éb ito )  
re lativos a p rocessos e m  tram itação  q u e  a in d a  não  fo ram  objeto  d e  d e lib e ra çã o  por 
parte  d e s s e  T rib u n a l, ou q u e  não  fo ram  cad as trad o s  nos S is tem a s  d e  C o ntro le  d e  
D éb ito s  d es ta  C o rte  d e  C o ntas , bem  com o as  m ultas  e  déb itos  ap licad o s  e m  
ju lg a m en to s  re fe re n te s  a e xerc íc io s  fin an ce iros  an terio res  a 2 0 1 0 , cu ja  certificação  
d e v e rá  s e r so lic itada  a tra vé s  do Protocolo  do T C E /P I.

E sta  certid ão  é  vá lida  a té  1 0 /0 1 /2 0 2 2 , e s tan d o  co n d ic io n ad a  à verificação  
d e  sua  a u te n tic id ad e  na In ternet, no e n d e re ç o  h ttp ://w w w .tce .p i.g o v .b r/ce rtid o es /.

S e cre tá ria  d as  S e ss õ es , e m  1 0 /1 1 /2 0 2 1

C ertid ã o  g e ra d a  a u to m a tic am en te  com  b as e  e m  consu lta  à b a s e  d e  d ad o s  do  
T C E /P I. E sta  certid ão  po d e s e r verificad a  a trá ve s  do código d e  a u te n tic a ç ã o :0 7 9 3 -  
D 5 C 0 -3 2 E 4 -C B 0 5

Pág.1



yfyáj Estado do Piauí
Tribunal de Contas TRIBUNAL 

DE CONTAS 
DO ESTADO  

DO PIAUÍ

CERTIDÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE

MAY MOVEIS EIRELI 

CNPJ: 21.066.986/0001-72

O T rib u n a l d e  C o n ta s  do E stad o  do P iau í CERTIFICA, p ara  os d ev idos  fins, 
q u e, a té  a  p re se n te  d a ta  e  d e  acordo  com  os d ad o s  d ispon íveis  no s is tem a  de  
in fo rm açõ es  d es ta  C o rte  d e  C o ntas , re lativos aos  processos d e  sua  
c o m p e tê n c ia , o no m e do (a ) re q u eren te  ac im a  id en tificad o (a ) NÃO CONSTA 
d a  lis tagem  d e  im ped idos  d e  con tra ta r com  o p o d er público e  inabilitados para  
o e xerc íc io  d e  cargo  ou d e  fu n ção  d e  confiança , p eran te  a ad m in is tração  d ireta  
e  ind ireta  do E stad o  e  dos M un icíp ios , nos term o s  do art. 8 5  d a  Lei N° 
5 .8 8 8 /2 0 0 9  c /c  o art. 2 1 2 , d a  R eso lu ção  N ° 13/11  -  R eg im en to  In terno  des ta  
C o rte .

A  p re se n te  certificação  exclu i os lan çam en to s  relativos a p rocessos em  
tram ita çã o  q u e  a in d a  não  fo ram  objeto  d e  d e lib era çã o  por p arte  d es te  T ribunal, 
b em  com o  lan çam en to s  d ec o rre n te s  d e  d ec isõ es  jud iciais.

E s ta  certid ão  é  vá lida  a té  1 0 /0 1 /2 0 2 2 , e s tan d o  con d ic io n ad a à verificação  de  
sua  au te n tic id ad e  na In ternet, no e n d e reç o  w w w .tc e .p i.g o v .b r/c e rtid o e s .

S e c re ta ria  d as  S e ss õ es , e m  1 0 /1 1 /2 0 2 1 .

N ú m ero  d a  certidão: 1 4 0 3 7 /2 0 2 1
C ó d ig o  d e  va lidação : 9 5 8 E -F 5 4 C -2 D 2 C -F 0 D 0

V a lid á v e l em : h ttp s ://s is te m a s .tc e .p i.g o v .b r/E m is sa o D e C ertid o e s /v a lid a rC e rtid ao .x h tm l



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nâ 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 2 1 .0 6 6 .9 8 6 /0 0 0 1 -7 2

Razão Social: MAY MOVEIS EIRELI

Atividade E conôm ica Principal:

2 5 1 2 -8 /0 0  - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL

Endereço:

RUA CASTELO DO PIAUI, 22 9 1  - ITAPERU - Teresina /  Piauí

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

_______Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993._______________________

E m itido em: 0 3 /0 5 /2 0 2 1  10:06 1 de 1



*  D I 8 I T A I

Prefeitura M unicipal de Teresina : SIMPUES
íííísta «S

Secretaria Municipal de Finanças

A L V A R Á  D E  L O C A L I Z A Ç Ã O  E  

F U N C I O N A M E N T O

V ALIDADE: 31/12/2021

N Ú M E R O  C O N T R O L E :

0021357/21-87

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ DATA ABERTURA
450746-0 21.066.986/0001-72 25/09/2014

RAZÃO SOCIAL
M AY MOVEIS EIREL1

NOME FANTASIA
M AY MOVEIS

LOCALIZAÇÃO
RUA CASTELO DO PIAUI, 2293 - COMPLEMENTO: A;
BAIRRO ALTO ALEGRE 
TERESINA/PI - CEP: 64000-000

ATIVIDADE(S)
2512-8/00 - FABRICÃCAO DE ESQUADRIAS DE METAL ~~
1622-6/02 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA  
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS
3101-2/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANC1A DE MADEIRA
3102-1/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL
3314-7/07 - M ANUTENCAO E REPARACAO DE M AQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO
E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3329-5/01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL
4322-3/02 - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR
4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4693-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA
DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS
4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS



TERESINA
* DIGITAL *

Prefeitura Municipal de Teresina *. SIMPLES
Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2021

NÚMERO CONTROLE:
0021357/21-87

A TIV ID A D E (S)
DH INFORMA IICA
4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS
4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA  
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICACAO
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO  
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS
9521-5/00 - REPARACAO E M ANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE  
USO PESSOAL E DOMÉSTICO
9529-1/05 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO

LICENÇAS
0102 - ATESTADO DE REGULARIDADE Data Início: 25/06/2020 Data Fim: 24/06/2021
0103 - AMBIENTAL MUNICIPAL Data Início: 16/09/2020 Data Fim: 30/11/2023

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas 
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades 
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e 
restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra 
incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a 
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 
RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE 
DA MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E 
DO ATESTADO DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.



«pPÜFfMâlBIIK IdlnA
* Ü iQi t a l »

Prefeitura M unicipal de Teresina SIMPUES
«íãíS iét.h

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2021

NÚMERO CONTROLE:
0021357/21-87

Kmitido em: 23/03/2021
Códilo Autenticidade:
1-I3BDDFD1D9CC3FX

N° Via: 2



24/03/2021

r
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Prefeitura Municipal de Teresina

m,;-H ic^üjU ih ;^  f l l i lã »  CBTtBÍI / K C lftS IfM

I Confirmar - I Limpar

llens Obrigínórias
Peto m&rios uin deatâo de*« car p-senchi-J;

Número da certidão % Cód igo da autenticidade 
j 021.357/21-67 j |F13BPDFP1D9CC3EC

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

| ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

j  Lavrada no dia 23/03/2021 às 10:21 

: Válida até 31/12/2021

Código controle 021-357/2,í'87

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

Inscrição municipal: 450746-0

CPF/CNPJ Contribuinte: 21,066.986/0001-72 Contribuinte: MAY MOVEIS EIRELI 

Endereço: RUA CASTELO  DO PIAUI, 2293 

Complemento: COMPLEMENTO: A;

Bairro: BAIRRO ALTO ALEGRE  

Cidade: TERESINA  

Estado: PI 

Cep: 64.000-000

Para melhor acessar o site utilize:

r

portal.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO



Data da consulta: 2 4 /0 9 /2 0 2 1  1 1 :0 3 :0 4  

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 21.066.906/0001-72
A op çio  peto Simples Nacional e/ou SIM EI abrange todtos ®s estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: MAY MOVEIS EIRELI

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+  Mais informações I



<ci» ' v  *= i  s
MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066,986/0001-72 INSC. EST,: 19,569,741-3 INSC. MUN.: 450.746-0

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092.2021 
PREGÃO ELETRONICO N° 001/2021 
HORAS: 09:00 DATA: 18/11/2021
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA.

RAZÃO SOCIAL: MAY MOVEIS EIRELI 
CNPJ: 21.066.986/0001-72
ENDEREÇO: RUA CASTELO DO PIAUI N° 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TER ESINA -PI

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° 001/2021 Processo n° 092.2021, 
instaurada pela CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, que a empresa:

1- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7o da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que 
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for
o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de 
Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2- Não está impedida de contratar com a Administração Pública;
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

r

TERESINA (PI), 17 DE NOVEMBRO DE 2021

MAY MOVEIS A ssinado d e fo rm a d ig ita l por M A Y
M OVEIS EIRELI:210 66 98 60 00 17 2

EIRELI:21066986000172 Dados: 2 0 2 1.11.1 7 1 4 :0 2:2 2 -o3'oo'

MAY MOVEIS EIRELI 
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 

TITULAR/ADMINISTRADORA 
RG N° 3.755.722 SSP- PI CPF N° 065.389.813-48

RUA CASTELO DO PIAUI N9 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA -  PI
MAYMOVEISFINANCEIRO@HOTMAIL.COM

FONE: 86 3214-4380 /  99475-4596/98836-3701
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MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSC, ESI.: 19.569.741-3 INSC. MUN.: 450.746-0

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092.2021 
PREGÃO ELETRONICO N° 001/2021 
HORAS: 09:00 DATA: 18/11/2021
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Campestre do Maranhão - MA.

DECLARAÇÃO ÚNICA DE HABILITAÇÃO

A empresa MAY MOVEIS EIRELI, CNPJ n° 21.066.986/0001-72 sediada em RUA CASTELO DO PIAUI N° 2291 BAIRRO: ITAPERU 
CEP: 64.007-850 TERESINA -  P através de seu representante legal Sr(a). MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA, portador do RG 
3.755.722 SSP- PI e CPF: 065.389.813-48, atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigrafe, declara 
expressamente que:

Declara, sob as penas da Lei, que conhece, atende e cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos 
no instrumento convocatório na licitação em epígrafe, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Declara, para fins de participação no procedimento licitatório em epigrafe, sob as penas da lei que, até a presente data 
■ xiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declara que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho e para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal n® 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da 
Constituição Federal.

Declara, sua idoneidade perante as Administrações Públicas, sejam elas: Federal, Estadual ou Municipal. E, por ser a expressão 
fiel da verdade, firmamos a presente.

Declaramos nossa inteira e irrestrita submissão aos termos do Edital do procedimento licitatório do em epígrafe, bem como aos 
elementos e especificações contidos e que nele compõem.

Declaro que conheço e aceito as regras determinadas pela Administração, através deste edital, e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências do edital.

Declaro que tenho pleno conhecimento dos locais e das condições de fornecimento do OBJETO.
Declaro que aceito e concordo integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa licitação, expressas no edital e 

todos os seus anexos.
Declara expressamente sob as penas da lei, que caso seja o vencedor do certame, entregara todas as mercadorias licitadas 

estritamente de acordo com o que determina este edital, pelos preços unitários e totais constantes da proposta apresentada.
DECLARA, para fins do disposto que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Município, exercendo funções 

de gerencia, administração , tomada de decisão ou assessoramento, na forma do Art. 9o Inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, para fins 
a que venha impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pulica Federal, Estadual ou Municipal.

Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de 
setembro de 2009.

Declara que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho. 
f —  Declara que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

s incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal.
Declara para todos os fins de direito que não possui em seu quadro societário servidor da ativa ou empregado de empresa 

publica ou de sociedade de economia mista, sendo de minha inteira responsabilidade a fiscalização desta obrigação.
Declara sob as pena da lei que o fornecedor conhece e aceita todas as regras contidas no Edital e seus Anexos.
Declaramos que entregaremos o produto dentro do município de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, sem custos adicionais e 

independente da quantidade
Declara ser: ( X ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4°do 

artigo 3o da referida lei estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
em epígrafe.

Declaro que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

TERESINA (PI), 17 DE NOVEMBRO DE 2021

MAY MOVEIS Assinado de form a digital por MAY
■ MOVEIS EIRELI:21066966000172 

EIRELI:21066986000172 Dados : 2021 11.17 14:02:36-03'00'

MAY MOVEIS EIRELI 
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 

TITULAR/ADMINISTRADORA 
RG N° 3.755.722 SSP- PI CPF N° 065.389.813-48

RUA CASTELO DO PIAUI N? 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA -  PI
MAYMOVEISFINANCEIRO@HOTMAIL.COM

FONE: 86 3214-4380 /  99475-4596/98836-3701



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092.2021 
PREGÃO ELETRONICO N° 001/2021 
HORAS: 09:00 DATA: 18/11/2021
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA.

DECLARAÇÕES

A empresa MAY MOVEIS EIRELI, CNPJ n° 21.066.986/0001-72 sediada em RUA CASTELO DO PIAUI N° 2291 BAIRRO: 
ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA -  PI, através de seu representante legal Sr(a). MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA , 
portador do RG 3.755.722 SSP- PI e CPF: 065.389.813-48, DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades 
cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2o da Lei n° 8.666/93.

(  Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no
Edital, nos termos do § 4o do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a 
todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 
normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham 
vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou 
contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5o da Lei
520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

' nsportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho 
plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para 
os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais 
previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / 
Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em 
nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3o da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 
155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.

TERESINA (PI), 17 DE NOVEMBRO DE 2021

M A Y  M O V E IS  : Assinado de forma digital por MAY
_______ ____ ____ ______-MOVEIS EIRELI:210669B6000172

E IR E L I:2 1 0 6 6 9 8 6 0 0 0 1 7 2  Dados: 2021.11.1714 .02:53 -03'00'

MAY MOVEIS EIRELI 
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA 

TITULAR/ADMINISTRADORA 
RG NS 3.755.722 SSP- PI CPF N? 065.389.813-48
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RUA CASTELO DO PIAUI Ne 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA -  PI
MAYMOVEISFINANCEIRO@HOTMAIL.COM

FONE: 86 3214-4380 /  99475-4596/98836-3701



CARTÓRIO £.,.-x£. O

O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em segunda-feira, 17 de maio de 2021 11:29:53 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 -1 °  OFÍCIO DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

" s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

. jutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3o, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 13:12:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99591705216367947822-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8dd185b9e9d8d880afc96facafc37f37f0b91bd6391830c10d093ac339c98a8ccea5c8ae21fe8733fbf338bc875ce8de05e
c04f7fb3bc3281 f1 db83bfc1 a2490

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w ww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

CHAVE DIGITAL

Presidência da República 
Casa GvO 

Medida Provssoria N*2.2úQ-2, 
de 24 de agosto de 2001.

ICP
Brasil

3 »
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logo

comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 092

Às 09:00:06 horas do dia 18 de Novembro de 2021 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos
membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem
como objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA.

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus
anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica.
Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 18/11/2021, foi(ram) recebida(s), por meio
eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido pregão, conforme demonstrado
abaixo:

Item 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

19845 J S MILHOMEM PINTO 34516974000144 R$ 498,80 Classificada --

75685 MAY MOVEIS EIRELI 21066986000172 R$ 498,00 Classificada --

57587 MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42707214000142 R$ 498,50 Classificada --

43056 L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36170327000159 R$ 498,80 Classificada --

94930 ADEQUA MOVEIS EIRELI 27790405000127 R$ 498,80 Classificada --

13774 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30177538000137 R$ 498,80 Classificada --

Lances

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 378,00 18/11/2021 09:26:59 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 379,00 18/11/2021 09:26:47 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 380,00 18/11/2021 09:23:42 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 382,00 18/11/2021 09:23:25 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 384,00 18/11/2021 09:23:17 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 386,00 18/11/2021 09:23:09 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 387,00 18/11/2021 09:22:24 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 389,00 18/11/2021 09:22:09 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 390,00 18/11/2021 09:22:02 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 393,00 18/11/2021 09:21:53 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 395,00 18/11/2021 09:21:08 Manual
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Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 397,00 18/11/2021 09:20:46 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 398,00 18/11/2021 09:20:23 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 399,00 18/11/2021 09:20:04 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 400,00 18/11/2021 09:19:51 Manual

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 401,50 18/11/2021 09:25:05 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 402,00 18/11/2021 09:19:27 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 403,00 18/11/2021 09:19:20 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 405,00 18/11/2021 09:18:37 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 407,00 18/11/2021 09:18:29 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 409,00 18/11/2021 09:18:21 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 410,00 18/11/2021 09:18:01 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 413,00 18/11/2021 09:17:46 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 414,00 18/11/2021 09:17:32 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 415,00 18/11/2021 09:17:21 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 418,88 18/11/2021 09:17:41 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 424,00 18/11/2021 09:16:48 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 425,00 18/11/2021 09:16:42 Manual

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 430,00 18/11/2021 09:19:26 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 432,00 18/11/2021 09:16:35 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 433,00 18/11/2021 09:16:25 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 434,00 18/11/2021 09:16:14 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 435,00 18/11/2021 09:16:07 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 442,00 18/11/2021 09:15:32 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 443,00 18/11/2021 09:15:25 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 444,00 18/11/2021 09:14:52 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 445,00 18/11/2021 09:14:37 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 449,00 18/11/2021 09:14:13 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 450,00 18/11/2021 09:14:06 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 459,00 18/11/2021 09:13:49 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 460,00 18/11/2021 09:13:43 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 466,00 18/11/2021 09:15:03 Intermediario

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 468,00 18/11/2021 09:13:41 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 469,00 18/11/2021 09:13:16 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 470,00 18/11/2021 09:13:10 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 472,00 18/11/2021 09:13:02 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 473,00 18/11/2021 09:12:54 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 474,00 18/11/2021 09:12:24 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 475,00 18/11/2021 09:12:18 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 479,00 18/11/2021 09:12:00 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 480,00 18/11/2021 09:11:51 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 485,00 18/11/2021 09:11:49 Manual
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Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 486,00 18/11/2021 09:11:42 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 487,00 18/11/2021 09:11:33 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 488,00 18/11/2021 09:11:24 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 489,00 18/11/2021 09:11:14 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 490,00 18/11/2021 09:11:04 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 495,00 18/11/2021 09:10:48 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 497,00 18/11/2021 09:10:24 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 498,00 17/11/2021 14:13:35 Classificado

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 498,50 17/11/2021 14:45:44 Classificado

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 498,80 18/11/2021 08:28:26 Classificado

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 498,80 17/11/2021 16:40:06 Classificado

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 498,80 17/11/2021 16:06:46 Classificado

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 498,80 15/11/2021 16:06:19 Classificado

Classificação Final

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 378,00

2º MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 379,00

3º J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 382,00

4º L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 401,50

5º ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 418,88

6º ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 466,00

Mensagens

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/11/2021
09:10:02

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 18/11/2021
09:10:02

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo
novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 18/11/2021
09:20:03

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 18/11/2021
09:29:02

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

Sistema 18/11/2021
09:54:20

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 18/11/2021
10:04:23

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 18/11/2021
10:18:44

O fornecedor MAY MOVEIS EIRELI venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$378,00.

Sistema 18/11/2021
14:09:48

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
MAY MOVEIS EIRELI -21.066.986/0001-72 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/11/2021
12:48:03

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 19/11/2021
13:18:05

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 19/11/2021
13:18:47

A disputa do ITEM 1 está encerrada.

Item 2

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

84644 J S MILHOMEM PINTO 34516974000144 R$ 517,74 Classificada --

2343 MAY MOVEIS EIRELI 21066986000172 R$ 517,00 Classificada --

22344 MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42707214000142 R$ 517,44 Classificada --

97864 L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36170327000159 R$ 517,74 Classificada --

51579 ADEQUA MOVEIS EIRELI 27790405000127 R$ 517,74 Classificada --

44220 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30177538000137 R$ 517,14 Classificada --

Lances

Lances do Item 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 384,00 18/11/2021 09:33:05 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 385,00 18/11/2021 09:32:56 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 386,00 18/11/2021 09:31:19 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 387,00 18/11/2021 09:31:09 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 388,00 18/11/2021 09:29:29 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 389,00 18/11/2021 09:29:20 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 390,00 18/11/2021 09:27:42 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 391,00 18/11/2021 09:27:18 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 392,00 18/11/2021 09:25:31 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 393,00 18/11/2021 09:25:20 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 394,00 18/11/2021 09:23:53 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 396,00 18/11/2021 09:23:31 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 397,00 18/11/2021 09:23:25 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 399,00 18/11/2021 09:23:12 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 400,00 18/11/2021 09:22:09 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 402,00 18/11/2021 09:21:56 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 403,00 18/11/2021 09:21:14 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 405,00 18/11/2021 09:20:51 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 406,00 18/11/2021 09:20:43 Manual
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Lances do Item 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 407,00 18/11/2021 09:20:41 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 408,00 18/11/2021 09:20:33 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 409,00 18/11/2021 09:20:27 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 410,00 18/11/2021 09:20:00 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 415,00 18/11/2021 09:19:33 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 417,00 18/11/2021 09:19:26 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 419,00 18/11/2021 09:18:42 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 420,00 18/11/2021 09:18:35 Manual

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 421,50 18/11/2021 09:25:42 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 424,00 18/11/2021 09:18:25 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 425,00 18/11/2021 09:18:13 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 432,00 18/11/2021 09:18:04 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 434,00 18/11/2021 09:17:50 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 435,00 18/11/2021 09:17:46 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 441,00 18/11/2021 09:17:37 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 442,00 18/11/2021 09:17:23 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 443,00 18/11/2021 09:17:10 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 444,00 18/11/2021 09:16:57 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 445,00 18/11/2021 09:16:50 Manual

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 447,00 18/11/2021 09:19:51 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 448,00 18/11/2021 09:16:43 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 449,00 18/11/2021 09:16:33 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 450,00 18/11/2021 09:16:15 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 456,00 18/11/2021 09:16:30 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 457,00 18/11/2021 09:15:36 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 458,00 18/11/2021 09:15:29 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 459,00 18/11/2021 09:14:59 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 460,00 18/11/2021 09:14:44 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 469,00 18/11/2021 09:14:21 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 470,00 18/11/2021 09:14:14 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 474,00 18/11/2021 09:14:05 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 475,00 18/11/2021 09:14:00 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 479,00 18/11/2021 09:14:53 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 480,00 18/11/2021 09:13:54 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 481,00 18/11/2021 09:13:48 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 482,00 18/11/2021 09:13:29 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 484,00 18/11/2021 09:13:23 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 485,00 18/11/2021 09:13:16 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 490,00 18/11/2021 09:13:09 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 491,00 18/11/2021 09:13:04 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 492,00 18/11/2021 09:12:57 Manual
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Lances do Item 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 493,00 18/11/2021 09:12:50 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 494,00 18/11/2021 09:12:37 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 495,00 18/11/2021 09:12:26 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 498,00 18/11/2021 09:12:15 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 499,00 18/11/2021 09:12:05 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 500,00 18/11/2021 09:11:58 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 506,00 18/11/2021 09:11:51 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 507,00 18/11/2021 09:11:44 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 508,00 18/11/2021 09:11:34 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 509,00 18/11/2021 09:11:27 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 510,00 18/11/2021 09:11:19 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 515,00 18/11/2021 09:10:48 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 516,00 18/11/2021 09:10:29 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 517,00 17/11/2021 14:13:35 Classificado

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 517,14 18/11/2021 08:28:26 Classificado

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 517,44 17/11/2021 14:45:44 Classificado

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 517,74 17/11/2021 16:40:06 Classificado

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 517,74 17/11/2021 16:06:46 Classificado

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 517,74 15/11/2021 16:06:19 Classificado

Classificação Final

Classificação Final do Item 2

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 384,00

2º MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 385,00

3º J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 396,00

4º L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 421,50

5º ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 432,00

6º ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 479,00

Mensagens

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/11/2021
09:10:02

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 18/11/2021
09:10:02

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo
novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

Sistema 18/11/2021
09:20:03

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 18/11/2021
09:35:06

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.

Sistema 18/11/2021
09:54:20

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
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Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/11/2021
10:04:23

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 18/11/2021
10:18:44

O fornecedor MAY MOVEIS EIRELI venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$384,00.

Sistema 18/11/2021
14:09:48

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
MAY MOVEIS EIRELI -21.066.986/0001-72 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Sistema 19/11/2021
12:48:03

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 19/11/2021
13:18:05

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 19/11/2021
13:18:47

A disputa do ITEM 2 está encerrada.

Item 3

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 3

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

80168 J S MILHOMEM PINTO 34516974000144 R$ 586,91 Classificada --

61430 MAY MOVEIS EIRELI 21066986000172 R$ 586,00 Classificada --

41158 MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42707214000142 R$ 586,61 Classificada --

4558 L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36170327000159 R$ 586,91 Classificada --

14566 ADEQUA MOVEIS EIRELI 27790405000127 R$ 586,91 Classificada --

45751 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30177538000137 R$ 586,91 Classificada --

Lances

Lances do Item 3

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 424,00 18/11/2021 09:33:11 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 425,00 18/11/2021 09:33:02 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 426,00 18/11/2021 09:31:32 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 427,00 18/11/2021 09:31:24 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 428,00 18/11/2021 09:29:37 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 429,00 18/11/2021 09:29:24 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 430,00 18/11/2021 09:27:48 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 431,00 18/11/2021 09:27:26 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 432,00 18/11/2021 09:25:48 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 434,00 18/11/2021 09:25:37 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 435,00 18/11/2021 09:23:34 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 436,00 18/11/2021 09:23:53 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 439,00 18/11/2021 09:23:16 Manual
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Lances do Item 3

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 440,00 18/11/2021 09:22:15 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 443,00 18/11/2021 09:22:01 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 444,00 18/11/2021 09:21:56 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 446,00 18/11/2021 09:21:48 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 447,00 18/11/2021 09:21:41 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 449,00 18/11/2021 09:21:29 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 450,00 18/11/2021 09:21:20 Manual

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 451,50 18/11/2021 09:25:56 Intermediario

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 454,00 18/11/2021 09:21:04 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 455,00 18/11/2021 09:20:58 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 458,00 18/11/2021 09:20:51 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 459,00 18/11/2021 09:20:49 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 460,00 18/11/2021 09:20:43 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 461,00 18/11/2021 09:20:35 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 462,00 18/11/2021 09:20:31 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 463,00 18/11/2021 09:20:29 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 464,00 18/11/2021 09:20:21 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 465,00 18/11/2021 09:20:14 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 467,00 18/11/2021 09:20:00 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 468,00 18/11/2021 09:19:42 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 469,00 18/11/2021 09:19:36 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 471,00 18/11/2021 09:19:13 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 472,00 18/11/2021 09:19:02 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 474,00 18/11/2021 09:18:48 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 475,00 18/11/2021 09:18:42 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 478,00 18/11/2021 09:18:33 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 479,00 18/11/2021 09:18:31 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 480,00 18/11/2021 09:18:20 Manual

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 483,00 18/11/2021 09:20:23 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 485,00 18/11/2021 09:18:00 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 490,00 18/11/2021 09:17:52 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 498,00 18/11/2021 09:17:42 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 499,00 18/11/2021 09:17:27 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 499,50 18/11/2021 09:20:41 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 500,00 18/11/2021 09:17:17 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 501,00 18/11/2021 09:19:07 Intermediario

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 510,00 18/11/2021 09:17:10 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 513,00 18/11/2021 09:17:07 Manual

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 514,00 18/11/2021 09:17:03 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 515,00 18/11/2021 09:17:02 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 516,00 18/11/2021 09:16:57 Manual
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Lances do Item 3

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 517,00 18/11/2021 09:16:52 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 518,00 18/11/2021 09:16:47 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 519,00 18/11/2021 09:16:39 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 520,00 18/11/2021 09:16:33 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 522,00 18/11/2021 09:16:28 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 523,00 18/11/2021 09:16:20 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 524,00 18/11/2021 09:16:04 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 525,00 18/11/2021 09:15:58 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 526,00 18/11/2021 09:15:59 Intermediario

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 527,00 18/11/2021 09:15:52 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 529,00 18/11/2021 09:15:46 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 530,00 18/11/2021 09:15:40 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 531,00 18/11/2021 09:15:35 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 532,00 18/11/2021 09:15:27 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 533,00 18/11/2021 09:15:18 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 534,00 18/11/2021 09:15:03 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 535,00 18/11/2021 09:14:51 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 539,00 18/11/2021 09:14:35 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 540,00 18/11/2021 09:14:29 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 547,00 18/11/2021 09:13:59 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 548,00 18/11/2021 09:13:55 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 549,00 18/11/2021 09:13:38 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 550,00 18/11/2021 09:13:31 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 556,00 18/11/2021 09:13:29 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 557,00 18/11/2021 09:13:21 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 558,00 18/11/2021 09:13:11 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 559,00 18/11/2021 09:12:50 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 560,00 18/11/2021 09:12:33 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 565,00 18/11/2021 09:12:30 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 569,00 18/11/2021 09:12:17 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 570,00 18/11/2021 09:12:09 Manual

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 576,00 18/11/2021 09:12:02 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 577,00 18/11/2021 09:11:54 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 578,00 18/11/2021 09:11:47 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 579,00 18/11/2021 09:11:39 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 580,00 18/11/2021 09:11:29 Manual

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 584,00 18/11/2021 09:10:56 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 585,00 18/11/2021 09:10:40 Manual

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 586,00 17/11/2021 14:13:35 Classificado

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 586,61 17/11/2021 14:45:44 Classificado

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 586,91 18/11/2021 08:28:26 Classificado



22/11/2021 09:07 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/32192/relatorio_ata_parcial_843024436.html 10/11

Lances do Item 3

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 586,91 17/11/2021 16:40:06 Classificado

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 586,91 17/11/2021 16:06:46 Classificado

J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 586,91 15/11/2021 16:06:19 Classificado

Classificação Final

Classificação Final do Item 3

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-72 R$ 424,00

2º MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 42.707.214/0001-42 R$ 425,00

3º ADEQUA MOVEIS EIRELI 27.790.405/0001-27 R$ 436,00

4º J S MILHOMEM PINTO 34.516.974/0001-44 R$ 439,00

5º L E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 36.170.327/0001-59 R$ 451,50

6º ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 499,50

Mensagens

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/11/2021
09:10:02

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 18/11/2021
09:10:02

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo
novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente!

Sistema 18/11/2021
09:20:03

A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 18/11/2021
09:35:11

A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.

Sistema 18/11/2021
09:54:20

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 18/11/2021
10:04:23

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 18/11/2021
10:18:44

O fornecedor MAY MOVEIS EIRELI venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$424,00.

Sistema 18/11/2021
14:09:48

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
MAY MOVEIS EIRELI -21.066.986/0001-72 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Sistema 19/11/2021
12:48:03

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 19/11/2021
13:18:05

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 19/11/2021
13:18:47

A disputa do ITEM 3 está encerrada.

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora Mensagem
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/11/2021
09:00:06

Aviso de iminência - a fase competitiva irá iniciar em breve. Aguarde!

Sistema 18/11/2021
09:03:10

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!

Sistema 18/11/2021
09:03:38

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo pregoeiro!

Pregoeiro 18/11/2021
09:04:06

Bom dia, Senhores licitantes.

Sistema 18/11/2021
11:25:43

O fornecedor MAY MOVEIS EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Pregoeiro 18/11/2021
11:28:47

Senhores licitantes, iremos dar uma pausa para o almoço. Retornaremos partir das 14hs

Pregoeiro 18/11/2021
14:02:08

Senhores licitantes boa tarde.

Pregoeiro 18/11/2021
14:08:43

Neste momento estamos analisando a documentação de habilitação do licitante vencedor.

Pregoeiro 18/11/2021
14:18:23

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da
Sala de Disputa, do dia 18/11/2021 14:17:00hs até o dia 18/11/2021 16:18:00hs para o(s) fornecedor(es): 

MAY MOVEIS EIRELI.

Sistema 18/11/2021
14:33:29

O fornecedor MAY MOVEIS EIRELI acabou de ENVIAR proposta_readequada_1637256809.pdf no proposta final.

Sistema 18/11/2021
16:18:00

O prazo para o fornecedor MAY MOVEIS EIRELI enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 18/11/2021
17:01:14

Prezados licitantes, boa tarde, em virtude do final do expediente aqui na CPL, estamos suspendendo a sessão para
19/11/2021 às 10:00 hs.

Pregoeiro 19/11/2021
11:00:14

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da
Sala de Disputa, do dia 19/11/2021 10:57:00hs até o dia 19/11/2021 14:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

MAY MOVEIS EIRELI.

Sistema 19/11/2021
11:01:06

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor MAY MOVEIS EIRELI foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!.
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ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo
Valor

Lance

1 1º 75685 MAY
MOVEIS
EIRELI

21.066.986/0001-
72

Teresina/PI PROPRIA CJA-04 R$378,00

1 2º 57587 MAGAZINE
IMPERATRIZ
LTDA

42.707.214/0001-
42

Imperatriz/MA REALME REALME R$379,00

1 3º 19845 J S
MILHOMEM
PINTO

34.516.974/0001-
44

Porto
Franco/MA

Loacy FDE R$382,00

1 4º 43056 L E DE
SOUSA
COMERCIO
E
SERVICOS
EIRELI

36.170.327/0001-
59

Davinópolis/MA I9 I9 R$401,50

1 5º 94930 ADEQUA
MOVEIS
EIRELI

27.790.405/0001-
27

Raposa/MA ADEQUA
MÓVEIS

CJA04 R$418,88

1 6º 13774 ESCOLLAR
INDUSTRIA
DE MOVEIS
LTDA

30.177.538/0001-
37

São Luís/MA são lucas und R$466,00

2 1º 2343 MAY
MOVEIS
EIRELI

21.066.986/0001-
72

Teresina/PI PROPRIA CJA-05 R$384,00

2 2º 22344 MAGAZINE
IMPERATRIZ
LTDA

42.707.214/0001-
42

Imperatriz/MA REALME REALME R$385,00

2 3º 84644 J S
MILHOMEM
PINTO

34.516.974/0001-
44

Porto
Franco/MA

Loacy FDE R$396,00

logo
comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO

MARANHÃO/MA
Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021
PROCESSO LICITATÓRIO 092
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ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo
Valor

Lance

2 4º 97864 L E DE
SOUSA
COMERCIO
E
SERVICOS
EIRELI

36.170.327/0001-
59

Davinópolis/MA I9 I9 R$421,50

2 5º 51579 ADEQUA
MOVEIS
EIRELI

27.790.405/0001-
27

Raposa/MA ADEQUA
MÓVEIS

CJA05 R$432,00

2 6º 44220 ESCOLLAR
INDUSTRIA
DE MOVEIS
LTDA

30.177.538/0001-
37

São Luís/MA saolucas und R$479,00

3 1º 61430 MAY
MOVEIS
EIRELI

21.066.986/0001-
72

Teresina/PI PROPRIS CJA-06 R$424,00

3 2º 41158 MAGAZINE
IMPERATRIZ
LTDA

42.707.214/0001-
42

Imperatriz/MA REALME REALME R$425,00

3 3º 14566 ADEQUA
MOVEIS
EIRELI

27.790.405/0001-
27

Raposa/MA ADEQUA
MÓVEIS

CJA06 R$436,00

3 4º 80168 J S
MILHOMEM
PINTO

34.516.974/0001-
44

Porto
Franco/MA

Loacy FDE R$439,00

3 5º 4558 L E DE
SOUSA
COMERCIO
E
SERVICOS
EIRELI

36.170.327/0001-
59

Davinópolis/MA I9 I9 R$451,50

3 6º 45751 ESCOLLAR
INDUSTRIA
DE MOVEIS
LTDA

30.177.538/0001-
37

São Luís/MA são lucas und R$499,50
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logo comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 092 
 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

Fornecedor:  MAY MOVEIS EIRELI - 21.066.986/0001-72

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 50,00 UNID

CONJUNTO ALUNO /
CJA-04 (PARA
ALUNOS COM
ALTURA ENTRE
1,33M E 1,59M)

PROPRIA CJA-04 R$ 378,00 R$
18.900,00 R$ 498,80 R$

24.940,00 24,22 % R$ 120,80

2 130,00 UNID

CONJUNTO ALUNO /
CJA-05-ABS (PARA
ALUNOS COM
ALTURA ENTRE
1,46M E 1,76M)

PROPRIA CJA-05 R$ 384,00 R$
49.920,00 R$ 517,74 R$

67.306,20 25,83 % R$ 133,74

3 220,00 UNID

CONJUNTO ALUNO /
CJA-06 (PARA
ALUNOS COM
ALTURA ENTRE
1,59M E 1,88M)

PROPRIS CJA-06 R$ 424,00 R$
93.280,00 R$ 586,91 R$

129.120,20 27,76 % R$ 162,91

Total R$ 162.100,00 Total Orçado R$
221.366,40 26,77% R$

59.266,40

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ. % Economia
R$

MAY MOVEIS EIRELI 21.066.986/0001-
72 1 - 2 - 3 R$162.100,00 R$

221.366,40 26,77% R$
59.266,40

Total Geral R$
162.100,00

R$
221.366,40 26,77% R$

59.266,40
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logo comprador SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 092

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Pregoeiro(a) do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO
ELETRÔNICO 001/2021 referente à Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA, que

ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto nº 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : MAY MOVEIS EIRELI - 21.066.986/0001-72

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado Unitário Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

1 50,00 UNID CONJUNTO ALUNO / CJA-04 (PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE
1,33M E 1,59M)

PROPRIA CJA-04 R$ 378,00 R$ 18.900,00 R$ 498,80 R$ 24.940,00 24,22% R$ 120,80

2 130,00 UNID CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA ALUNOS COM ALTURA
ENTRE 1,46M E 1,76M)

PROPRIA CJA-05 R$ 384,00 R$ 49.920,00 R$ 517,74 R$ 67.306,20 25,83% R$ 133,74

3 220,00 UNID CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE
1,59M E 1,88M)

PROPRIS CJA-06 R$ 424,00 R$ 93.280,00 R$ 586,91 R$ 129.120,20 27,76% R$ 162,91

Subtotal
Adjudicado: R$

162.100,00

Subtotal
Orçado: R$
221.366,40

26,77% 59.266,40

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 162.100,00 R$ 221.366,40 26,77% 59.266,40

Campestre do Maranhão - Maranhão, 19 de Novembro de 2021 

EVANDRO ALVES PEREIRA 
PREGOEIRO(A) 



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

P R EF E ITU R A  DE

CAMPESTRE
^=5^— * no  MARANHÃO

A
Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V. Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os 
autos da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2021, originada do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 092/2021, que teve como objetivo Contratação de empresa para 
Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Campestre do Maranhão - MA, c o n fo rm e  precon iza  a Lei fe d e ra l 
1 0 .5 2 0 /0 0 2 , Lei F ed era l n 9 8 .6 6 6 /1 8 9 3  e suas a lte ra ç õ e s  p o s te rio res , a Lei C o m p le m e n ta r  n9 
1 2 3 /2 0 0 6  a lte ra d a  pela  Lei 1 4 7 /2 0 1 4

Campestre do Maranhão - MA, 19 de novembro de 2021.

Rua. On/ido Gomes, 134 - Centro,. CEP;65968~000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. campestredomaranhao. ma. qov. br



CO NTROLADORIA
PRtfEinfRA t>tzCAMPESTRE

► nr» MARANHAO
C;•/faca ped* c&i

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

PARECER TÉCNICO DO CONTROLADOR GERAL

Processo Administrativo n° 092/2021 

Pregão Eletrônico n° 001/2021 

Tipo: Menor preço por item

Interessado: Comissão Permanente de Licitação do Município de Campestre do 

Maranhão/MA.

Assunto: Tratam os autos de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão 

Eletrônico, sob o n° 001/2021, tendo como objeto Contratação de empresa para o 

Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Campestre do Maranhão -MA.

A convocação dos interessados, ocorreu por meio da publicação do Edital de 

Pregão Eletrônico n° 001/2021 e, em seguida, prosseguiram -se as fases subsequentes 

até lavratura da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico.

OBJETO

Contratação de empresa para o Fornecimento de Mobiliários Escolar para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campestre 

do Maranhão -MA, conforme o termo de Referência.

É o relatório.

1. DO CONTROLE INTERNO

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 

Federal de 1988, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle 

Interno do Município de Campestre do Maranhão, referentes ao exercício do controle 

prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público. 

Tendo em vista que o processo de contratação em exame, implica em realização de
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despesa, demonstra-se a competência do Controle Interno para análise e 

manifestação.

2. DA ANÁLISE

Conforme se entende dos autos, foi constituída a Modalidade de Pregão Eletrônico, 
o qual se encontra disciplinado no âmbito da administração Pública, pela a Lei n° 
8.666/93, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019

2.1 Padronização do Processo

Levando em consideração, referir-se de Pregão Eletrônico para formação de 
eventuais contratações, além das disposições contidas na Lei Geral de Licitações -  que 
no caso tem aplicação subsidiária -  devem ser observadas as determinações contidas 
na Lei 10.520/2002, está instruído com as peças:

( ~  v  Capa;

S  Solicitação de Pesquisa de Preços;

• JSMILHOMEM PINTO

• L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDNIMENTOS LTDA

• RB DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI 

S  Termo de Referência;

S  Solicitação de abertura de licitação feita pela Secretaria Adjunto de 

Educação;

S  Autorização do Secretária Municipal de Educação para abertura do 

processo licitatório;

S  Portaria de nomeação de cargo de provimento em comissão def
Pregoeiro.

S  Autuação do Processo de Contratação;

^  Solicitação de Dotação Orçamentária;

S  Declaração de Disponibilidade e Adequação Orçamentária e Financeira; 

S  Declaração de Adequação orçamentária e Financeira;

S  Despacho solicitando parecer da minuta do edital e seus anexos;

S  Minuta do Edital;

S  Parecer da Assessoria e Consultoria Técnica Jurídica;

S  A publicação do Aviso de Licitação Pregão Eletrônico n° 001/2021 dia 07 
de outubro de 2021, Diário Oficial dia 03 de novembro de 2021,
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cumprindo o inciso IV do art. 4a da Lei n° 10.520/2002, que estabelece o 
prazo mínimo de o8(oito) dias úteis.

S  Solicitação de parecer técnico conclusivo;

Em rigor, quando da elaboração do Parecer Preliminar, nada foi constatado de 
irregularidade após rigorosa análise.

Dando prosseguimento ao certame, devem ser observadas as determinações 
contidas no artigo 30 do Decreto Federal n° 10.024/2019 conceitua bens comuns, veja-se:

dado pelo Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, que condicionou a 

obrigatoriedade de adoção pelo Ente Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico, aos 

casos previstos no art. i°  § 30, abaixo colacionado:

Destarte, verificando a norma ao procedimento analisado, observa-se que foram 
respeitadas as formalidades exigidas, não existindo vício insanável.

2.2 Edital de Licitação

O procedimento administrativo está instruído com a minuta do Edital do Pregão 
Eletrônico n° 001/2021 e do contrato, devidamente analisado pela Assessoria e 
Consultoria Técnica Jurídica.

Art. 3o Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desem penho e 

qualidade possam ser objetivam ente definidos pelo edita l, por m eio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado;

C Sobre a temática também, se faz necessário descrever neste parecer o sentido

Art. i° .  Este Decreto regulam enta a licitação, na m odalidade de pregão, na 

form a eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre 0 uso da 

dispensa eletrônica, no âm bito da adm inistração pública federal.

r

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes  

federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 

utilização da m odalidade de pregão, na form a eletrônica, ou da dispensa 

eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em  que a lei ou a 

regulam entação específica que dispuser sobre a m odalidade de 

transferência discipline de form a diversa as contratações com os recursos do 

repasse.
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No referido edital consta a legislação pertinente, bem como a parte interessada em 
licitar, qual seja o Município de Campestre do Maranhão-MA, por intermédio de seu 
pregoeiro, externando a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para 
a Contratação de empresa para o Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação do município de Campestre do 
Maranhão -MA. Conforme o termo de referência e anexos que fazem parte do presente 
procedimento.

2.3 Prazos para a realização do certame
A publicação do Aviso de Licitação Pregão Eletrônico n° 001/2021 dia 07 de outubro 

de 2021, Diário Oficial dia 03 de novembro de 2021, cumprindo o inciso IV do art. 4a da 
Lei n° 10.520/2002, que estabelece o prazo mínimo de o8(oito) dias úteis.

2.4 Limites para a determinação da modalidade

A realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico é aplicável para bens e 
material de consumo, o que se aplica ao caso em tela, uma vez que o objeto licitado 
consiste no Objeto de Contratação de empresa para o Fornecimento de Mobiliários 
Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do município 
de Campestre do Maranhão -MA, conforme o termo de Referência.

3. CONCLUSÕES

Diante dos necessários exames dos itens que compõem este processo e, da análise 
dos procedimentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e, ainda, 
pelos pareceres exarados pela Douta Procuradoria Municipal, entendemos encontrar- 
se o mesmo em consonância com a legislação pátria vigente e demais procedimentos 
administrativos.

A Controladoria Geral do Município de Campestre do Maranhão declara que o 
referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, razão pela qual 
opinamos pela CONFORMIDADE do Processo Pregão Eletrônico n° 001/2021, apto 
para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer.

Encaminham-se os autos á Sra. Secretária Municipal de Educação para que, 
concordando conveniente e oportuno, proceda a homologação.

Campestre do Maranhão/ MA, 22 de novembro de 2021
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logo comprador SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 092

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Gestor(a) do FME, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para Fornecimento de Mobiliários Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Campestre do Maranhão - MA

Fornecedor : MAY MOVEIS EIRELI - 21.066.986/0001-72

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado Unitário Orçado Total Orçado Econ. % Economia R$

1 50,00 UNID CONJUNTO ALUNO / CJA-04 (PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE
1,33M E 1,59M)

PROPRIA CJA-04 R$ 378,00 R$ 18.900,00 R$ 498,80 R$ 24.940,00 24,22 R$ 120,80

2 130,00 UNID CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA ALUNOS COM ALTURA
ENTRE 1,46M E 1,76M)

PROPRIA CJA-05 R$ 384,00 R$ 49.920,00 R$ 517,74 R$ 67.306,20 25,83 R$ 133,74

3 220,00 UNID CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE
1,59M E 1,88M)

PROPRIS CJA-06 R$ 424,00 R$ 93.280,00 R$ 586,91 R$ 129.120,20 27,76 R$ 162,91

Subtotal Adjudicado R$ 162.100,00 Subtotal Orçado: R$ 221.366,40 26,77% R$ 59.266,40

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 162.100,00 R$ 221.366,40 26,77% 59.266,40

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Campestre do Maranhão-MA , 19 de Novembro de 2021

SUELI SILVA E SILVA
Gestor(a) do FME


